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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Loiri Albanese Moraes 
Secretária Municipal de Família e do Desenvolvimento Social 

Notifico a Sra. Loiri Albanese Moraes, Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social do vencimento de alguns Contratos/Atas no mês de OUTUBRO  DE 2021  conforme relação 
em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
83/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	MINISTRAR 

HORAS/AULAS 	DE 	CURSOS 	DIVERSOS 	PROPORCIONADOS 	PELA 

SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE 

COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 
aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 13 de setembro de 2021 

Roselia Kriger Becker P gani 
Preg eira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot (le Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  kty691,_.  

  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 17:00 

Para: 	 'acaosocial@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS /ATAS QUE VENCERÃO EM OUTUBRO DE 2021 

Anexos: 	 LOIRI.pdf; Contratos a vencer.pdf 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 Q10 6 9 2 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsulnet> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 13 de setembro de 2021 17:00 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00045.txt 

The original message was received at Mon, 13 Sep 2021 16:59:58 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de Capanema - 2021 
Contratos a vencer 

Página.1 

Seq. N° Contrato SIM-PM Início vigéncia Final vigência Início execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 
4427 126.-1/2021 4949 08/042021 04/10/2021 22/04/2021 20/06/2021 e2.070,41 	1881 - CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP Tomada de preços 003001 

4147 451-2/2020 4672 06/10/2020 04/10/2021 0910/2020 04/10/2021 29.621,62 79811 - BUGRE COMERCIAL EIREW Pregão 000080 

4149 453-2/2020 4674 05/102020 04/10/2021 0910/2020 04/10/2021 404406,40 2644 - COMERCIO DE GENEROS AJJMENTICIOS KRAEMER LTDA - Pregão 030080 

4150 454-2/2020 4675 06/10/2020 05/10/2021 06/102020 05/10/2021 245.205,40 79811 - BUGRE COMERCIAL EIR ELJJ Pregão 000081 

4151 455-2/2020 4676 06/10/2020 05/10/2021 06/102020 05/10/2021 313.515,00 2644 - COMERCIO DE GEN EROS ALJMENTICIOS KRAEMER LTDA- Pregão 003081 

4152 456-1/2020 4677 13/102020 12/10/2021 13/10/2020 12/10/2021 7.372,70 1359 - AUTO SOM FRANZO/ LTDA Processo dispensa 002049 

4153 457-1/2020 4678 14/10/2020 13/10/2021 14/10/2020 13/102021 698.990,03 78242 - SELECT SERVICOS AMBIENTAIS LTDA Pregão 000073 

4154 458-1/2020 4679 14/10/2020 13/10.2021 14/10/2020 13/10/2021 435.003,00 76056 - UM PATU R UM PE7_A URBANA LTDA Pregão 000073 

4155 459-12020 4680 14/102020 13/102021 0911/2020 13/102021 395000,00 74681 - BRUNO HENRIQUE LANZARINI ME Tomada de preços 000018 

3734 39-1/2920 4259 06/02/2020 14/10/2021 17/02/2020 16/07/2021 282.904,79 1881 - CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP Tomada de preços 0013020 

4156 460-12020 4681 15/10.2020 14/10/2021 15/102020 14/10/2021 23500,00 80420 - GTX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIR ELI Pregão 000376 

4157 461-1/2020 4682 15/10/2020 14/10/2021 1910/2020 14/10/2021 1.281,03 68402- KC.R S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIR ELI - EPP Pregão 000076 

4158 462-1/2020 4683 15/10.2020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2921 58.169,97 80416 - OUTLET COMERCIO DE M ATER IAJS EIR EU Pregão 000076 

4159 463-1/2020 4684 15/10/2020 14/102021 15/10/2020 14/102021 a 570,00 53056 - TERRA VIVA COMERCIO E R EPR ESENTACOES - EIR ELJ - EPP Pregão 000076 

4160 464-2/2020 4685 15/10/2020 14/10/2021 15/102020 14/10/2021 3745,03 83305 - A FAVAR IN DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 030079 

4161 465-212020 4686 1910/2020 14/10/2021 19102029 14/102021 1.397,60 1026 - AMAR I LDO BASEGGIO &CIA LTDA Pregão 000379 

4162 456-2/2020 4687 19102020 14/102021 15/10/2020 14/102021 13387,83 64314 - DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA Pregão 000079 

4163 467-2/2020 4658 15/102020 14/10/2021 15/10/20213 14/10/2021 43.092,00 80308- FEN IX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000079 

4164 468-2/2020 4689 15/102020 14/10/2021 15/10/2020 14/102021 79.94980 50748 - INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA - ME Pregão 003079 

4165 470-212020 4691 15/10/2020 14/102021 15/102020 14/10/2021 1290,00 80322 - KIENTRO BRASIL LTDA Pregão 030079 

4167 471-2/2020 4692 15/10/2020 14/10/2021 1910/2020 14/102021 29.309,00 73788 - MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS Pregão 000079 

4168 472-2/2020 4693 15/102020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2021 20.432,00 80329 - MUNDIAL SOLUCOES LABORATORIAIS LTDA Pregão 000079 

4169 473-2/2020 4694 15/10/2020 14/10/2021 15/10/2020 14/10/2021 1.179,50 79295 - NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 003079 

4170 474-2/2020 4695 15/10/2020 14/10.2021 15/10/2020 14/102021 349403 65811 - PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão 002079 

4447 146-1/2021 4969 16/04/2021 15/102021 1694/2021 15/102021 1.850,00 2045 - MICHAEW B. B. ZANDOMENICO & C IA LTDA - ME Processo dispensa 000023 

4171 475-2/2020 4696 16/10/2029 15/10.2021 16/10/2020 15/10/2021 6.000,00 80340 - PROLJNE MATERIAL HOSPITALAR - EIR EU Pregão 020079 

4172 476-22020 4697 16/102020 15/102021 16/10.2020 15/10/2021 4800,00 68868- SUPER DIAGNOSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP Pregão 030079 

4173 477-2/2020 4698 16/10/2020 15/102021 16/10/2020 1910/2021 32.000,00 80345 - SUPREMA HOSPITALAR EIREll Pregão 000079 

4174 478-2/2020 4699 16/10/2020 15/102021 16/102020 15/10/2021 513,00 82347 - VALE DIAGNOSTICOS LTDA Pregão 000079 

4175 479-2/2020 4700 16/10/2020 1910/2021 16/10/2020 15/10/2021 2714,00 80352 - VITRALAB EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA Pregão 003079 

4176 480-2/2020 4701 16/10.2020 15/10/2021 16/102020 14/10/2021 13105,50 80491 - ANDRE ANTONIO SABINO Pregão 000,378 

4177 481-2/2020 4702 16/10/2020 15/10.2021 16/10/2020 15/10/2021 70520,00 62075 - AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE AUMENTOS Pregão 000078 

4179 483-2/2020 4704 16/102020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 18918,90 79663 - ATACADO M IN IPREÇ O LTDA Pregão 000078 

4183 484-22020 4705 16/102020 15/10/2021 16/10/2020 15/10/2021 65.181,00 78764 - F G DE OUVEIRA LTDA Pregão 000078 C 
4181 485-1/2020 4706 16/10/2020 15/10/2021 161102020 15/10/2921 13.469,60 65978 - HBSULCOMERCIO DE AUMENTOS LTDA ME Pregão 033078 

4718 417-1/2021 5241 06/09/2021 17/10/2021 03/09/2021 17/10/2021 23614,83 63659 - BEIJNKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 033067 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na ,ersão: 5527 w 	 13/99/2021 16 06 50 
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Seq. N° Contrato SIM-ANI Inicio vigência Final vigência Início execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4183 487-2/2020 4708 20/10/2020 19/10/2021 20/102020 19/10/2021 101.403,00 1883 - CAWMINERACAO E BRITAGEM DE PEDRA LTDA - ME Preg ão OCUIRS 

4184 488-2/2020 4709 21/10/2020 20/10/2021 21/10/2020 20/10/2021 4599,90 74939 - JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA Preg ão 002084 

4185 489-2/2020 4710 21/10/2020 20/10/2021 21/10/2023 20/10/2021 3839,70 83435- WMJ UCITACOES LTDA Preg ão 030084 

4451 150-1/2021 4973 23/04/2021 22/10/2021 04/05/2021 03/013/2021 105.222,50 1881 - CAW SERV1COS DE TERRAPLENAGEM LTDA- EPP Tomada de preços 030005 

4188 492-2/2020 4713 26/10/2020 25/10/2021 26/102020 25/10/2021 13202,30 80551 - CIRURGICA REAL- COMERCIAL HOSPITALAR E Pregão 02086 

4189 493-2/2020 4714 26/10/2020 25/102021 26/10/2020 25/10/2021 840,00 80570 - LP. DE BORBA & CIA LTDA Pregão 033086 

4190 494-2/2020 4715 26/10/2020 25/102021 26/10/2020 25/10/2021 14235,00 80549 - LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA Pregão 000085 

4191 495-2/2020 4716 26/10/2320 25/10/2021 26/10/2020 25/102021 3.942,00 78724- MARCELO SIMON I Pregão 000086 

4192 496-2/2020 4717 26/10/2020 25/10/2021 26/10/21320 25/10/2021 6.637,00 80554- PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIREU Pregão 000086 

4193 497-2/2029 4718 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 2.639,70 835€0 - STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIREU Pregão 000386 

4194 498-1/2020 4719 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 247.429,40 2651 - COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE Processo dispensa 003051 

4195 499-12020 4720 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 3648,00 75990 - EUSANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dispensa 000052 

4196 500-2/2020 4721 26/10/2020 25/10/2021 26/10.2020 25/10/2021 38.000,00 79857 - AR SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 03087 

4197 501-2/2020 4722 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 35.900,00 62082 - CURSOS PR OFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME Pregão 033087 

4198 502-2/2020 4723 26/10/2020 25/10/2021 26/10/2020 25/10/2021 97.450,00 73563 - UUSSES RICARDO R OEH RS Pregão 003087 

4199 503-1/2020 4724 27/10/2020 26/10/2921 27/10/2020 26/10/2021 13200,00 3589 - CHAVES & CRUZ LTDA - ME Processo dispensa 000053 

4200 504-2/2020 4725 27/10/2020 26/102021 27/10/2020 26/10/2021 1603,00 39716 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS-ME Processo dispensa 000056 

4463 1E2-12021 4985 29/04/2021 28/10/2021 29/04/2021 28/10/2021 15000,00 79605 - ILHA BELA FM TR ES LTDA Processo dispensa 000029 

4201 505-22020 4726 30/10/2020 29/10/2021 30/102020 29/10/2021 28.00300 67332 - ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN Preg ão 000083 

4202 506-2/2020 4727 33/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 42.930,20 62082- CURSOS PROFISSIONAUZANTES OM EGA LTDA -ME Preg ão 003083 

4203 507-2/2020 4728 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 42.925,00 6fi130 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREU Pregão 502683 

4204 508-2/2020 4729 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 8.148,00 55824 - H EVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000083 

4205 509-2/2020 4730 33/10/2020 29/10/2021 30/10.2020 29/10/2021 24825,00 83729- STEPHANY FEIL MACAR I 09946988950 Pregão 000083 

4206 510-2/2020 4731 33/10/2020 29/10/2021 3410/2020 29/10/2021 174139,00 73563- ULISSES RICARDO R OEH RS Pregão 000083 

4207 511-1/2020 4732 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10.2021 48.000,00 49442 - CUNICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA-ME Pregão 000093 

4200 512-2/2020 4733 30/10/2020 29/10/2021 30/10/2020 29/10/2021 34.993,00 79857 - AR - SAU DE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão 030088 

4209 513-2/2020 4734 30/10.2020 29/142021 30/10/2020 29/10/2021 6890000 62082- CURSOS PROFISSIONAUZANTES OM EGA LTDA -ME Pregão 033088 

3131 420-1/2018 3654 01/11/2018 30/10/2021 01/11/2018 32J10/2021 17.730,15 537 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Processo ineegidlidade 000008 

Término vigência atual De: 01/10/2021 

Término vigência atual Até: 31/10/2021 

Ordenador por: Final vigência 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersão: 5527 w 
	 13/09/2021 16 06 50 
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Município de Capanema - PR 

REQUERIMENTO 

A 
COMISSÃO! PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 
ADITIVO D S CONTRATOS: N°505/2020, N° 506/2020, N° 507/2020, N° 508/2020, 
N° 509/2020, N°510/2020. 

Sirvo-me do presente para requerer aditivo dos contratos a seguir: N°505/2020, 

506/2020, 507/2020, 508/2020, 509/2020, 510/2020 da licitação. PREGÃO N° 83/2020 

pelo prazo de 180(cento e oitenta dias). 

A presente solicitação se faz necessário pois como é um serviço continuado 

não pode ocorrer interrupção, sendo que a nova licitação já está sendo montada 

aguardando ps orçamentos das empresas para dar continuidade no certame. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento 

Capanema 15 de outubro de 2021 

Loi Albanese M aes 
S cretaria Municipa da Família e D senvolvimento Social 

'enida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-6) 3552-1321 
CAPANEMA - PR 

A 



Município de 
Capanema - PR 

0\0,0 6 96 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, Ata de Registro de Preços n°s 
505, 506, 507 ,508, 509, 510/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acolho o pedido da Secretaria Municipal da Fa-
mília e Desenvolvimento Social pela transformação das atas em contratos do saldo rema-
nescente. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração da rescisões e contratos. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 697 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

410 

	

	
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para trans- 
formação das ata em contratos conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

Cleomar Wal,- /- 

Tec.Cont. CRC-: PR-646483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000695 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:40:06 do dia 01/06/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/11/2021. 
Código de controle da certidão: B12C.E718.D00A.32A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 43730/2021 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até 
descrita abaixo. 

a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 

VALIDADE: 08/12/2021 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHRUFFH2Z4XX8UCRP 

REQUERENTE: ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

1 
RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 

19.224.408/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

47783 
ENDEREÇO 

AV. BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

Produção teatral, Ensino 
Outras atividades de ensino 
anteriormente 

ATIVIDADES 
de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, 

não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e cultura não especificado 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 08/10/2021 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

realezapr.equiplano.com.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?ideertidao=24626 
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Imprimir o7on 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InSCri ãO: 	19.224.408/0001-75 

Razão SOCial:ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Endereço: 	AV AV BRUNO ZUTTION 3117 SALA COM / CENTRO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2021 a 20/11/2021 

Certificação Número: 2021102202181156610829 

Informação obtida em 08/11/2021 14:36:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/11/2021 14:37 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000 70 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 025374769-91 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/11/2021 15:21:36) 



0_,7 O 2 
Município de 

Capanema - PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IM ORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQ IVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLI i A MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 73 9/2021 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:  9ZTMH282QEMTX4XHXE79 

FINALIDADE: VE FICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: NA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Inscrição Municip 1 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44873 	 27.452.608/0001-03 	 62 • 	ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCIS O DE MATTOS, 1330 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de forneci ento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio, Atividades de 
condicionamento físico 

Certidão emitida no dia Capanema, 08 de Novembro de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMTX4XHXE79 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000703 
Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
N° 025373608-26 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.452.608/0001-03 
Nome: ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 00440265959 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado) o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/11/2021 14:19:47) 



L 
CCAD(AcoNOmicA FEDERAL 

IXA 
Certifi 
do FG'  

ado de Regularidade 
CS - CRF 

Inscriç 
Razão 
Endere 

50: 	27.452.608/0001-03 

Social:ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

ço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1330 CASA / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O pres 
quaisqu 
decorre 

ente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
er débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ntes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2021 a 25/11/2021 

Certificação Número: 2021102703142816150083 

Informa ção obtida em 08/11/2021 14:10:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/11/2021 14:12 	 Consulta Regularidade do Empregador 

   

 

Voltar 
00Q701 

  

    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0)0 Q 7 O 5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
CNPJ: 27.452.608/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 03:44:34 do dia 16/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2022. 
Código de controle da certidão: D729.D6D7.82F5.2755 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



C 
CAIXA 	NC:M.CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.632.453/0001-91 

Razão Social:cuRsos PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA ME 

Endereço: 	R PONTA GROSSA 1720 SALA 13A / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/11/2021 a 01/12/2021 

Certificação Número: 2021110201105160816687 

Informação obtida em 08/11/2021 14:28:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

08/11/2021 14:29 	 Consulta Regularidade do Empregador 

 

Voltar Imprimir O O O 7 Í+ 

  

    

    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/c,onsultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



0707 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°36665/2021 

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20191311 
ENDEREÇO: RUA PONTA GROSSA, 1720 - Q135 L 02A SALA 13A - CENTRO CEP: 85601600 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Edição de jornais não diários, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio 
varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Edição de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, Edição integrada à impressão de livros, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em 
informática, Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, Impressão 1e material para uso publicitário, Impressão de material para outros usos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 2 7 / 1 0 / 2 0 2 1 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 2 6 / 1 2 / 2 0 2 1 
FINALIDADE: 	CADASTRO 	E/OU 	CONCORRÊNCIA 	E/OU 	LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3ZJXCH9XEB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

OyWOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo np âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:29:37 do dia 30/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2022. 
Código de controle da certidão: 6413.ED4A.FB09.4B3F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- 	 _.•111h 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025374585-02 

01{1'070 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (08/11/2021 15:11:08) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

q,0\0710 Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025374851-52 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
0110 natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 08/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (08/11/2021 15:25:53) 



4;4 

Certifi 
do FG'  

C O N M 	FEDERAL 

cado de Regularidade 
TS - CRF 

08/11/2021 15:03 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

illSCri ;ãO: 	20.102.754/0001-60 

Razão SOCiai:HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Endereço: 	AV PARANA 724 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caix 1 Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empreSa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

ente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
ler débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ntes das obrigações com o FGTS. 

Je:23/10/2021 a 21/11/2021 

O pre 
quaisq 
decorr 

Valida 

Certificação Número: 2021102302024852349426 

Informação obtida em 08/11/2021 15:03:51 

A utiliação: 	deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. :aixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
w 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 
11 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O Q0-712 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução iscai, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificaçã da regularidade fiscal. 

Conforme dispo to nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação de 
endereços <http 

ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

  

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:1E:30 do dia 25/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/04'2022. 
Código de controle da certidão: 7604.AF12.83F7.D277 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



0»7 1 3 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/12/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 7000/2021 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
ENDEREÇO:AV PARANA, 724 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	 ALVARÁ 
39357 	 20.102.754/0001-60 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 75 

CNAE / ATIVIDADES 
Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Aluguel de 

equipamentos recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de 
dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades de serviços 
pessoais não especificadas anteriormente, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Outubro de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5Z44XHMBU2 



Município de Capanema - 2021 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo Contrato 

Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	34,1666 	 820,00 	965,8334 	23.180,00 1.000,00 	 24,00 	24.000,00 

Lote: 010 

Item: 001 

Produto: 53203 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE MINISTRE CURSO DE ARTESANATO, Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 200,00 	 100,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 

Item: 002 	 200,00 	 0,50 	 100,00 	 0,00 

Produto: 53204 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE ARTESANATO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 001 	 700,00 	 24,00 	16 800,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53205 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE MINISTRE O CURSO DE INCLUSAO 

700,00 	16 800,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 200,00 	 100,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 	Q 

0,50 	 100,00 0,00 	 0,00 

Produto: 53206 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE INCLUSÃO DIGITAU 

Item: 002 	 200,00 

Lote: 012 

Item: 001 	 50,00 	 34,50 	1.725,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53207 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL QUE OFERTE O CURSO DE ORATÓRIA, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

50,00 	1.725,00 

Item: 002 	 100,00 	 0,50 	 50,00 	 0,00 

Produto: 53208 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE ORATÓRIA 

0,00 	 100,00 	 50,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.100,00 	25.410,00 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

Item: 001 	 1.100,00 	 23,10 	25.410,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53209 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPORTES 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 300,00 	 150,00 0,50 	 150,00 Item: 002 	 300,00 

Produto: 53210 DESLOCAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPORTES DIVERSOS Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 

~•T 08111/2021 10 31 01 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na skrsão 5528 d 
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Solicitante 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local. 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante- 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante- 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Lote: 015 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha reg. de compras ainda não empenhadas. 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 011 

Lote: 013 



0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 500,00 	 250,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: O 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Item: 002 	 500,00 	 0,50 	 250,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 56586 DESLOCAMENTO DE PROFISSIONAL DE PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Lote: 018 

Item: 001 	 300,00 	 43,90 	13.170,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53219 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H 

300,00 	13.170,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 120,00 	 60,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 120,00 	 0,50 	 60,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53220 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

Lote: 019 

Item: 001 	 500,00 	 44,90 	22.450,00 	 0,00 

Produto: 53221 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL CAPACITADO EM MEIO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

500,00 	22.450,00 

54,17 	1.440,00 9.075,83 	172.699,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 Total 0,00 	 0,00 9.130,00 	 174.139,00 

Total geral 	16.540,00 0,00 	 0,00 14.833,03 	287.233,90 1.706,97 	33.733,30 0,00 	 0,00 320.967,20 0,00 	 0,00 

Pag i na 6 

Município de Capanema o  2021 
Saldo do contrato 

Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Valor unitário 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: 

960,00 	23.328,00 

Tipo controle: 

Item: 001 	 960,00 	 24,30 	23.328,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53212 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL FORMADO EM PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

Solicitante, 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Critério de seleção: 

- Licitação 

Entidade: 50 

Exercício: 2020 

Número: 83 

Modalidade: Pregão 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGANI, na setsão: 5528 d 	 08/11/2021 1031:01 



Município de 
Capanema - PR 00,0730  

MINUTA 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 27.452.608/0001-03, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, inscrito(a) no 

• 
CPF n° 004.402.659-59, residente e domiciliado(a) em , O - CEP: - BAIRRO: , na cidade 
de / na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n° 83/2020, 
Ata de Registro de Preços n° 505/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
30/10/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 505/2020, 
celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico n° 83/2020, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
180 (cento e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do Marca do Unid Quantid Preço Preço total 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

ade unitári 
o 

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA ANA H 1.044,00 20,00 20.880,00 
PROFISSIONAL PARA GLEDES M. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DAGOSTIN 
DE HIDROGINASTICA 
PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A 
POPULAÇAO EM GERAL. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR DA RESCISÃO 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 20.880,00 (Vinte mil, oito-
centos e oitenta reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 0,0731  

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Contratante 
	

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 1732 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 04.632.453/0001-91, situada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO 
CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALESANDRA BERTOL NORONHA, 
inscrito(a) no CPF n° 077.251.639-13, residente e domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 
CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°83/2020, Ata de Registro de Preços n° 506/2020, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, para 
transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 506/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

14 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM 
REFORÇO ESCOLAR PARA 
MINISTRAR AULAS NOS PROJETOS 
DO CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSI 
ONALIZA 
NTES 
OMEGA 
LTDA ME 

H 600,00 24,40 14.640,00 

16 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
CURSO DE MANICURE E 
PEDICURE ONDE POSSA 
PROPICIAR CONDIÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE 
COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS AO  

CURSOS 
PROFISSI 
ONALIZA 
NTES 
OMEGA 
LTDA ME 

H 160,00 39,00 6.240,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR ?i"733 

EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
MANICURE E PEDICURE E 
PROPORCIONAR OPÇÃO PARA O 
AUMENTO DA RENDA FAMILIAR 
POR MEIO DA PROFISSÃO E 
PROMOVER POR MEIO DE 
VALORIZAÇÃO DA ESTÉTICA 
PESSOAL, DO AUMENTO DA 
AUTOESTIMA, DOS CUIDADOS 
COM HIGIENE PESSOAL E 
MELHORIA DA QUALIDADE DE 
VIDA. 

16 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
MANICURE E PEDICURE ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSI 
ONALIZA 
NTES 
OMEGA 
LTDA ME 

KM 100,00 0,50 50,00 

23 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 
QUE TANGE A DESEMPENHAR O 
SERVIÇO SOCIAL TAIS COMO ( 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA REDE E OS CONSELHEIROS 
MUNICIPAIS (CMAS, CMDCA, CT) E 
DEMAIS EQUIPES DE TRABALHO 
EFETIVANDO O SUAS, ATRAVÉS DO 
DESEMPENHO DE PROGRAMAS, 
PROJETOS, SERVIÇOS E AÇÕES DE 
PROTEÇÃO BÁSICA O DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL, 
GARANTINDO OS DIREITOS, NO 
PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE 
CIDADANIA. • ASSESSORIA EM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
PROGRAMAS FEDERAIS, DO 
DEMONSTRATIVO FISICO-
FINANCEIRO. • ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PLANO DE 
AÇÃO ANUAL; RELATÓRIO ANUAL 
DE GESTÃO; PLANO DE APLICAÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS • 
ELABORAÇÃO DE CENSO SUAS - 
CRAS, • ELABORAÇÃO DO 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL • MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS, 
ENTRE OUTROS. • ADEQUAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL À 
LEGISLAÇÃO DO SUAS. • 
ORIENTAÇÃO NO QUE SE REFERE 

CURSOS 
PROFISSI 
ONALIZA 
NTES 
OMEGA 
LTDA ME 

H 492,00 38,40 18.892,80 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 	7 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS, GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
VIGILÃNCIA SOCIASSISTENCIAL E 
CONSELHOS MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSI 
ONALIZA 
NTES 
OMEGA 
LTDA ME 

KM 180,00 0,39 70,20 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.893,00 (Trinta e nove mil, 
oitocentos e noventa e três reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALESANDRA BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR OP1 /40,7 3 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 19.224.408/0001-75, situada a AV BRUNO zurnoN, 3177 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)JESSICA ROSA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF n° 074.716.229-89, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3405 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, tém justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico 
n°83/2020, Ata de Registro de Preços n° 507/2020, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
30/10/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante 
as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 507/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

01 1 CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA A 
REALIZAÇÃO DE 
CONFERÊNCIAS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
MULHER, JUNTO A 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 
HORAS CADA, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR 
PALESTRA MAGNA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 74,00 37,00 2.738,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

B0•073G 

  

ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS 
PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA 
FINAL. ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERÊNCIA. 

02 1 CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA O TEMA 
QUALIDADE DE VIDA, QUE 
OFEREÇA TEMAS 
MOTIVACIONAIS, FELICIDADE, 
CULTURA, LIBERDADE, 
MUDANÇAS DE HABITOS, 
PROSPERIDADE DA FAMÍLIA 
COM DINAMICAS EM GRUPOS, 
DESTINADOS A 3' IDADE E 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 52,00 21,00 1.092,00 

02 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA DE 
QUALIDADE DE VIDA ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

KM 150,00 0,40 60,00 

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL - PAIF SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIAS E O 
SCFV SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS 
CRAS — CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTEÚDO: 1 -
GRUPO COM FAMÍLIAS EM 
DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 -
OFICINAS COM FAMÍLIAS; 3 -
BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS 
DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
NO SERVIÇO); 4 -AÇÕES 
COMUNITÁRIAS; 5 -
PLANEJAMENTO 6 -
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 1.012,70 19,00 19.241,30 

20 2 DESLOCAMENTO PARA 
TRABALHOS DE 

ESCOLA 
ARTES 

KM 500,00 0,33 165,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ACE 
EIRELI 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
TEATRO REQUISITOS: 
EXPERIÊNCIA DE UM ANO NO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE 
INTEPRETAÇAÕ EXPRESSAO 
VOCAL E CORPORAL, HISTÓRIA 
DO TEATRO, ANALISE 
DRAMATURGICA E MONTAGEM 
TEATRAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

-H 400,00 29,00 11.600,00 

21 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE TEATRO 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

KM 200,00 0,35 70,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 34.966,30 (Trinta e quatro mil, 
novecentos é sessenta e seis reais e trinta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

JESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 738 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
20.102.754/0001-60, situada a AV PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVERTON 
CARLOS VEIT, inscrito(a) no CPF n° 055.808.409-50, residente e domiciliado(a) em AVENIDA 
UBIRAJARA, 596 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERARIO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n°83/2020, Ata de 
Registro de Preços n° 508/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo 
rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 508/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

Lote Item Descrição do produto serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

09 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
KARATE OFERTADAS PARA 
OS PROJETOS DO CRAS E 
DA SECRETARIA DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT 

H 286,00 27,00 7.722,00 

09 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
KARATE ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

-KM 200,00 0,24 48,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

HEVERTON CARLOS VEIT 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Contratante 
	

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 9,974, 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 37.703.621/0001-41, situada a RUA GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , 
cidade de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)STEPHANY FEIL MACARI, 
inscrito(a) no CPF n° 099.469.889-50, residente e domiciliado(a) em , na cidade de / na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n°83/2020, Ata de Registro 
de Preços n° 509/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir 
o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 509/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 
SEJA FILIADO NA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAPOEIRA CBCD E NA 
FEDERAÇÃO PARANAENSE 
DE CAPOEIRA FEPARCA. 

STEPH 
ANY 
FEIL 
MACAR 
I 

H 268,50 41,00 11.008,50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
CAPOEIRA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

STEPH 
ANY 
FEIL 
MACAR 
I 

KM 38,00 0,45 17,10 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 11.025,60 (Onze mil, vinte e 
cinco reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

STEPHANY FEIL MACARI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA1 

	
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Contratante 
	

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR  osko  7 4 

minuta 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E I DESCOMPLICA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa I DESCOMPLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
17.173.525/0001-21, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 L4 SL 01 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GABRIELA 
ALBANEZE, inscrito(a) no CPF n° 081.516.549-88, residente e domiciliado(a) em RUA RIO DE 
JANEIRO, 1059 -CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR 
na qualidade de CONTRATADA, tém justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n°83/2020, Ata de Registro 
de Preços n° 510/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir 
o referida Atar  para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 510/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitental dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE BOLO 
SIMPLES E CONFEITADO AS 
PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
HABILIDADES EM TÉCNICAS 
BASICAS DE COMO 
PRODUZIR E DECORAR 
BOLOS, COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
NOÇÕES DE HIGIENE E 
MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO: 
MASSAS, RECHEIOS E 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 44,80 3.584,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR or 4 3  

COBERTURAS, TÉCNICAS DE 
MONTAGEM E DECORAÇÃO 
DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

03 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
CAPACITE E QUALIFIQUE AS 
PESSOAS, 
INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS 
PARA A PREPARAÇÃO DE 
DOCES CONFEITADOS SEJA 
PARA COMERCIALIZAÇÃO 
DOMICILIAR OU INSERÇÃO 
NO MERCADO DE TRABALHO 
EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 44,90 3.592,00 

04 2 DESLOCAMENTO PARA
.  

REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO CONFEITADO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSOS DE PÃES, 
ROSCAS E BISCOITOS A FIM 
DE OPORTUNIZAR AOS 
PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE 
CONHECIMENTOS E 
HABILIDADES PARA 
PREPARAR PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS UTILIZANDO 
PROCEDIMENTOS 
ESPECÍFICOS, COM O 
INTUITO DE OBTER 
PRODUTOS SABOROSOS COM 
A SEGUINTE DETALHAÇÃO 
DE SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, 
PRODUTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 30,00 2.400,00 

05 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARD 

KM 250,00 0,50 125,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

O 
ROEHRS 

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES AFIM 
DE OPORTUNZAR E 
QUALIFICAR OS 
PARTICIPANTES COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE 
SALGADOS, ELABORAÇÃO DE 
CANAPÉS, NOÇÕES DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

06 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS, 
LASANHAS, CANELONES, 
RONDELLI, TORTAS 
SALGADAS DIVERSAS, 
EMPADÃO, QUICHE, TORTAS 
DOCES DE MASSA PODRE A 
FIM DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS, PARA A 
PREPARAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE PRATOS DA CULINÁRIA 
TRIVIAL, VISANDO A 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO E MELHORIAS NA 
PREPARAÇÃO ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

07 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

08 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE 
MINISTRE AULAS DE CANTO, 
VIOLÃO, BAIXO, TECLADO, 
BATERIA, SAFONA, A FIM DE 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 980,00 31,00 30.380,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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' 
DESPERTAR E 
DESENVOLVER O GOSTO 
PELA MÚSICA, ESTIMULANDO 
E CONTRIBUINDO COM A 
FORMAÇÃO GLOBAL DO SER 
HUMANO ATRAVÉS DE 
ATIVIDADES LÚDICAS 
VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA E 
DESENVOLVIMENTO 
CULTURA PARA OS 
PROJETOS SOCIAIS DO CRAS 
E DA ASSISTENCIA SOCIAL. O 
QUAL SERAO TRABALHADOS 
NESTA FORMA: SEGUNDA, 
QUARTA E SEXTA 2 HORAS 
DE MANHA E 2 HORAS A 
TARDE E NO INTERIOR 8 
HORAS. 

08 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E 
SANFONA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

10 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE 
ARTESANATO, BORDADO, 
CROCHÉ, TRICO, 
PATCHWORK, PINTURA EM 
TECIDO, TELA MADEIRA, 
VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES E TÉCNICAS 
DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A 
CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES 
OBJETIVAS/MATERIAIS PARA 
REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM 
DE PROPORCIONAR 
AUTOSSUSTENTAÇÃO E 
EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 965,8334 24,00 23.180,00 

10 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ARTESANATO ATÉ O LOCAL 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

11 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE O CURSO DE 
INCLUSAO 
DIGITAL/INFORMATICA A FIM 
DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS PARA 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO, 
PROPORCIONANDO TAMBÉM 
A INCLUSÃO DIGITAL QUE 
AMPLIA A VISÃO DE MUNDO 
E DAS RELAÇÕES SOCIAIS A 
PARTIR DO CONHECIMENTO 
DE NOVAS TECNOLOGIAS 
QUE OFEREÇA O MATERIAL 
PARA O CURSO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 700,00 24,00 16.800,00 

11 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE OFERTE 
O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS 
PARA FALAR EM PÚBLICO 
BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, 
SUPERANDO O MEDO E A 
TIMIDEZ, MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 50,00 34,50 1.725,00 

12 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ORATÓRIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 100,00 0,50 50,00 

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPORTES DIVERSOS 
COMO VOLEI, FUTEBOL, 
HANDEBOL, BASQUETEBOL, 
BETS; HANDEBOL; RÚGBI; 
BADMINTON; CAÇADOR; 
NATAÇÃO; XADREZ, JOGOS 
DE MESA (DAMA, TRILHA, 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 1.100,00 23,10 25.410,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RESTA UM, DOMINÓ E 
OUTROS) CROQUÉ; TÉNIS DE 
MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, 
DINÂMICAS. 

13 2 DESLOCAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPORTES DIVERSOS ATÉ() 
O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 

ROEHRS 

KM 300,00 0,50 150,00 

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL FORMADO EM 
PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 
PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: 
EXECUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO 
PROJETO PEDAGÓGICO; B) 
COORDENAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS 
MEDIAÇÕES DE ATIVIDADES 
QUE SERÃO REALIZADAS 
POR ELE NO PROJETO; C) 
ANÁLISE, APLICAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE 
AVALIAÇÃO. ESTE 
PROFISSIONAL TAMBÉM 
SERÁ RESPONSÁVEL POR 
COORDENAR E MONITORAR 
TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O 
PROFISSIONAL 
DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES 40 HORAS 
SEMANALMENTE.  

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 960,00 24,30 23.328,00 

15 2 DESLOCAMENTO DE 
PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MINISTRAR O CURSO 
DE FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 300,00 43,90 13.170,00 

18 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 

ULISSES 
RICARD 

KM 120,00 0,50 60,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 74 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

O 
ROEHRS 

19 1 	'CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL 
CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
COMPREENDER O QUE É 
MEIO AMBIENTE; 
DESENVOLVER A 
CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES 
ECOLÓGICAS NOCOTIDIANO; 
TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO 
AMBIENTE DE COMO 
PRESERVAR E CUIDAR 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 500,00 44,90 22.450,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 172.699,00 (Cento e Setenta e 
Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
	

GABRIELA ALBANEZE 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
I DESCOMPLICA LTDA 

Contratante 
	

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:31 
Para: 	 'ulissesroehrs@gmail.com' 
Assunto: 	 RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 rescisão ata 510- DESCOMPLICA.pdf; CONTRATO 534- DESCOMPLICA.pdf 

BOM DIA 

AS SUA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMADA EM CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENTE . 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE ENOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
• Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoS)capagema.pr,gov,hr 
licitacao(a`capanema.pr,gov.br  



0750 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:31 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00083.txt 

The original message was received at Thu, 11 Nov 2021 08:31:20 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <ulissesroehrs@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<ulissesroehrs@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 

1 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:29 
Para: 	 'stephany_macari@hotmail.com'; 'grupomdbcapoeira@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 RESCISÃO ATA 509- STEPHANY.pdf; CONTRATO 533- STEPHANY.pdf 

BOM DIA 
AS SUA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMADA EM CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENTE. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E 110S DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUIIICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker !agani 
a Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoça capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.prgov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 090752 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:30 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00065.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

grupomdbcapoeira(ahotmáil.com   

Assunto: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 

	 010,0753 

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:30 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00071.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

steohany macan@hotmaill.com   

Assunto: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0)0,0 7 5 4 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:19 
Para: 	 'valdelirionoronha@hotmail.com' 
Assunto: 	 RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 RESCISÃO ATA 506- OMEGA.pdf; CONTRATO 530- OMEGA.pdf 

BOM DIA 

AS SUA ATA DE FiEGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMADA EM CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENTE. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 

Ah  ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
W DIGITALMENTE ENOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 

•
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a  capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.prgov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:19 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00049.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

valdelirionoronha@hotmail.com   

Assunto: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0Y9-7 5 f; 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:20 
jessica@e-ecloud.com.br' 
RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
RESCISÃO ATA 507- ESCOLA DE ARTE.pdf; RESCISÃO ATA 507- ESCOLA DE 
ARTE.pdf 

 

  

BOM DIA 

AS SUA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMADA em CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENTE. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 
• ASSINATURA, 	SO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 

DIGITALMENTE ENOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO lrIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CÉP 85760-000 

Roselia Kriger Becker 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoca caparkema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr,gov.br 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 (O 7 5 7  

De: 	 Mail Delivery System <MAILER-DAEMON©arnie0150.emaillocaweb.com.br > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:20 
Para: 	 roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Successful Mail Delivery Report 
Anexos: 	 details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0150.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. if the message was delivered to mailbox 
you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

•
<jessica@e-ecioud.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<jessica@e-ecloud> QGPIDGr8jGHtdgAAQr84Ug Saved 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  758  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:22 
'hevertonveit@hotmail.com' 
RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
RESCISÃO ATA 508- HEVERTON.pdf; CONTRATO 532- HEVERTON.pdf 

BOM DIA 

AS SUA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMADA EM CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENTE. 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO *IRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 

•
Chefe do Setor de Licit ções 
Município de Capanem -PR 
Av. Gov. Pedro Viriato arigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoar capar çma,pr.goy.br  
licitacao(a capanema.pr,Kov.br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 postmaster@outlook.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 11 de novembro de 2021 08:22 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Entregue: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00037.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

hevertonveit@hotmail.com   

Assunto: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 



DRENAGEM PLUVIAL E A EXECUÇÃO DE AVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO DISTRITO DE 
PINHEIRO ATÉ A LINHA REDENÇÃO, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PR 

NO TERMO EDITAL ITEM 8.8.5 
Onde Lia-se: 
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apre-
sentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de di-
reito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior releváncia técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, com quantitativos mínimos de 50% 
da área objeto da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 
Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área 
objeto da presente licitação em um único atestado (12.180 m2). 

Leia-se: 
C)Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apre-
sentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de di-
reito público ou privado, em nome do licitante, relativos à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, com quantitativos mínimos de 50% 
da área objeto da presente licitação, Ou seja, somente será admitido o 
quantitativo mínimo de 50% da área objeto da presente licitação poden-
do haver a somatória de atestados perfazendo um total de no mini-mo 
(12.180 m'). 

Capanema, 10 de novembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N0529/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ANA GLEDES MARCELLO DA-
GOSTIN 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ANA GLEDES 
MARCELLO DAGOSTIN ,CNPJ 27.452.608/0001-03, R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CEN-
TRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN , CPF N° 004.402.659-59, RG 
No 00003383612, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEálk, 
QUINTA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 20211WO 0850 DOS ATOS OFICIAIS DO 

760 

• 

• 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
PR, inscrita no CNPJ sob o n° 0$.338.542/0001-80, 
da pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, 
no 804.407.709-04, ao fim assinado, 
DA, estando as partes sujeitas as 
e suas alterações subseqüentes, 
em decorrência do Edital Pregão 
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme 
trato firmado em 04/06/2019, objeto 
Pregão Presencial n° 41/2019, entre 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE TRANSPORTE DE ESTUD 
E NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
mento a Decisão Administrativa 
to o valor do item 02, conforme solicitação, 
do produto durante a vigência do 

, sediada na R PADRE CIRI-
SÃO CRISTOVÃO, Capanema/ 

neste ato representa-
portador do RG n° 53409326, e CPF 
doravante designada CONTRATA-

normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
ajustam o presente Aditivo Contratual, 

Presencial 41/2019, mediante as se- 

Ata de Registro de Preços/con-
do Edital de licitação, Modalidade 
as partes acima identificadas, para 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
. NTES RESIDENTES NO INTERIOR 

DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
NUCLEARIZADAS, em atendi-

datada de 09/11/2021, fica recompos-
devido ao aumento do preço 

contrato: 
Item Descrido du produto Uri. 

Med 
Otianti• 
dode 
Li fitada 

Valor antes 
do Reequi. 
libito 

Quaniidade 
do Receito. 
libriu 

Valor unitário 
após Reequillbriu 
de velozes RS 

Valor 
do aditi • 
VO RI 

ROTA 21 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS 
COM NO MINIMO 40 	LUG- 
ARES, PERIODO MATIMNO, 
INTEGRAL 	E 	VESPERTINO. 
COMPREENDENDO 	OS 	SE 
GUINTES HORÁRIOS E MN 
ERÁRIOS: 6HISMIN - ARROIO 
GATICI10/IPPR/LOTEAMENT0 
ROCAMP/KM 54/TRES ANO!. 
COS/CIDADE/SANTA 	CRUZ/ 
ROCHA 	POMBO/PADRE 
CIRILO/TANCREDO 	NEVES/ 
DELEGACIA 	(IGREJINHA!/ 
IANF.TE 	KATZWINKEIJAPA E, 
11H3OMIN 	- 	APAFJROCHA 
POMBO/PADRE 	CIRILO/SESI/ 
SANTA 	CRUZJTREE 	ANG1 
COS/SANTO ANTÔNIO 	DO 
STEMENS/KM 	54/FÁBRICA 
DF. 	LAJOTAS/LOTP.AMF,N- 
TO 	ROCAMP/IPPR/ARROIO 
CAUCHO/LIDA DE/ROCHA 
POMBO/PADRE 	aRILO/TAN- 
CREDO 	NEVF.S/CONCARDIA, 
I 51130MIN 	- 	(INTEGRAI.) 
- 	ROCHA 	POMBO/JANETI: 
KATZWINKEL/TANCREDO 
NEVES/LINHA BONITA/NOVA 
GATICHA/CARBONI/CIDADE/ 
ROCHA POMBO, 171100MIN - 
APAR/ROCHA POMBO/PADRE. 
CHULO/SANTA CRUZ/TRÊS AN • 
GICOS/SANTO ANTONIO DO 
SIEMENS/KM 54/FÁBRICA DF 
LAJOTAS/ 	ROCAMP/ARR010 
STACCHO/ CIDADE. 

KM 27500,00 4,51 16.132.25 4,73 3.549.09 

Valor total do Aditivo: R$ 3.54 
nove reais e nove centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As d 
não atingidas por este Termo, p 
E, por assim estarem ajustados 
igual teor e forma. 

Capanema, 10 de novembro de 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

,09 (Três mi , quinhentos e quarenta e 

ais cláusulas do contrato originário, 
rmanecem inalteradas. 
rmam o presente em 02 (duas) vias de 

019 

ADILSON C.HICOSKI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo 
interessadas em participar do r 
de TOMADA DE PREÇOS n° 
guir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO D 

ellé, torna pública, a todas as empresas 
ferido certame, a retificação do Edital 
5/2021, com alterações descritas a se- 

. EMPRESA ESPECIALIZADA EM 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATS OFICIAIS DO 

ICI IO DE CAPANEIvI 
O DE 2021 - EDIÇÃO 0850 

OTO» 
Lote Rein Código do prn- 

duto/serviço 
Desóriçào do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quanti- 
dado 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

I 56597 

, 

CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PA 
PRESTAÇAO DE ~VIÇO 
DE IIIDROGINASTICA 
PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A PO'>1.7-
1 AÇA() EM GERAL. 

UMA 
AA 

ANA 
GLEDES 
M. DA. 
GOSTIN 

II I04100 20,00 20.880,00 

TOTAL 20.880,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -
PRESTAÇAO DOS SERVIÇO 
2.1. A empresa vencedora do c 
ados em até 10 (dez dias corrid 
mento de Compras do Munici 
ocorrer posteriormente à ela 
prestação de serviços pela Sec 
do subitem seguinte. 
2.2. O requerimento menciona 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria 
b) descrição dos objetos/serviç 
c) local onde serão entregues/p 
d) prazo para entrega/prestaçâ 
e) quantidade, medidas e espe 
for o caso; 
O justificativa da quantidade r 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a p ssibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contrata a, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o ornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicit dos sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no s bitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade d e responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
3.1. Caberá à Contratada do cer ame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre- 
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spondendo ao valor do bem adquirido/serviço pre ado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
Ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do contrato é de RS 20.880,00(Vinte Mil, Oitocentos e Oi-
tenta Reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei ri. 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
10/11/2021 e encerramento em 08/05/2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 

O REGIME DE FORNECIMENTO/ 

rtame deverá iniciar os serviços solicit-
s após a solicitação formal do Departa- 
o de Capanema, a qual somente poderá 
oração de requerimento de compra/ 
taria Municipal solicitante, nos termos 

o no subitem anterior deverá conter as 

unicipal solicitante; 
s a serem adquiridos/prestados; 
estados os objetos/serviços; 
dos objetos/serviços; 
ificações dos objetos/serviços, quando 

quisitada e a necessidade da aquisição/ 
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deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotac Oca 
Exercício da 
despesa 

Conta da despeaa Funcional prograrnettc a Fonte de recurso Natureza da 
deancsa 

Grupo da fonte 

2021 1790 11.002.08.244.01111.2051 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 
2021 3840 11.002.08.244.0831.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3890 11.002.08.241.0101.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Fzercicot 
2021 4140 II 003 08.243.0&/2.6054 000 3 3.90.39.00.00 Do E...TC:kin 
2021 4910 11.005.08.2440831.2043 9000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pe o Município de Capanema/PR de for-
ma parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços, somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos 
da cláusula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargo s moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-
cando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a sei em acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
T = 100) 

365 

N = Número de dias entre a da 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para at :siar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) diais úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por tr is servidores efetivos, realizará, no pra-
zo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação 
da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as espe-
cificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação men-
cionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
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acompanhados dos profissionais encarregados pela soltrcitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA. 
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entreg-
ue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 
8.666/93. 
10.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvi-
dos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia 1 S Schwenck, para, junto 

:a limite prevista para o pagamento e a 
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ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de even-
tuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5. 	A fiscalização para c nprimento da presente Ata, por parte 
da Contratante, poderá ser alte da, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA P'  
REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações con 
artigo 65 da Lei n° 8.666/1993, 
Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará ob 
contratuais, os acréscimos ou s 
o limite de 25% (vinte e cinco 
contratação. 
11.1.2. As supressões resultant 
tratantes poderão exceder o lim 
11.1.3. Em caso de prorrogação 
da Lei 8.666/93, quando acorda 
fornecedor não deu causa à pro 
IBGE para a atualização dos val 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SE 
SANÇÕES ADMINISTRATIV 
12.1. As disposições sobre as s 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TE 
RAS 
13.1. Consoante o artigo 45 d 
Pública poderá motivadamente 
clusive retendo o pagamento, c 
dano de difícil ou impossível r- 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU 
14.1. Constituem motivo para r 
a) O não cumprimento de cláus 
ou prazos; 
b) O cumprimento irregular d 
projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprime 
var a impossibilidade da conclu 
estipulados; 
d) O atraso injustificado entreg•  
e) A paralisação do da entrega, 
Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferênc 'a, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não adm tidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial o seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e au rização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das eterminações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterad de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do 4 1° do art. 67 da Lei 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a 'nstauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modi cação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a exec ção do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

cesso administrativo a que se refere o contrato; 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro- 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
h) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 
3.722/2001, na Lei Complementar n" 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

1. 

MEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 

ratuais reger-se-ão pela disciplina do 
bem como no disposto no item 21 do 

s de acordo celebrado entre os con-
te de 25% (vinte e cinco por cento). 
ontratual a que se refere o art. 57, §1°, 
o pelas partes e nas hipóteses em que o 
ogação, respeitar-se-á o índice INPC/ 
res. 

UNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
S 
ções administrativas estão previstas no 

CETRA - MEDIDAS ACAUTELADO- 

Lei n° 9.784/1999, a Administração 
adotar providências acauteladoras, in-
mo forma de prevenir a ocorrência de 
aração. 

TA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
scisão do contrato: 
las contratuais, especificações, projetos 

cláusulas contratuais, especificações, 

o, levando a Administração a compro-
ão na entrega dos serviços, nos prazos 

dos serviços; 
em justa causa e prévia comunicação à 

gado a aceitar, nas mesmas condições 
ressões que se fizerem necessários, até 

•r cento) do valor inicial atualizado da 



23 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TOCNI. CURSOS 
PROFISSION- 

H  J 49240 38,40 18.892,80 
COS ESPECIALIZADOS DE CON - 

ALIZANTES SULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO QUE OMEGA 
TANGE A DESEMPENHAR O SERVIÇO LTDA ME 
SOCIAL TAIS COMO ( CAPACITAÇÃO 
DOS FUNCIONÁRIOS DA REDE E OS 
CONSELHEIROS MUNICIPAIS (CMAS, 
CMDCA, CT) E DEMAIS EQUIPES DE 
TRABALHO EFETIVANDO O SUAS, 
ATRAVÉS DO DESEMPENHO DE 
PROGRAMAS. PROTETOS, SERVIÇOS E 
AÇÕES DE PROTEÇÃO BÁSICA ODE 
PROTEÇÃO ESPECIAL, GARANTINDO 
OS DIREITOS, NO PROCESSO DE 
C.ONSTRUÇ AO DE CIDADANIA. • 
ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE CON- 
TAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS. DO 
DEMONSTRATIVO FISICO-FINAN- 
CEIRCI. • ELABORAÇÃO) DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
PLANO DO AÇÃO ANUAL RELATÓRIO 
ANUAL DE. GESTÃO, PLANO DE 
APLICAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS • ELABORAÇÃO DE CENSO 
SUAS - COAS, • ELABORAÇÃO DO 
COPINANCIAMENTO DO GOVERNO 
EF.DERAL • MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS, ENTRE 
OUTROS. • ADEQUAÇÃO DA LEGIS- 
LAÇÃO MUNICIPAL À LEGISLAÇÃO 
DO SUAS. • ORIENTAÇÃO NO QUE 
SE REFERE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO 
DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTAT.ELTMENTO DE VINCULO& 
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA, VIGILÂNCIA SOCIASSISTF-N• 
GRAL E CONSELHOS MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

23 2 	"DESLOCAMENTO PARA PRESTAR CURSOS 104 180,00 0,39 -,-5 	-I 
CONSULTORIA E ASSESSORA NA PROFISSION- 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATE O ALIZANTES 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA OMEGA 
RESPONSÁVEL. LTDA ME 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/ 
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
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DOS ATOS: C)I1C 

• 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BEIJE 
Prefeito MonuSpal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Representante Legal 

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratada 

CONTRATO N°530/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA 
ZANTES OMEGA LTDA -ME 

Pelo presente instrumento parti 
vínculo empregatício, de um ladD 
sede e Prefeitura à Avenida Pedro 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
nominado CONTRATANTE, neste 
nicipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. 
ALIZANTES OMEGA LTDA 
PONTA GROSSA - EDIFICIO 
DAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: 
Beltrão/PR, nesse ato representada 
NORONHA , CPF No 077.251 
o presente Contrato nos termos 
1993 e legislação pertinente, obedecidas 
Pregão Eletrônico N° 83/2020, que 
mento, mediante as cláusulas e condições 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA 
CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DOS PELA SECRETARIA DA 
SOCIAL JUNTAMENTE COM 
ANEMA — PR, PROCESSADO 
PREÇOS. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 
E CURSOS PROFISSIONALI- 

:ular de Contrato de Fornecimento, sem 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA, com 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
o n° 75.792.760/0001-60, a seguir de-

ato representado peli Prefeito Mu-
De outro lado CURSOS PROFISSION-
-ME,CNPJ 04.632.453/0001-91, RUA 
CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° AN-

CENTRO, Município de Francisco 
pelo Sr(a). ALESANDRA BERTOL 

639-13, RG N° 106708800, vêm firmar 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 

às condições estabelecidas no 
fazem parte integrante deste instru-

a seguir estipuladas: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 

ESPECIALIZADA PARA MIN-
DIVERSOS PROPORCIONA-

FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
O CRAS DO MUNICIPIO DE CAP-
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Lote Em Descrição do produto; se moo Marca do 
~luto 

Unidade de 
medida 

Quanto 
Jade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

I .I  CONTRAFAÇA° DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM 
FORÇO ESCOLAR PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROIETOS DO CRAS LUA 
SECRETARIA DA FAMILIA E DESES 
VOLVIMENTO SOCIAL. 

8E- 

- 

CURSOS 
PROFISSION. 
ALIZANTES 
OMEGA 
LIDA ME 

1-1 600,00 24,40 14.645,00 

o CONTESTAÇÃO DE UM PROFIS- 
SIONA I. PARA MINISTRAR CURSO 
MANICURE E PEDICURO ONDE POS- 
SA PROPICIAR CONDIÇÕES PARA 
DESENVOLVIMENTO DE COMPEI7N- 
CIAS NECESSÁRIAS AO EXERCICR 
DA PROFISSÃO DE MANICURE. E 
PEDICURE". E PROPORCIONAR OPÇÃO 
PARA O AUMENTO DA RENDA 
FAMILIAR POR MEIO DA PROFISSÃO 
E PROMOVER POR MEIO DE VALORI-
ZAÇÃO DA ESTÉTICA PESSOAL. DO 
AUMENTO DA AUTOESTIMA, DOS 
CUIDADOS COM HIGIENE PESSOAL 
MELHORIA DA OLIALIDA2E DE VI 

DE. 

O 

E 
DA. 

CI TE.SOS 
PROFISSION. 
ALIZATTITS 
OMEGA 
LTDA ME 

H 160,05 19,50 6.240,0 

I ,TSI OCA MENTO PARA REALTZ-AÇ 
DE CURSO DE MANICURE E PEDI- 
CURE ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

AO CURSOS 
PROEISSION-
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA ME 

KM 100,00 0.00 3,1,00 

764 



12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Mu-
nicipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente con rato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da ertrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerc ais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veítulos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

DOttOti 

Exercício da 
despesa 

Conta do despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza do 

assises,  

Grupo da fonte 

2021 3760 11 002.08.244.0801.2059 3100 3 3 90 99 00.00 Do Exercício 

2021 3440 11 002 08.244.0801 2303 1.10 

2021 3890 11.002.08244.0801.2313 91.1 t t91 (9 (to (t‘t tio Exercido  

2013 4140 11.003.08.243.0802.6054 Ou./ 3.3.90.39.110.00 Dn EiffCÍCIO 

2021 4510 I I 005 58.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 

5. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 

= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
(6 / 

I = 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

6. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

• 

op4 765 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1.0 valor do contrato é de Rã 39.893,00(Trinta e Nove Mil, Oitocentos 
e Noventa e Três Reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei n. 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei n° 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AI 

MU 

ção minuciosa de todos os objetos en-
meio de servidores públicos efetivos 

a de registro de preços ou do contra-
mais encarregados pela solicitação de 
rificar a adequação do objeto/serviço 
idade do objeto/serviço a que vier ser 

igada a substituir, às suas expensas, no 
;o em que se verificarem vícios, defeitos 
ia qualidade, quantidade ou aparência, 
ir o recebimento até que sejam sanadas 
se possam vir a ser apontadas. 
!to/serviço, a Contratada deverá prov-
utro/refazirnento do serviço sem vício 
!rmo de Referência/Projeto Básico e a 
2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 

ição enviada pelo Município, sob pena 
as no edital e seus anexos, ficando sob 
estos da operação de troca/refazimento 

ais regularizações de pendências, será 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 

,ela fiscalização, relatando as eventuais 
:Is substituído/ refazimento do serviço, 
I fiscal, disponibilizando uma das vias 

• 

• 

1 

• 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução da ata, e de tudo clrá ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 41°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/ 
IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

uma cópia do documento à COO 
9.1.1. Juntamente com a entreg 
no prazo máximo de 2 (dois) dis 
sentar a nota fiscal corresponda 
mento de Compras do Municípi 
9.2. Após o recebimento provim) 
de recebimento, formada por t
zo de até 15 (quinze) dias, a liql 
da compatibilidade do objeto e 
cificações do Termo de Referên 
cionada no subitem 2.2, para fiai
9.2.1. As solicitações menciona 
das e assinadas pela comissão d 
definitivo do objeto/serviço, a 
próprio do Controle Interno o 
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará insp 
tregues/serviços prestados, po 
competentes ou do fiscal da a 
to, acompanhados dos profissi 
compra, com a finalidade de 
e constatar e relacionar a quant 
recusada. 
9.4. A CONTRATADA fica ob 
todo ou em parte, o objeto/servi 
ou incorreções resultantes da s 
cabendo à fiscalização não atest 
todas as eventuais pendências q 
9.5. No caso de rejeição do obj 
idenciar a imediata troca por 
ou defeito, de acordo com o 
solicitação indicada no subite 
duas) horas, contado da notific 
de aplicação das sanções previs 
sua responsabilidade todos os c 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e even 
lavrado Termo de Recebiment 
teor e forma, ambas assinadas 
pendências verificadas e o obje 
para posterior emissão de Not 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de r 
tempestivamente, reputar-se-á 
bimento definitivo no dia do e 
seja comunicado à Contratante 
prazo e desde que seja encamin 
nota fiscal ao Departamento de 
9.8. O recebimento definitivo 
TRATADA, em qualquer época, 
abilidades assumidas em contra 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e C6 
9.9. A notificação a que se refer 
via e-mail para a CONTRATA 
9.10. A ausência de confecção 
definitivo nos termos deste edit 
trativa dos agentes públicos que 
9.11. As notas fiscais dos objeto 
solicitado na forma do subite 
uidação e posterior pagamento 
regue o restante. 

: 

rês 

VTRATADA. 
a do objeto/prestação dos serviços, ou 
is úteis, a CONTRATADA deverá apre-
ite, nos termos definidos pelo Departa-
o,. 
rio, o Município, por meio de comissão 

servidores efetivos, realizará, no pra-
sidação da despesa, isto é, a verificação 
ntregue/serviço prestado com as espe-
: ia/Projeto Básico e da solicitação men-
s de recebimento definitivo. 
as no subitem 2.2 deverão ser carimba-
recebimento, para fins de recebimento 
quais serão armazenados em arquivo 
do Departamento de Compras do Mu- 

,cebimento definitivo não ser elaborado 
orno realizado, consumando-se o rece-
gotamento do prazo, desde que o fato 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
lula pela CONTRATADA a respectiva 
Compras do Município. 
lo objeto licitado não exime a CON-
das garantias concedidas e das respons- 
o e por força das disposições legais em 
igo de Defesa do Consumidor). 
o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
A. 
o termo de recebimento provisório ou 
1 ensejará a responsabilização adminis-
se omitirem. 
/serviços recebidos de forma parcial ao 
2.2, somente serão enviadas para lig-
a partir do momento em que for ent- 
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f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei a° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modi icação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determin,das pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se re.ere' o contrato; 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1 do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que ti aalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
8.666/93, sem prejuízo das sançóes penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumpri mento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou sit tações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 8.0':8/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 
3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

1,0,0767 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16.1LAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 	 ALESANDRA BERTOL NORONHA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	CURSOS PROFISSIONALIZANIES OMEGA LTDA -ME 
Contratante 	 Contratada 

CONTRATO N0531/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E ESCOLA DE ARTES FORCE PER-
FORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANE-
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ESCOLA DE 
ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELLCNPJ 19.224.408/0001-75, 
AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). JESSICA 
ROSA DE SOUZA , CPF N'› 074.716.229-89, RG N" 99350334, vêm fir-
mar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste in-
strumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produtu/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quant, 
dado 

Preço 
uniutrio 

Preço 
total 

O I I CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE 
PARA A REAlIZAÇÁO DE CONFEREN- 
(.IAS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA MULHER. 
JUNTO A SECRETARIA DA FAMILIA E 
DE-SENVOLVIMENTO SOCIAL COM 
CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS CADA, 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR PALESTRA 
MAGNA. ORGANIZAÇÃO E COORDE-
NAÇÃO DAS PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA FINAL. 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL 
DA C2NFERÊNCIA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIRELI 

H 74,00 37.00 2.730.00 
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02 1 CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE 
PARA O TEMA QUALIDADE DE VIVA, 
QUE OFEREÇA TEMAS MOTIVA. 
CIONAIS, FELICIDADE CULTURA, 
LIBERDADE, MUDANÇAS DE }ULMOS, 
PROSPERIDADE DA FAMILIA COM 
NAMICAS EM GRUPOS, DESTINALX3S 
3. IDADE E USUÁRIOS DOS SERVIQOS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DI. 
A 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PF.RFOR-
MACE 
EIRELI 

I 	' 52,00 21,00 I 	1,.: 	L., 

02 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZA( AO ESCOLA KM 150,00 0,40 60,00 
DE PALESTRA DE QUALIDADE DE ARTES 
VIDA ATE O LOCAL INDICADO PELA FORCE 
SECRETARIA RESPONSÁVEL PERPOR- 

MACE 
EIRELI 

20 I ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL ESCOLA H 19,00 I9 21: 	, , 
- PAIP SERVIÇO DE PROTEÇÃO E MEN- ARTES 
DIMENTO INTEGRAL A PAMILLAS E FORCE 
0 SCFV SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA PERPOR. 
E FORTALECIMENTO DE VINCULES MACE 
EXECUÇÃO NOS CRAS - CENTRO EIRELI 

DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL CONTEÚDO: 1 - GRUPO C DIN 
FAMILIAS EM DESCUMPRIMENTO 
DE CONDICIONALIDADES DO PRO- 
GRAMA BOLSA FAMILIA; 2 - OFICINAS 
COM FAMILIAS, 3 - BUSCA ATIVA! 
VISITA DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR ENCAMINHAM- 
ENTOS DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 
SERVIÇO): 4 -AÇÕES COMUNITÁRIAS; 5 
PLANEJAMENTO 6 . RELATÓRIOS DE 

ATIVIDADES. 
22 DESLOCAMENTO PARA TRABALHOS ESCOLA ) 500,00 0,33 165.011 

DE ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL ARTES 
ATE O LOCAL INDICADO PELA SEC- FORCE 
BETARIA RESPONSÁVEL. I'ERPOR- 

MACE 
EIRELI 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA ESCOLA 11 400,00 29.00 11.600,00 
MINISTRAR OFICINAS DE TEATRO ARTES 
REQUISITOS: EXPERIÊNCIA DE UM FORCE. 
ANO NO EXERCICIO DE ATIVIDADES PERFOR. 
DESCRITAS PARA A PUNÇÃO: COMO MACE 
AULAS DE INTEPRETACAA EXPRESSA0 EIRELI 
VOCAL E CORPORAL., HISTÓRIA DD 
TEATRO, ANALISE DRAMATURG1(4A E 
MONTAGEM TEATRAL. 

21 2 DESLOCAMF,NTO PARA MINISTRAR ESCOLA 1:51 200,00 0,35 70.04 
AULAS DE TEATRO ATE O LOCAL ARTES 
INDICADO PELA SECRETARIA FORCE 
RESPONSÁVEL PERFOR- 

MACE 
EIRELI 

2. CLÁUSUI,A SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicit- 
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa- 
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/ 
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subiteln seguinte. 
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
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2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arqui-
vo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 
Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigèncias da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
to de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ónus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, n 
serviços recebidos provisoriam 
Edital e da proposta, para fins 
c) Acompanhar e fiscalizar o 
TRATADA, por meio de servid 
d) Efetuar o pagamento no pr 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO 
5.1. O valor do contrato é d 
Novecentos e Sessenta e Seis Re 
5.2. No valor acima estão incl 
tas e indiretas decorrentes da 
e/ou impostos, encargos sociai 
comerciais incidentes, taxa de a 
guro e outros necessários ao cu 
5.3. Os preços são fixos e irreaj 
Lei n0 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VI 
6.1. O prazo de vigência do con 
a partir da data da assinatura d 
da Lei n. 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previs 
29/10/2021 e encerramento em 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
7.1. As despesas decorrentes d 
recursos específicos consígnad 
deste exercício, na dotação abai 
Dotaç6es 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Naturera da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 11.002.08.24.1114f 1.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3840 11.002.08.244.0x(1.2303 936 3.3.90.39.00.00 17n Exercício 
2021 3490 11.0b2.08.2,14,08y .2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 
2021 4140 11.003.08.243.08(2.6054 000 3 3.90.39.0000 30 Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.08,1.2043 000 3.3.90.39.00.00 5o Exercicio 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO P 
8.1. As disposições sobre o pag 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pe 
ma parcelada, conforme o fo 
serviços, somente após o respec 
da cláusula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como dat 
como emitida a ordem bancária 
8.4. A CONTRATANTE não s'  
sa que venha a ser efetuada pel 
tenha sido prevista nesta Ata de 
8.5. Nos casos de eventuais atrasc 
da não tenha concorrido de alg. 

atraso, apurados desde a data 1 
deverá ser acrescido de encargl 

data do efetivo pagamento, à ta 
cando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a será
devido. 
I = índice de atualização finance 

(6 / 
I = 100) 

365 
N = Número de dias entre a dat 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO P 
MENTO 

9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/p stação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especifi-
cações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencio-
nada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá prov-
idenciar a imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício 
ou defeito, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico e a 
solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob 
sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA. 
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq- 

prazo fixado, a conformidade dos 
nte com as especificações constantes do 
aceitação e recebimento definitivos; 

amprimento das obrigações da CON-
ir especialmente designado; 
3 previsto. 

7ALOR DO CONTRATO 
R$ 34.966,30(Trinta e Quatro Mil, 

Lis e Trinta Centavos). 
idas todas as despesas ordinárias dire-
:xecução contratual, inclusive tributos 
, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
Iministração, serviços de consumo, se-
wrimento integral do contrato. 
istáveis, salvo o disposto no art. 65, da 

..;ÉNCIA 
rato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
instrumento, nos termos do artigo 57 

o no item acima terá início na data de 
16/04/2022. 

°TAÇA° ORÇAMENTÁRIA 
presente aquisição correrão à conta de 
s no Orçamento Geral Do Município 
:o discriminada: 

kGAMENTO 
amento estão previstas no item 25 do 

C) Município de Capanema/PR de for-
necimento dos objetos/prestação dos 
ivo recebimento definitivo, nos termos 

do pagamento o dia em que constar 
para pagamento. 
responsabilizará por qualquer despe-
CONTRATADA, que porventura não 

Registro de Preços. 
›s de pagamento, desde que a Contrata-
tuna forma para tanto, o valor devido 
moratórios proporcionais aos dias de 

mite prevista para o pagamento até a 
:a de 6% (seis por cento) ao ano, aplí- 

.m acrescidos ao valor originariamente 

ra, calculado segundo a fórmula: 

a limite prevista para o pagamento e a 

RAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI- 
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uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - D FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do contrat será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Famíl a e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual co petirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimen o dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que t ta este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornece ora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não impli a em corresponsabilidade da Adminis-
tração ou de seus agentes e pr postos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato ano ará em registro próprio todas as ocor-
réncias relacionadas com a ex cução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos uncionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necess rio à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando o apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela A ministração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como restar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servid r(a) Edineia 1 S Schwenck, para, junto 
ao representante da CONTRA ADA, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que rem verificadas, as quais, se não sana-
das no prazo estabelecido, serã objeto de comunicação oficial à CON-
TRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5. A fiscalização para cum rimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alter• a, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicaça. à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA P IMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações co tratuais reger-se-ão pela disciplina do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/199 bem como no disposto no item 21 do 
Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará ob igado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou s pressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco or cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
11.1.2. As supressões resulta tes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o li ite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogaçã contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acord do pelas partes e nas hipóteses em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/ 
IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para -escisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 

1 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato; 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1 do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 
i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente com-
provada, impeditiva da execução do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
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prejuízos causados à CONTRATANTE, 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUSTA 
15.1. Os casos omissos ou situações 
deste Contrato serão decididos 
posições contidas na Lei n° 8.f 
3.722/2001, na Lei Complementar 
bem como nos demais regularr 
e municipais, que fazem parte integrante 
mente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- 
15.1. A publicação resumida de 
cial Do Município será providgnciada 
de vinte dias 20 (vinte) dias, coitados 
ao da sua assinatura, correndo 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
16.1. As questões decorrentes 
que não puderem ser dirimidas 
e julgadas na Justiça Estadual, 

E assim, por estarem de acordo, 
achado conforme, as partes a seguir 
(duas) vias, de igual teor e forma, 

Capanema, 29 de outubro de 2321 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEM A 
Contratante 

além das sanções previstas 

- DOS CASOS OMISSOS 
não explicitadas nas cláusulas 

pela CONTRATANTE, segundo as dis-
78/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 

n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
entos e normas administrativas federais 

deste Contrato, independente- 

DA PUBLICAÇÃO 
instrumento de contrato no Diário Ofi-

pela CONTRATANTE, no prazo 
do quinto dia útil do mês seguinte 

a despesa por sua conta. 

- DO FORO 
da utilização do presente Instrumento 
administrativamente, serão processadas 

Comarca de Capanema-PR. 

ajustados e Contratadas, após lido e 
firmam o presente Contrato em 02 

para um só efeito. 

IESSICA ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE. EIREIL 
Contratada 

CONTRATO N°532/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Pelo presente instrumento pa 
sem vinculo empregatício, de 
MA, com sede e Prefeitura à 
1080, Estado do Paraná, inscrito 
60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
CARLOS VEIT - ME,CNPJ 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - 
nicípio de Capanema/PR, nesse 
TON CARLOS VEIT , CPF N° 
firmar o presente Contrato nos 
junho de 1993 e legislação pertinente, 
cidas no Pregão Eletrônico N° 
instrumento, mediante as cláusulas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 
CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ISTRAR HORAS/AULAS DE 
DOS PELA SECRETARIA DA 
SOCIAL JUNTAMENTE COM 
ANEMA - PR, PROCESSADO 
PREÇOS. 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
E HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

rticular de Contrato de Fornecimento, 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANE-

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

neste ato representado peli 
BELLE. De outro lado HEVERTON 

20.102.754/0001-60, AV PARANA, 724 
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Mu-

ato representada pelo Sr(a). HEVER-
055.808.409-50, RG N° 85098195, vêm 
termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de 

obedecidas às condições estabele-
83/2020, que fazem parte integrante deste 

e condições a seguir estipuladas: 

DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 

ESPECIALIZADA PARA MIN-
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-

FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
O CRAS DO MUNICIPIO DE CAP-
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Lote Item Descriçio do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

(Rutin- 
dade 

Preço 
?nlidlio 

Preço total 

09 I CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE KARATE 
OFERTADAS PARA OS PROJETOS 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

DO 
E 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT • ME 

ti 286,00 27,00 7.722.00 

09 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE KARATE ATE O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA RE 
SPONSÁVEL 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

KM 200,00 0,24 48.05 

771 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIM DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/ 
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sistema disponível e armazenados em arqui-
vo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do 
Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tem-
po, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Munic-
ipal, nos termos da cláusula segunda deste contrato; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, iner-
entes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, 
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os motivos que impossibilitem 
com a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, 
cialmente, as obrigações assum  
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas des 
previdenciários, fiscais, comer 
to de pessoal, prestação de gar 
venham a incidir na entrega do 
i) no caso de prestação de ser 
esteja desempenhando a sua 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica 
ônus com transporte, locomoç 
ros, de seus funcionários e ve 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será respons 
mas legais e infralegais na exec 
3.2.1. O Contratada é respon 
tração ou a terceiros, decorren 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisóri 
sponsabilidade do Contratada 
execução da Ata de Registro d 
3.2.3. O Contratada responsab 
do serviço, de acordo com os 
esa do Consumidor (Lei n° 8.0 

o cumprimento do prazo previsto, 

or qualquer forma, nem mesmo par-
idas, nem subcontratar qualquer das 

esas dos tributos, encargos trabalhistas, 
iais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
ntia e quaisquer outras que incidam ou 
objetos/execução dos serviços; 
ços, substituir o profissional que não 

nção de maneira eficiente, a pedido da 

ob responsabilidade do Contratada os 
o, alimentação, hospedagem, entre out-
Iculos, para o fornecimento do objeto/ 

ibilizado pelo descumprimento das flor-
ação da ata de registro de preços. 
ável pelos danos causados à Adminis-
:es de sua culpa ou dolo na execução da 

) ou definitivo do objeto não exclui a re-
pelos prejuízos resultantes da incorreta 
Preços. 
liza-se pelos vícios e danos decorrentes 
rtigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
78/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - D 
4.1. A CONTRATANTE obrig 
a) Receber provisoriamente o 
b) Verificar minuciosamente, 
serviços recebidos provisorian 
Edital e da proposta, para fins 
c) Acompanhar e fiscalizar o 
TRATADA, por meio de servi 
d) Efetuar o pagamento no pr 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1-se a: 
bjeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
no prazo fixado, a conformidade dos 
ente com as especificações constantes do 
le aceitação e recebimento definitivos; 
cumprimento das obrigações da CON-
or especialmente designado; 
va previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - D VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do contrato é de ' ,6 7.770,00(Sete Mil, Setecentos e Setenta 
Reais). 
5.2. No valor acima estão incl 
tas e indiretas decorrentes d.  
e/ou impostos, encargos socia 
comerciais incidentes, taxa de 
goro e outros necessários ao c 
5.3. Os preços são fixos e irre 
Lei n° 8.666/93. 

lidas todas as despesas ordinárias dire-
execução contratual, inclusive tributos 
s, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
idministração, serviços de consumo, se-
mprimento integral do contrato. 
instáveis, salvo o disposto no art. 65, da 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA 
6.1. O prazo de vigência do co 
a partir da data da assinatura 
da Lei n" 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previ 
29/10/2021 e encerramento e 

GËNCIA 
trato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
o instrumento, nos termos do artigo 57 

to no item acima terá início na data de 
26/04/2022. • 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA )0TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes dg presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consigna os no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
thitarbes 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional prograrnátka Fonte de recurso Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 1.002.01124.1 0801.2009 ao° 3390.39.041.110 Dn Exctric lu 
2021 3640 I I 002 08.244.0801 2303 930 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3890 11.002.08.214.0801.2313 934 J. 3.90 39.00.00 nu Exerciam 
2021 .1140 11.003.08.2434802.6091 000 3 3 90 39.015.00 Do Exercício 
2021 4710 11.005.08.241.08012043 000 79.00.00 Do Exercício 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 
cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os ob-
jetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
sentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departa-
mento de Compras do Município,. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especifi-
cações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencio-
nada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimba-
das e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Mu-
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos en-
tregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos efetivos 
competentes ou do fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de com-
pra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e con-
statar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recu-
sada. 
9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 



9.5. No caso de rejeição do 
providenciar a imediata troca 
vício ou defeito, de acordo co 
a solicitação indicada no subi 
duas) horas, contado da noti 
de aplicação das sanções pre 
sua responsabilidade todos os 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e even 
lavrado Termo de Recebimen 
teor e forma, ambas assinadas 
pendências verificadas e o obj 
para posterior emissão de N 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de 
tempestivamente, reputar-se-á 
bimento definitivo no dia do 
seja comunicado à Contratant 
prazo e desde que seja encaro'
nota fiscal ao Departamento d 
9.8. O recebimento definitivo 
TRATADA, em qualquer époc 
abilidades assumidas em cont 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e C 
9.9. A notificação a que se refe 
via e-mail para a CONTRATA 
9.10. A ausência de confecção 
definitivo nos termos deste ed.  
trativa dos agentes públicos qt 
9.11. As notas fiscais dos objet 
solicitado na forma do subite 
uidação e posterior pagament 
regue o restante. 

o ,bicto/serviço, a Contratada deverá 
por outro/refazimento do serviço sem 

L o Termo de Referência/Projeto Básico e 
em 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
:ação enviada pelo Município, sob pena 
stas no edital e seus anexos, ficando sob 
:untos da operação de troca/refazimento 

liais regularizações de pendências, será 
o Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
pela fiscalização, relatando as eventuais 
eto substituído/ refazimento do serviço, 
ta fiscal, disponibilizando uma das vias 

-ecebimento definitivo não ser elaborado 
como realizado, consumando-se o rece-
esgotamento do prazo, desde que o fato 

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
chada pela CONTRATADA a respectiva 
Compras do Município. 
do objeto licitado não exime a CON-
, das garantias concedidas e das respons-
ato e por força das disposições legais em 
digo de Defesa do Consumidor). 
e o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
)A. 
do termo de recebimento provisório ou 
:al ensejará a responsabilização adminis-
e se omitirem. 
is/serviços recebidos de forma parcial ao 
n 2.2, somente serão enviadas para liq-
) a partir do momento em que for ent- 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - D 
10.1. A fiscalização do contrai 
Secretaria Municipal da Famí 
termo de referência, ao qual c 
no curso da execução da ata, 
bem como atestar o recebime 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que t 
responsabilidade da fornece 
qualquer irregularidade, aind• 
vícios redibitórios, ou materia 
na ocorrência desta, não impl 
tração ou de seus agentes e p 
da Lei n° 8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato an 
rências relacionadas com a e 
e ano, bem como o nome dos 
determinando o que for necess 
observados e encaminhando o 
para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela A 
ização do contrato, bem como 
se fizer necessária, o(a) servi 
ao representante da CONTR 
falhas ou irregularidades que 
das no prazo estabelecido, ser" 
TRATADA, para aplicação das 
10.5. A fiscalização para cum 
Contratante, poderá ser alter 
ízação e posterior comunicaçã 

k FISCALIZAÇÃO 
) será exercida por um representante da 
ia e Desenvolvimento Social, conforme 
mpetirá dirimir as dúvidas que surgirem 
de tudo dará ciência à Administração, 

to dos materiais, nos termos da cláusula 

ata este item não exclui nem reduz a 
lora, inclusive perante terceiros, por 
que resultante de imperfeições técnicas, 
inadequado ou de qualidade inferior, e, 
ca em corresponsabilidade da Adminis-
:postos, de conformidade com o art. 70 

tara em registro próprio todas as ocor-
ecução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, 
frio à regularização das faltas ou defeitos 
apontamentos à autoridade competente 

lministração do Município, para fiscal-
prestar toda assistência e orientação que 
)r(a) Edineia I S Schwenck, para, junto 
PADA, solicitar a correção de eventuais 
'orem verificadas, as quais, se não sana-

objeto de comunicação oficial à CON-
penalidades cabíveis. 
›rimento da presente Ata, por parte da 
da, a qualquer tempo, mediante autor-
à CONTRATADA. 
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REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei n. 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE, para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RA S 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadarnente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se refere o contrato; 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Contratada, nesses casos, o direito de optar 



pela suspensão do cumprimen 
seja normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (nov 
Administração decorrentes da 
das, salvo em caso de calamids 
interna ou guerra, assegurado 
pensão do cumprimento de su 
situação; 
h) A não liberação, por parte d 
para a entrega dos serviços, no 
i) A ocorrência de caso fortuit 
provada, impeditiva da execuç 
j) Descumprimento do dispo 
8.666/93, sem prejuízo das san 
14.2. A rescisão, devidamente 
procedimento administrativo, 
defesa. 
14.3. Os casos da rescisão cont 
autos, assegurado o contraditól 
14.4. A rescisão administrativa 
torização escrita e fundamenta 
14.5. Quando a rescisão ocorre 
esta ressarcida dos prejuízos 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela ext 
14.6. A rescisão por descump 
retará a execução da garantia 
TRATANTE, e dos valores els 
bem como a retenção dos crédi 
dos prejuízos causados à CON 
neste instrumento. 

to das obrigações assumidas até que 

enta) dias dos pagamentos devidos pela 
aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
de pública, grave perturbação da ordem 
o Contratada o direito de optar pela sus-
as obrigações até que seja normalizada a 

Administração, de área, local ou objeto 
s prazos contratuais; 
i ou de força maior, regularmente com-
io do contrato; 
sto no inciso V do art. 27 da lei n° 
;ões penais cabíveis. 
motivada nos autos, será precedida de 
assegurado o contraditório e a ampla 

atual serão formalmente motivados nos 
pio e a ampla defesa. 
ou amigável deverá ser precedida de au-
da da autoridade competente. 
r sem que haja culpa do fornecedor, será 
.egularmente comprovados que houver 

'cução do Contrato até a data da rescisão. 
rimento das cláusulas contratuais acar-
:ontratual, para ressarcimento da CON- 
s multas e indenizações a ela devidos, 
tos decorrentes do Contrato, até o limite 
TRATANTE.., além das sanções previstas 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU ENTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou si tuações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 8.0 178/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 
3.722/2001, na Lei Complemer itar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
bem como nos demais regulam Lentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento 
que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a s !guir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2 )21 

  

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

DEVERTON CARLOS VETE 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS vErr• ME 
Contratada 

CONTRATO N0533/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E STEPHANY FEIL MACARI 
09946988950 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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Pelo presente instrumento particular de Conta. t. cre—fornecimento, 
sem vínculo empregatício, de um lado o M 	IPIO DE CAPANE- 
MA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE. De outro lado STEPHANY 
FEIL MACARI 09946988950,CNPJ 37.703.621/0001-41, RUA GUA-
PORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , Município de Planalto/PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). STEPHANY FEIL MACARI , CPF 
N0 099.469.889-50, RG No 127633746, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 
N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
ISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-
DOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
101, Item Deseriçio do produto/servico Mai ca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quanto- 
dade 

Preço 
omito, 

Preço total 

22 	'1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, MINISTRA 
DA POR PROFISSIONAL. QUE. ATENDA 
ÀS SEGUINTES EXIGÊNCIAS. SEJA FIO. . 
ADO NA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAPOEIRA CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA EEPARC.A 

STEPHA. 
NY FEIL 
M ACARI 

H 268.50 41,00 	' 11.008,59 

22 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATE O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA RE- 
SPONSAVEL. 

MIMA- 
NY PP.IL 
MACARI 

KM 38,00 r 17,10 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicit-
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa-
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/ 
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contratada, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
2.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
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DO AT 

Dotações 
Exercício da 
despesa 

Natureza da 
desocsa 

11 002 08.244.0001 2059 
11 002 08.244.0801.2303 

3 1.90 39 00.00 
3.19039.00.00 

Do Exercício 
1,o Exercido 

2021 3760 000 
2021 3840 936 

11.002.08.244.0801.2313 
DP03.014.243.0802 6054 

1 3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.0U 

Do 9/(0113k 

Do kxercicio 
2921 3890 93.1 
2021 4140 000 

4510 11 005 08.244.0801 20.13 3.3.90.39.00.00 Do Exercido 2021 000 

Conta da despe,. Funcional programitica Fonte de recurso Grupo da fonte 

7 7 
TRATADA, por meio de servidor especialmente d gnado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do contrato é de R$ 11.025,60(Onze Mil e Vinte e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei n° 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrata-
da não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI-
MENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for 
concluída, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, 
informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços ou do contrato, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

nota de empenho emitida e 
adoção das medidas cabíveis 
na Lei 12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão se T carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de re .cebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenien es da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o rece ,himento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sisi :ema disponível e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle In terno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria S. ecretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e ext rnos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - D 
3.1. Caberá à Contratada do ce 
a) entregar o objeto/prestar os 
po, lugar e forma estabelecidc 
nicipal, nos termos da cláusula 
b) manter-se, durante toda a e. 
dade com as obrigações assum 
qualificação exigidas na licitaç 
c) cumprir, impreterivelmente 
e observar a data, horários e 
serviços previamente agendad< 
d) encaminhar à Administraçi  
spondendo ao valor do bem a 
da entrega do objeto ou no pra: 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quai 
entes ao objeto do presente cor 
O Comunicar à Administração 
horas que antecede a data da e 
os motivos que impossibilitem 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, 
cialmente, as obrigações assu 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas des 
previdenciários, fiscais, comer 
to de pessoal, prestação de gar 
venham a incidir na entrega dc 
i) no caso de prestação de sei 
esteja desempenhando a sua T 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica 
ônus com transporte, locomoç 
ros, de seus funcionários e ve 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será respons 
mas legais e infralegais na exec 
3.2.1. O Contratada é respon 
tração ou a terceiros, decorren 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisória
sponsabilidade do Contratada 
execução da Ata de Registro de 
3.2.3. O Contratada responsab 
do serviço, de acordo com os a 
esa do Consumidor (Lei na 8.0 

. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA S OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga -se a: 
a) Receber provisoriamente o c bjeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriam ente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins < de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON- 

o não pagamento, sem prejuízo da 
para aplicação das penalidades previstas 

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
ame: 

erviços em perfeitas condições no tem-
previamente pela Administração Mu-

. segunda deste contrato; 
ecução da contratação, em compatibili-
das, todas as condições de habilitação e 

, esas dos tributos, encargos trabalhistas, 
iais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
ntia e quaisquer outras que incidam ou 
s objetos/execução dos serviços; 
"ços, substituir o profissional que não 
nção de maneira eficiente, a pedido da 

bilizado pelo descumprimento das nor-
ução da ata de registro de preços. 
..ável pelos danos causados à Adminis-
tes de sua culpa ou dolo na execução da 

) ou definitivo do objeto não exclui a re-
pelos prejuízos resultantes da incorreta 
Preços. 
líza-se pelos vícios e danos decorrentes 
rtigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
78/1990). 

o; 
, todos os prazos e condições exigidas 
ocal de entrega do objeto/prestação de 
pela Administração Municipal; 
Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-

quirido/serviço prestado, no momento 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega 

quer exigências da Administração, iner 
trato; 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
trega do objeto/prestação dos serviços, 

o cumprimento do prazo previsto, com 

or qualquer forma, nem mesmo par-
idas, nem subcontratar qualquer das 

sob responsabilidade do Contratada os 
o, alimentação, hospedagem, entre out- 
'culos, para o fornecimento do objeto/ 
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• 

• 

termo de recebimento provisó 
cuja finalidade é apenas para 
jetos/prestou os serviços na d 
uma cópia do documento à C 
9.1.1. Juntamente com a entr 
no prazo máximo de 2 (dois) 
sentar a nota fiscal correspond 
mento de Compras do Municí 
9.2. Após o recebimento provi 
de recebimento, formada por t 
zo de até 15 (quinze) dias, ali 
da compatibilidade do objeto 
cificações do Termo de Referê 
cionada no subitem 2.2, para 
9.2.1. As solicitações mencion 
das e assinadas pela comissão 
definitivo do objeto/serviço, 
próprio do Controle Interno o 
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará in 
tregues/serviços prestados, p< 
competentes ou do fiscal da 
to, acompanhados dos profis 
compra, com a finalidade de 
e constatar e relacionar a qu 
recusada. 
9.4. A CONTRATADA fica o 
todo ou em parte, o objeto/se 
ou incorreções resultantes da 
cabendo à fiscalização não ate 
todas as eventuais pendências 
9.5. No caso de rejeição do o 
idenciar a imediata troca por 
ou defeito, de acordo com o 
solicitação indicada no subite 
duas) horas, contado da notifi 
de aplicação das sanções previ 
sua responsabilidade todos os 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e even 
lavrado Termo de Recebimen 
teor e forma, ambas assinadas 
pendências verificadas e o obj 
para posterior emissão de No 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de 
tempestivamente, reputar-se-á 
bimento definitivo no dia do 
seja comunicado à Contratant 
prazo e desde que seja encaliu 
nota fiscal ao Departamento d 
9.8. O recebimento definitivo 
TRATADA, em qualquer époc 
abilidades assumidas em contr 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Có 
9.9. A notificação a que se refe 
via e-mail para a CONTRATA 
9.10,A ausência de confecção 
definitivo nos termos deste edi 
trativa dos agentes públicos qu 
9.11. As notas fiscais dos objet 
solicitado na forma do subite 
uidação e posterior pagament 
regue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - D 

io, identificando os objetos/serviços, 
testar que a Contratada entregou os ob-
ta estipulada na solicitação, fornecendo 
INTRATADA. 
ga do objeto/prestação dos serviços, ou 
ias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
!lite, nos termos definidos pelo Departa-
pio,. 
brio, o Município, por meio de comissão 
és servidores efetivos, realizará, no pra-
Luidação da despesa, isto é, a verificação 
entregue/serviço prestado com as espe-
cia/Projeto Básico e da solicitação men-
u de recebimento definitivo. 
das no subitem 2.2 deverão ser carimba-
e recebimento, para fins de recebimento 
s quais serão armazenados em arquivo 
do Departamento de Compras do Mu- 

seção minuciosa de todos os objetos en-
r meio de servidores públicos efetivos 
ta de registro de preços ou do contra-
lonaís encarregados pela solicitação de 
aerificar a adequação do objeto/serviço 
aidade do objeto/serviço a que vier ser 

rigada a substituir, às suas expensas, no 
iço em que se verificarem vícios, defeitos 
ua qualidade, quantidade ou aparência, 
lar o recebimento até que sejam sanadas 
iue possam vir a ser apontadas. 
jeto/serviço, a Contratada deverá prov-
outro/refazimento do serviço sem vício 
"ermo de Referência/Projeto Básico e a 
n 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
:ação enviada pelo Município, sob pena 
;tas no edital e seus anexos, ficando sob 
:ustos da operação de troca/refazimento 

uais regularizações de pendências, será 
) Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
pela fiscalização, relatando as eventuais 
to substituído/ refazimento do serviço, 
á fiscal, disponibilizando uma das vias 

'ecebimento definitivo não ser elaborado 
como realizado, consumando-se o rece-
sgotamento do prazo, desde que o fato 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

'hada pela CONTRATADA a respectiva 
Compras do Município. 
do objeto licitado não exime a CON-
, das garantias concedidas e das respons-
ito e por força das disposições legais em 
ligo de Defesa do Consumidor). 
e o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
)A. 
lo termo de recebimento provisório ou 
al ensejará a responsabilização adminis-
! se omitirem. 
s/serviços recebidos de forma parcial ao 

2.2, somente serão enviadas para lig-
a partir do momento em que for ent- 

1 FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, 
§1°, da Leí 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados; 
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OS A. S O 

d) O atraso injustificado entre 
e) A paralisação do da entrega 
Administração; 
O A subcontratação total do se 
outrem, a cessão ou transferê 
cisão ou incorporação, não ad 
14.1.1.A subcontratação parei 
escência da Administração e a 
14.1.2. O desatendimento das 
designada para acompanhar e 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reitera 
forma do § 1° do art. 67 da Lei 
a) A decretação de falência ou 
b) A dissolução da sociedade 
c) A alteração social ou a mo 
empresa, que prejudique a exe 
d) Razões de interesse públic 
invento justificadas e detenn 
administrativa a que está subo 
cesso administrativo a que se r 
e) A supressão, por parte da A 
modificação do valor inicial d 
1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 
f) A suspensão de sua execu 
por prazo superior a 120 (cent 
dade pública, grave perturbaç 
por repetidas suspensões que 
temente do pagamento obriga 
contratualmente imprevistas 
previstas, assegurado ao Con 
pela suspensão do cumprimen 
normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (no 
Administração decorrentes da 
das, salvo em caso de calamid 
interna ou guerra, assegurado z 
pensão do cumprimento de su 
situação; 
h) A não liberação, por parte d' 
para a entrega dos serviços, no 
i) A ocorrência de caso fortuit 
provada, impeditiva da execuçi 
j) Descumprimento do dispo 
8.666/93, sem prejuízo das sane 
14.2. A rescisão, devidamente 
procedimento administrativo, 
defesa. 
14.3. Os casos da rescisão cont 
autos, assegurado o contraditói 
14.4. A rescisão administrativa 
torização escrita e fundamenta 
14.5. Quando a rescisão ocorre 
esta ressarcida dos prejuízos 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela exe 
14.6. A rescisão por descump 
retará a execução da garantia c 
TRATANTE, e dos valores da 
bem como a retenção dos crédí 
dos prejuízos causados à COM 
neste instrumento. 

a dos serviços; 
sem justa causa e prévia comunicação à 

objeto, a associação do Contratada com 
cia, total ou parcial, bem como a fusão, 
itidas neste edital e no contrato; 
do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
torização em contrato. 
determinações regulares da autoridade 
scalizar a sua execução, assim como as 

o de faltas na sua execução, anotadas na 
1° 8.666/93; 
instauração de insolvência civil; 
o falecimento do Contratada; 

ficação da finalidade ou da estrutura da 
ução do contrato; 
de alta relevância e de amplo conhec-

adas pela máxima autoridade da esfera 
dinado o contratante e exaradas no pro-
fere o contrato; 
ministração, das aquisições, acarretando 
contrato além do limite permitido no § 

o, por ordem escrita da Administração, 
P e vinte) dias, salvo em caso de calami- 
o da ordem interna ou guerra, ou ainda 
totalizem o mesmo prazo, independen-
Lório de indenizações pelas sucessivas e 
[esmobilizações e mobilizações e outras 
ratada, nesses casos, o direito de optar 
Lo das obrigações assumidas até que seja 

enta) dias dos pagamentos devidos pela 
aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
de pública, grave perturbação da ordem 
o Contratada o direito de optar pela sus-
as obrigações até que seja normalizada a 

a Administração, de área, local ou objeto 
s prazos contratuais; 
r, ou de força maior, regularmente com-
lo do contrato; 
sto no inciso V do art. 27 da Lei n° 
'ões penais cabíveis. 
motivada nos autos, será precedida de 
assegurado o contraditório e a ampla 

ratual serão formalmente motivados nos 
io e a ampla defesa. 
ou amigável deverá ser precedida de ati-
da da autoridade competente. 
r sem que haja culpa do fornecedor, será 
•egularmente comprovados que houver 

c ução do Contrato até a data da rescisão. 
rimento das cláusulas contratuais acar-
ontratual, para ressarcimento da CON- 
s multas e indenizações a ela devidos, 
tos decorrentes do Contrato, até o limite 
TRATANTE, além das sanções previstas 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU' 
15.1. Os casos omissos ou si 

[NTA - DOS CASOS OMISSOS 
tuações não explicitadas nas cláusulas 

777 

• 

deste 

bem 

mente 

15.  
15.1. 
cial 
de 
ao 

16.  
16.1. 
não 

(duas) 

Pelo 

com 

guir 
feito 
CA 
SI. 
PR, 
N° 
to nos 

N° 

1. 

1.1. 

DOS 

posições 
3.722/2001, 

e municipais, 

julgadas 

E assim, 
achado 

Capanema, 

Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 

na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 

que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-

Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 

vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

29 de outubro de 2021 

AME-RICO BELLE 	 STEPHANY FF.11 MACAS! 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 STEPHANY FEIL MACARI 09945988950 
Contratante 	 Contratada 

CONTRATO 
CONTRATO 
MUNICIPIO 

vínculo 

Estado 

pertinente, 

cláusulas 

CONTRATO 

ISTRAR 

SOCIAL 
ANEMA 
PREÇOS. 

N°534/2021 
DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DE CAPANEMA E I DESCOMPLICA LTDA 

presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem 
empregatício, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, 

sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a se-

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Pre-
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado I DESCOMPLI-

LTDA,CNPJ 17.173.525/0001-21, R PADRE CIRRO, 1513 Q25 L4 
01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/ 

nesse ato representada pelo Sr(a). GABRIELA ALBANEZE , CPF 
081.516.549-88, RG IV' 96330456 PR, vêm firmar o presente Contra-

termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico 

83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MIN-
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONA-

PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICIPIO DE CAP-
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

Loto bem Descrição da produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quanti- 
dado 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

03 1 CONTRATAÇÃO DF. UM PROFISSIONAL 
QUE MINISTRE. CURSO DE BOLO SIM• 
PIES E CONFEITADO AS PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O DESENVOLVI-
MENTO E HABILIDADES EM TECMC.AS 
BASICAS DE COMO PRODUZIR E 
DECORAR BOLOS, COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE. SERVIÇOS: NOÇÕES 
DE. HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE Ali-
MENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS. TÉCNICAS DE PREPARO: 
MASSAS. RECHEIOS E COBERTURAS. 
TÉCNICAS DF. MONTAGEM E DEC-
ORAÇÃO DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAS.ÃO 

i/ITSSFS 
RICARDO 
ROF.HRS 

H 80,00 44,80 3.084,00 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
ATOS OFICIAIS DO ' 
ctgip DE CAPAN 

VEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0850 

778 

• 

05 DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSO DE BOLO SIMPLES E • 
PEITADO ATÉ O LOCAL INDICAR 
SECRETARIA RESPONSÁVEL 

O 
N • 
PELA 

ULISSES 
RICARDO 
ROF.FIRS 

KM 2,,,100 0,50 100,00 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSI 
AL QUE CAPACITE E QUALIFIQ 
PESSOAS. INSTRUMENTALIZAND 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS PA 
PREPARAÇÃO DE DOCES CONFF 
SEJA PARA COMERCIALIZAÇÃO 
ICILIAR OU INSERÇÃO NO MER - 
DE TRABALHO EM CONFEITAM 
PADARIAS, E SIMILARES 

N- 
AS 
-AS 
5 A 
ADOS 
• M-
DO 

-, 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 00,00 44,90 3.592.00 

04 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSO DE BOLO CONFEITA D 
O LOCAL INDICADO PELA SECA 
RESPONSÁVEL 

AO 
. ATÉ 
ARIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

EM 250.00 0.50 125,50 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS 
SIONAL QUE MINISTRE. CURSOS 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS A FI 
OPORTUMZAR AOS PARTICIPA 
DESENVOLVIMENTO DE CONHE 
TOS E HABILIDADES PARA PREPA 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS VIII. 
DO PROCEDIMENTOS ESPECHIC 
COM O INTUITO DE OBTER PRO 
SABOROSOS COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE. SERVIÇOS: NO' 
DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO D 
ALIMENTOS, UTENSILIOS. PROD 
MATERIAIS UTILIZADOS, PREPA 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

E 
DE 

..S O 
IMEN' 
, AR 
'.AN-
e S. 
ATOS 

()ES 

OS E 
DE 

ULISSES 
RICARDO 
ROSNES 

II 00.00 30,00 2.400,00 

05 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSO DE PAES, ROSCAS E BI 
ITOS ATE O LOCAL INDICADO P 
SECRETARIA RESPONSÁVEL 

'ÃO 
CO. 
LA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 050 

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSI 
QUE MINISTRE CURSO DE SALG 
E CANAPES AFIM DE OPORTUN , 
E QUALIFICAR OS PARTICIPANT • 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃO 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE. HIGIENE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, 
PAMENTOS E MATERIAIS UTILI 
TÉCNICAS DE PREPARO DE SALG 
ELABORAÇÃO DE CANAPÉS, NO 
DE COMERCIAUZAC.ÃO 

1NAL 
)os 
IS 

• 
. 
.QUI-
DOS, 

05, 
OES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

x0.00 32,00 2 560,00 

06 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSO DE SALGADOS E CAN 
ATÉ () LOCAL INDICADO PELA 5 
TARO RESPONSÁVEL 

' O 
PES 
CRE- 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

57 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSI 
QUE MINISTRE CURSOS DE MAS 
E MOLHOS, LASANHAS, CANELO 
RONDELLI, TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, OUICHE, 
TORTAS DOCES DE MASSA PODA 
FIM DE DESENVOLVER FLUTUO 
COMPETÊNCIAS, PARA A PREPA-
RAÇÃO E DECORAÇÃO DE PRAT 
DA CULINÁRIA TRIVIAL VISAN 
A INSERÇÃO NO MERCADO DE 
RALHO E MELHORIAS NA PREPA • 
AUMENTAR. 

NAI. 
S 

ES, 

A 
• ES E 

5 
1 

- 
AÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSOS DE MASSAS E MOI.H 
O LOCAL INDICADO PELA SECR "; 
RESPONSÁVEL 

O 
5 ATÉ 
ÁRIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 125,00 

08 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRO 
SIONAL PARA ATENDER AO CUR' 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE MINIST 
AULAS DE CANTO, VIOLÃO, RAI 
TECLADO, BATERIA, SAFONA, A 
DE DESPERTAR E DESENVOLVER 
GOSTO PEIA MÚSICA, ESTIMUL. 
F. CONTRIBUINDO COM A POREI 
GLOBAL. DO SER HUMANO ATRA 
DE ATIVIDADES IDDICAS VISAN 
DESENVOLVIMENTO E APERFEI 
MENTO DA PERCEPÇÃO LÚDICA 
CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO 
TORA E DESENVOLVIMENTO CU 
PARA OS PROJETOS SOCIAIS DO . 
E DA ASSISTENCIA SOCIAL O Q1.1 
SERAO TRABALHADOS NESTA F 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 2 FR 
DE MANHA E 2 HORAS A TARDE 
INTERIOR 8 HORAS. 

IS. 
3135 
E 

M 

DO 
ÇÃO 
'.S 
0 0 
A- 

()-
TIRA 
RAS 
L 
MA: 

RAS 
NO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 980,00 31,00 30.380.00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE. CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E SANFONA 
LOCAI. INDICADO PELA SECRET 
RESPONSÁVEL.. 

TE. O 
RIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHR0 

kM '50000 0,50 	' 2.50,00 

u1 1 CONI RAIAÇÃO DE PROFISSION 
MINISTRE CURSO DE ARTESANA' 
BORDADO CROCHÉÉ, TRICO, PAT 
WORK, PINTURA EM TECIDO, 
MADEIRA, VELA, VIDRO, RECICI 
PARA DESENVOLVER HABILIDA 
TECNICAS DIVERSAS DE ARTESA 
POSSIBILITANDO A CONSTRUÇÃ 
CONDIÇÕES OBJETIVA S/MA1TRI 
PARA REORGANIZAÇÃO FAMIU 
NO CONTEXTO SOCIAL A FIM IS 
PROPORCIONAR AUTOSSU 	4 1 
F. EMANCIPAÇÃO. 

1 QUE 
O, 
H- 
.A 
VEL 
S E 
ATO 
DE 

IS 
• , 

ÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

I1 2:.:0:2% ...I 	',I,  20.180,00 

10 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CURSO DE ARTESANATO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

ICM 20091 0,50 100.50 

11 I CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUE ULISSES 11 700,00 24.00 16.800.00 
MINISTRE O CURSO DE INCLUSA() DIG. RICARDO 
TEAUINFORMATICA A FIM DE DESEN- ROEHRS 
VOLVER HABILIDADES E COMPETÊN- 
CIAS PARA UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA INSERÇÃO NO 
MERCADO DE TRABALHO, PROPORCIO-
NANDO TAMBÉM A INCLUSÃO DIGITAL 
QUE AMPLIA A VISÃO DE MUNDO E 
DAS RELAÇÕES SOCIAIS A PARTIR DO 
CONHECIMENTO DE NOVAS TECNOLO- 
GIAS QUE OFEREÇA O MATERIAL PARA 
O CURSO. 

I I 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO ULISSES KM 200,00 0,50 100,00 
DE CURSO DE INCLUSA() DIGITAL/ RICARDO 
INFORMÁTICA ATE O LOCAL INDICADO ROP.IIRS 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL iiussEs H SO,00 34,50 I.725,(1) 
QUE. OFERTE O CURSO DE ORATÓRIA. RICARDO 
ONDE APRENDA TÉCNICAS PARA ROEHRS 
FALAR EM PUBLICO BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO O MEDO 
E A TIMIDEZ. MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

12 2 DESLOCAMENTO PAILL, REALIZAÇÃO ULISSES KM 100.00 0.50 50.00 
DE CURSO DE ORATORIA ATÉ O RICARDO 
LOCAL INDICADO PELA SECRE,ARIA ROEHRS 
RESPONSÁVEL 

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ULISSES 
RICARDO 

11 1.100,00 23.10 25.410,2,, 

ESPORTES DIVERSOS COMO VOLEI, 
FUTEBOL, HANDEBOL BASQUETEBOL 

ROEHRS 

BEES, HANDEBOL ROGBE BADMIN• 
TOEI, CAÇADOR; NATAÇÃO: XADREZ, 
JOGOS DE MESA (DAMA, TRILHA, RESTA 
UM, DOMINO E OUTROS) CROQUE 
TÉNIS DE MESA; GINÁSTICA DE SOLO, 
GINÁSTICA LOCALIZADA. DINÂMICAS. 

13 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE ULISSES KM 300,00 0,50 150.00 
SERVIÇOS DE ESPORTES DIVERSOS ATÉ RICARDO 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA ROEHRS 
RESPONSÁVEL 

IS 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL. ULISSES f 1 960.00 24,30 23.328,00 
FORMADO EM PEDAGOGIA (PEDA- RICARDO 
GOGO) PARA PROJETOS SOCIAIS DO ROF.HRS 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A SE- 
GUINTE. DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: EX- 
ECUÇÃO E MONITORAMENTO DO PRO- 
TETO PE.DAGAGICO, BI COORDENAÇÃO 
E MONITORAMENTO DAS MEDIAÇÕES 
DE ATIVIDADES QUE SERÃO REALIZA- 
DAS POR ELE NO PROJETO; CL ANÁLISE. 
APLICAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO. 
ESTE PROFISSIONAL TAMBÉM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR COORDENAR E 
MONITORAR TODO O PROJETO JUNTO 
COMO COORDENADOR. O PROFISSION• 
AL DESENVOLVERA SUAS ATIVIDADES 
40 HORAS SEMANALMENTE 

l5 ' DESLOCAMENTO DE. PROFISSIONAL DE ULISSES 551 500,00 0,50 250.00 
PEDAGOGIA ATE. O LOCAL. INDICADO RICARDO 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. ROEHRS 

I8 1 tONTRATÁÇÁO DE LIM PIL-OFISSIONAL ULISSES H 300,05 43,90 13.170.00 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RICARDO 
MINISTRAR O CURSO DE FABRICAÇÃO ROEHRS 
DE PRODUTOS DE I IMPF2 A, 

18 2 DESLOCAMILWO PARAREALIZAÇÃO ULISSES KM 120.00 0.50 60.00 
DE CURSO DE FABRICAÇÃO DE PRODU- RICARDO 
TOS DE LIMPEZA ATE O LOCAL INDICA- ROSNES 
DO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

I 	' 1 CONTILATÁÇ AI) DE SERVIÇOS DE ULISSES H 50000 44.90 22.45000 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM MEIO RICARDO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR AULAS ROEHRS 
NOS PROJETOS DO ('RÃS E DA SECRE- 
TARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN- 
TO SOCIAL COM A SEGUINTE DETAL- 
HAÇÃO DE SERVIÇOS: COMPREENDER O 
QUE E MEIO AMBIENTE DESENVOLVER 
A CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; DISTIN- 
GUIR AÇÕES ECOLÓGICAS NOCOTI- 
DIANO; TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO AMBIENTE DE 

w SOMO  PRESERVAR E CUIDAR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicit- 
ados em até 10 (dez dias corridos após a solicitação formal do Departa- 
mento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 
ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/ 
prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 
do subitem seguinte. 
2.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as 
seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 



b) descrição dos objetos/servi fios a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/i restados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestaçã dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e esp4 cificações dos objetos/serviços, quando 
for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/ 
dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária( D) Municipal solicitante. 
2.3. O requerimento deverá se enviado ao Departamento de Compras 
do Município que verificará a ossibilidade da aquisição e encaminhará 
o respectivo pedido à Contrata a, juntamente com a respectiva nota de 
empenho. 
2.4. A Contratada deve negar c fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solici ados sem a elaboração do requerimento 
e as informações previstas no s bitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada este subitem não gera responsabilidade 
ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. O não cumprimento do é 'sposto neste item enseja a nulidade da 
contratação e a possibilidade 1 e responsabilização dos envolvidos por 
improbidade administrativa. 
2.6. O fornecimento de objeto: /prestação dos serviços pela Contratada 
sem o prévio recebimento do equerimento a que alude o subitem 2.2 
configura a concorrência da e presa para a nulidade do ato, config-
urando a má-fé da contrataçã,  possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o ão pagamento, sem prejuízo da adoção 
das medidas cabíveis para apl cação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 
2.7. As solicitações deverão se carimbadas e assinadas pela comissão 
de recebimento, para fins de re ebimento definitivo do objeto/serviço. 
2.8. As solicitações provenien es da Secretaria participante da Ata de 
Registro de Preços, após o rece imento definitivo dos bens, deverão ser 
digitalizadas, incluídas no sim ma disponível e armazenados em ar-
quivo próprio no Controle Inl erno ou no Departamento de Compras 
do Município ou na própria cretaria solicitante, permitindo a fiscal-
ização de órgãos internos e ext rnos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - 
3.1. Caberá à Contratada doce 
a) entregar o objeto/prestar os 
po, lugar e forma estabelecidc 
nicipal, nos termos da cláusula 
b) manter-se, durante toda a e 
dade com as obrigações assum 
qualificação exigidas na licita9 
c) cumprir, impreterivelmente 
e observar a data, horários e 
serviços previamente agendadl 
d) encaminhar à Administraçi  
spondendo ao valor do bem a 
da entrega do objeto ou no pra; 
ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quai 
entes ao objeto do presente cot 
f) Comunicar à Administração 
horas que antecede a data da e 
os motivos que impossibilitem 
a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, 
cialmente, as obrigações assu 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas des 
previdenciários, fiscais, comer 
to de pessoal, prestação de gar 
venham a incidir na entrega dc 
i) no caso de prestação de sei 
esteja desempenhando a sua f 

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
tame: 
erviços em perfeitas condições no tem-
previamente pela Administração Mu-

segunda deste contrato; 
ecução da contratação, em compatibili-
'das, todas as condições de habilitação e 
o; 
todos os prazos e condições exigidas 

ocal de entrega do objeto/prestação de 
pela Administração Municipal; 
Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-

quirido/serviço prestado, no momento 
o máximo de 2 (dois) dias após a entrega 

quer exigências da Administração, iner 
trato; 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
trega do objeto/prestação dos serviços, 
o cumprimento do prazo previsto, com 

or qualquer forma, nem mesmo par-
idas, nem subcontratar qualquer das 

esas dos tributos, encargos trabalhistas, 
iais, taxas, fretes, seguros, deslocamen-
ntia e quaisquer outras que incidam ou 
s objetos/execução dos serviços; 
iços, substituir o profissional que não 
nção de maneira eficiente, a pedido da 

Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os 
ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre out-
ros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das nor-
mas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 
Ata de Registro de Preços. 
3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução da Ata de Registro de Preços. 
3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Def-
esa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. O valor do contrato é de R$ 172.699,00(Cento e Setenta e Dois Mil, 
Seiscentos e Noventa e Nove Reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, serviços de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 
5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da 
Leí n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1.0 prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, 
a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 
da Lei n° 8.666/1993. 
6.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
29/10/2021 e encerramento em 26/04/2022. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Ettetsicto da 
despesa 

Conta da despesa Funcional plograntSbca Fonte de metam, NatocePsi da 
despesa 

Gellre d, ik.14, 

2021 3710 11.002.08244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Es,r,- , 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3 390.39.00.00 1,, 	T-',J 	,..., 

2021 3890 11.00208.244.0801.2313 934 3.3.90.3900.00 De 1:,ter -:Cle 

2021 4143 11.003.09.293.01102.6054 000 3.3.90.39.0000 Do Exercita° 

2021 4510 11.009.08.244.080 1.2043 000 3 3.90.39.00.00 bu Estrelei° 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do 
Edital. 
8.2. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma 
parcelada, conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, 
somente após o respectivo recebimento definitivo, nos termos da cláu-
sula nona deste contrato. 
8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
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e Registro de Preços. 
sos de pagamento, desde que a Contrata-
Iguma forma para tanto, o valor devido 
os moratórios proporcionais aos dias de 
limite prevista para o pagamento até a 
axa de 6% (seis por cento) ao ano, apli- 

Tem acrescidos ao valor originariamente 

'eira, calculado segundo a fórmula: 

ata limite prevista para o pagamento e a 

o. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBI- 

to for realizada/prestação do serviço for 
TADA apresentar comunicação escrita, 
ata de registro de preços ou do contrato, 
iecido/serviço prestado e confeccionará 
isório, identificando os objetos/serviços, 
testar que a Contratada entregou os ob-
ra estipulada na solicitação, fornecendo 
5N'TRATADA. 
ga do objeto/prestação dos serviços, ou 
ias úteis, a CONTRATADA deverá apre-
nate, nos termos definidos pelo Departa-
mio,. 
ório, o Município, por meio de comissão 
rês servidores efetivos, realizará, no pra-
Luidação da despesa, isto é, a verificação 
entregue/serviço prestado com as espe-
Lcia/Projeto Básico e da solicitação men-
os de recebimento definitivo. 
das no subitem 2.2 deverão ser carimba-
le recebimento, para fins de recebimento 
s quais serão armazenados em arquivo 

do Departamento de Compras do Mu- 

seção minuciosa de todos os objetos en-
r meio de servidores públicos efetivos 
ta de registro de preços ou do contra-
tonais encarregados pela solicitação de 
rerificar a adequação do objeto/serviço 
itidade do objeto/serviço a que vier ser 

rigada a substituir, às suas expensas, no 
iço em que se verificarem vícios, defeitos 
ua qualidade, quantidade ou aparência. 
lar o recebimento até que sejam sanadas 
Luc possam vir a ser apontadas. 
jeto/serviço, a Contratada deverá prov-
)utro/refazimento do serviço sem vício 
'ermo de Referência/Projeto Básico e a 
ri 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta e 
:ação enviada pelo Município, sob pena 
,tas no edital e seus anexos, ficando sob 
:ustos da operação de troca/refazimento 

cais regularizações de pendências, será 
) Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
pela fiscalização, relatando as eventuais 

tenha sido prevista nesta Ata d 
8.5. Nos casos de eventuais atra 
da não tenha concorrido de a 
deverá ser acrescido de encarÊ 
atraso, apurados desde a data 
data do efetivo pagamento, à 1 
cando-se a seguinte fórmula: 
EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a si 
devido. 
I = índice de atualização finani 

(6 / 
I = 100) 

365 
N = Número de dias entre a d 
data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atra: 

9. CLÁUSULA NONA - DO 
MENTO 
9.1. Quando a entrega do obje 
concluída, caberá à CONTRA 
informando o fato ao fiscal da 
o qual verificará o objeto fon 
um termo de recebimento prol 
cuja finalidade é apenas para a 
jetos/prestou os serviços na d; 
uma cópia do documento à CC 
9.1.1. Juntamente com a entre 
no prazo máximo de 2 (dois) d 
sentar a nota fiscal correspond 
mento de Compras do Municíj 
9.2. Após o recebimento provis 
de recebimento, formada por t 
zo de até 15 (quinze) dias, a lis 
da compatibilidade do objeto 
cificações do Termo de Referér 
cionada no subitem 2.2, para fi 
9.2.1. As solicitações menciona 
das e assinadas pela comissão < 
definitivo do objeto/serviço, a 
próprio do Controle Interno o 
nicípio. 
9.3. A Comissão realizará insj 
tregues/serviços prestados, pc 
competentes ou do fiscal da 
to, acompanhados dos profiss 
compra, com a finalidade de 
e constatar e relacionar a qual 
recusada. 
9.4. A CONTRATADA fica oh 
todo ou em parte, o objeto/ser 
ou incorreções resultantes da 
cabendo à fiscalização não ates 
todas as eventuais pendências i 
9.5. No caso de rejeição do ot 
idenciar a imediata troca por 
ou defeito, de acordo com o ' 
solicitação indicada no subitet 
duas) horas, contado da notifi,  
de aplicação das sanções previ 
sua responsabilidade todos os 
do serviço. 
9.6. Após tal inspeção e event 
lavrado Termo de Recebiment 
teor e forma, ambas assinadas 
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pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, 
para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias 
para a empresa contratada. 
9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o rece-
bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
9.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CON-
TRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das respons-
abilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada 
via e-mail para a CONTRATADA. 
9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização adminis-
trativa dos agentes públicos que se omitirem. 
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao 
solicitado na forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liq-
uidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entreg-
ue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, conforme 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a re-
sponsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios red-
ibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocor-
rência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscal-
ização do contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que 
se fizer necessária, o(a) servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao 
representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais fal-
has ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATA-
DA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 
Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autor-
ização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO 
REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arti-
go 65 da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os con-
tratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
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o fornecedor não deu causa à rorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA S GUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATI S 
12.1. As disposições sobre as s nções administrativas estão previstas no 
item 27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TE CEIRA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS 
13.1. Consoante o artigo 45 a Lei n° 9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamen adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, orno forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível r paração. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU RTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para escisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláu ulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos; 
b) O cumprimento irregular e cláusulas contratuais, especificações, 
projetos, cronogramas e prazo 
c) A lentidão do seu cumprim to, levando a Administração a compro-
var a impossibilidade da concl isão na entrega dos serviços, nos prazos 
estipulados; 
d) O atraso injustificado entre a dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
f) A subcontratação total do se objeto, a associação do Contratada com 
outrem, a cessão ou transferê cia, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não ad itidas neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parti do seu objeto, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração e a torização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e scalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores; 
14.1.3. O cometimento reitera ode faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei ° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade o falecimento do Contratada; 
c) A alteração social ou a mod ficação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a exe ução do contrato; 
d) Razões de interesse públic de alta relevância e de amplo conhec-
imento justificadas e determi adas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subo dinado o contratante e exaradas no pro-
cesso administrativo a que se r fere o contrato; 
e) A supressão, por parte da A inistração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial d contrato além do limite permitido no 
1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93 
f) A suspensão de sua execuç• o, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 120 (cent e vinte) dias, salvo em caso de calami-
dade pública, grave perturbaç o da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que otalizem o mesmo prazo, independen-
temente do pagamento obriga ório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas esmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao Cont atada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimen o das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (no nta) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebi-
das, salvo em caso de calamid • de pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado • o Contratada o direito de optar pela sus-
pensão do cumprimento de su s obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
h) A não liberação, por parte d Administração, de área, local ou objeto 
para a entrega dos serviços, no prazos contratuais; 
i) A ocorrência de caso fortuit ou de força maior, regularmente com- 

provada, impeditiva da execução do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla def-
esa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de au-
torização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução da garantia contratual, para ressarcimento da CON-
TRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas 
deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no Decreto Federal n° 
3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independente-
mente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Ofi-
cial Do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo 
de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que 
não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

AMEIUCO BELLE 
	

GABRIELA ALBANEZE 
Praiano Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

	
I DESCOMPLICA LTDA 

Cuntrabuite 
	

Cuntratadu 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o na 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. 
e do outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 27.452.608/0001-03, situada a R OTA-
VIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, inscrito(a) no CPF n° 
004.402.659-59, residente e domiciliado(a) em , 0 - CEP: - BAIRRO: 
, na cidade de / na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AT OFICIAIS DO 
MU 	E CAPANEMA 

   

    

• 

• 

entre si este Termo de Rescisão 
Licitatórío Pregão Eletrônico 
n° 505/2020, em conformidade 
razões de interesse público da 
30/10/2020, 	resolvendo rescindir 
em contrato mediante as cláusulas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 
Tendo em vista a Ata de Registro 
505/2020, celebrado entre as partes 
Eletrônico n° 83/2020, cujo o 
PRESA ESPECIALIZADA PARA 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SISTEMA DE REGISTRO DE 
mento da Secretaria Demandaste 
solvem transformar a Ata de Registro 
de validade de 180 (cento e oitenta) 

Contratual, referente ao Processo 
n° 83/2020, Ata de Registro de Preços 

com a cláusula nona, 	item 9.2.1. Por 
Ata de Registro de Preços firmada em 

o referida Ata, para transformação 
e Condições Seguintes: 

OBJETO E DA RESCISÃO 
de Preços de Prestação de Serviço n° 

em 30/10/2020, referente a Pregão 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
PELA SECRETARIA DA 

SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
- PR, PROCESSADO PELO 

PREÇOS, em atendimento ao requeri-
acatado pelo Prefeito Municipal, re-

de Preços em contrato com prazo 
dias, conforme abaixo: 

Lote Item Descriçio do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitilrio 

Preço total 

4 I CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA PRESTAÇA 
DE SERVIÇO DE IIIDROGINAS 
TICA PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A POPULAÇA() EM 
GERAI 

ANA 
GUDES 64 
DAGOSTIN 

II 1.044.00 20,00 20.880,00 

(Vinte 

Assim, 

1" 
QUE 

O 

1080, 
neste 

LTDA 
a RUA 

TOL 

de 
scisão 

com 
de 
referida 

Tendo 

PRESA 

CLAUSULA 
O Valor 

resentantes 

Capanema-PR, 

SEGUNDA- DO 
da Rescisão da Ata a 

mil, oi-tocentos e oiten 

por estarem em pleno • 
dos contraentes, e 

29 de outubro . 

AMÉRICO RELLÉ 
Prefeito Municipal 

MU6SICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ALOR DA RESCISÃO 
Registro de Preços é de R$ 20.880,00 
reais) 

ordo, assinam o presente termo, os rep-
duas vias de igual teor e forma. 

e 2021 

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Representante Legal 

ANA GUDES MARCEUD DAUOSTIN 
Contratada 

CURSOS 

75.972.760/0001-60, 

do outro 

ANDAR 
Beltrão/PR, 

domiciliado(a) 
- BAIRRO: 

n'83/2020, 

Condições 

CLÁUSULA 

506/2020, 
Eletrônico 

ADITIVO - RESCISÃO 
ENTRE SI CELEB 

PROFISSIONALIZ 

MUNICÍPIO DE CAPAN 
sediada n 

na cidade de Capanema 
ato representado pelo Pr 

lado a Empresa CUR 
-ME, inscrita no CNPJ/ 
PONTA GROSSA - E PIFICIO 

- CEP: 85605110 - 
neste ato represa 

NORONHA, inscrito(a) 
em RUA PAP' 

CANGO, na cida 
CONTRATADA, têm justa 

Contratual, referente a. 
Ata de Registro de 

a cláusula nona, item 9.2. 
Registro de Preços firmada 

Ata, para transforma • 
Seguintes: 

PRIMEIRA - DO 
em vista a Ata de Regist 

celebrado entre as • 
n" 83/2020, cujo o 

ESPECIALIZADA P 

E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

NTES OMEGA LTDA -ME 

MA, 	inscrito com o 	CNPJ sob o n° 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
feito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLE e 
OS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 

F sob o n.° 04.632.453/0001-91, situada 
CAVAGNOI..I, 1720 SALA 13 1° 

IRRO: CENTRO, cidade de Francisco 
tada pelo(a) Sr(a)ALESANDRA BER-

no CPF n° 077.251.639-13, residente e 
PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 
de Francisco Beltrão/PR na qualidade 
e firmado entre si este Termo de Re-
Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
Preços n° 506/2020, em conformidade 
. Por razões de interesse público da Ata 

-m 30/10/2020, resolvendo rescindir o 
o em contrato mediante as cláusulas e 

OBJETO E DA RESCISÃO 
o de Preços de Prestação de Serviço n° 
, 	es em 30/10/2020, referente a Pregão 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
RA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re-
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descriçio do produto/serviço Marca do Unidade Quan- Preço Preço 

produto de medida Cidade , imitara.. total 
14 I CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFIS- CURSOS 1-1 600,00 24.40 14.640,00 

SIONAL CAPACITADO EM REFORÇO PROFIS- 
ESCOLAR PARA MINISTRAR AULAS NOS SIONAL. 
PROJETOS DO CRAS E DA SECRETARIA DA IZANTES 
FAMILIA E DESENVOINIMENTO SOCIAL OMEGA 

I.TDA ME 
16 1 CONTRATAÇÃO DE. UM PROFISSIONAL CURSOS H 160,00 39,00 6.240.06 

PARA MINISTRAR CURSO DE MANICURE PROFIS- 
E PEDICURE ONDE POSSA PROPICIAR MONAS.- 
CONDIÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO IZANTES 
DE COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS AO OMEGA 
EXERCICIO DA PROFtSSA0 DE MANICURE. LTDA ME. 
E PEDICURE E PROPORCIONAR OPÇÃO 
PARA O AUMENTO DA RENDA FAMILIAR 
POR MEIO DA PROFISSÃO E PROMOV- 
ER POR MEIO DE VALORIZAÇÃO DA 
ESTÉTICA PESSOAS., DO AUMENTO DA 
AL'TOESTIMA. DOS CUIDADOS COM 
HIGIENE PESSOAL E MELHORIA DA QUAL- 
IDADE DE. VIDA. 

16 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS KM 100.00 0,50 50.00 
CURSO DE MANICURE E PEDICURE ATÉ PROFIS 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA SIONAL. 
RESPONSÁVEL. IZANTES 

OMEGA 
LTDA ME 

23 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS CURSOS H ,.w 	̀', 	̀,' 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E PROEIS.. 
ASSESSORIA NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SIONAL. 
SOCIAI, NO QUE TANGE A DESEMPENHAR IZANTES 
O SERVIÇO SOCIAL TAIS COMO ( CAPAC• OMEGA 
ITAÇAO DOS FUNCIONÁRIOS DA REDE E LTDA ME 
OS CONSELHEIROS MUNICIPAIS (CMAS, 
CMDCA, CF) E DEMAIS EQUIPES DE TRA. 
RALHO EFETIVANDO O SUAS, ATRAVÉS 
DO DESEMPENHO DE PROGRAMAS, PRO-
JETOS, SERVIÇOS E AÇÕES DE PROTEÇÃO 
BÁSICA ODE PROTEÇÃO ESPECAI, 
GARANTINDO OS DIREITOS NO PRO- 
CESSO DE. CONSTRUÇÃO DE COADA. 
NIA. • ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS FEDERAIS. DO 
DEMONSTRATIVO FISICO-FINANCEIRO. • 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; PLANO DE AÇÃO 
ANUAL; RELATORIO ANUAL DE GESTÃO: 
PLANO DE. APLICAÇÃO PARA UTI- 
LIZAÇÃO DE RECURSOS • ELABORAÇÃO 
DE CENSO SUAS - CISAS. • ELABORAÇÃO 
DO COETNANCIAMENTO DO GOVERNO) 
PEDERAL • MANUTENÇAO DOS SISTEMAS 
INFORMATIZADOS. ENTRE OUTROS. • AD- 
EQUAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL À 
LEGISLAÇÃO DO SUAS. • ORIENTAÇÃO NO 
QUE SE REFERE AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CENTRO DE 
REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E PORTA' 
LECIMENTO DE VINCULOS, GESTÃO DO 
PROGRAMA BOLSA PAMIUA, VIGILÁNlIA 
SOCIASSINTENCIAL E CONSELHOS MU. 
NICIPAI. DE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR CON- CURSOS EM 180,00 0,39 70,20 
SULTORLA E ASSESSORIA NA ÁREA DE PROFIS 
ASSISTENCLA SOCIAL ATE O LOCAL INDA- SIONAL- 
LADO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL. IZANTES 

OMEGA 
LTDA ME 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.893,00 
(Trinta e nove mil, oitocentos e noventa e três reais). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BEIJE. 	 ALESANDRA BERT01. NORONHA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LIDA -ME 
Contratante 	 Contratada 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ES- 
COLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
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J ,1 O MUNICIPIO DE CAPANE A, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada n Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo P efeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 
e do outro lado a Empresa : COLA DE ARTES FORCE PERFOR- 
MANCE EIRELI, inscrita no NPJ/MF sob o n.° 19.224.408/0001-75, 
situada a AV BRUNO ZUTT1 N, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Realeza/ R, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
JESSICA ROSA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF n° 074.716.229-89 
residente e domiciliado(a) em AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3405 - 
CEP: 85770000 - BAIRRO: CE TRO, na cidade de Realeza/PR na qual- 
idade de CONTRATADA, tê justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente o Processo Licitatório Pregão Eletrôni- 
co n°83/2020, Ata de Registro . e Preços n° 507/2020, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2. . Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada m 30/10/2020, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transforma• o em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Regist o de Preços de Prestação de Serviço n° 
507/2020, celebrado entre as artes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico n° 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM- 
PRESA ESPECIALIZADA P MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPO • CIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIM :NTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICIPIO DE C PANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri- 
mento da Secretaria Demanda te acatado pelo Prefeito Municipal, re- 
solvem transformar a Ata de R gistro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180 (Centro e o tenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Item Deseriçâo do produto/serviço Marca do Unidade Quanti- Preço Preço 

produto de medida dado anilado total 
01 1 CONTRATAÇ A0 DE PALFSTRAN E PARA ESCOLA H 74,00 37,00 2.730,00 

A REALIZAÇÃO DE CONEERENC S DA ARTES 
CRIANÇA E ADOLESCENTE.. PESA )A COM FORCE 
DEFICIÊNCIA. DA ASSISTENCIA . CIAI. PERFOR- 
E. DA MULHER. JUNTO A SECRETARIA DA MACE. 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ETREU 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 HORAS 
CADA, COM A SEGUINTE DETAINAÇÃO 
DOS SERVIÇOS: MINISTRAR PALESTRA 
MAGNA. ORGANIZAÇÃO E COOkDE- 
NAÇÃO DAS PLENÁRIAS TEMATIZAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA F NAL 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERENCIA. 
CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA ESCOLA 52,00 21,00 1.092,00 
O TEMA QUALIDADE DE. VIDA, QUE ARTE,: 
OFEREÇA TEMAS MOTIVACIONA IS, FOI 	I,  
FELICIDADE. CULTURA, UBERDADE. MU- PF.REOjt 
DANÇAS DF. HÁBITOS, PROSPERIDADE DA MACE 
FAMILIA COM DINAMICAS EM GRUPOS, EIRELI 
DESTINADOS A 3* IDADE E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
DESLOCAMENTO PARA RE.A1.17AÇ AO DE. ESCOLA .:\I 150,00 0.40 60,00 
PALESTRA DE QUALIDADE DE VIDA ATÉ ARTES 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA FORCE. 
RESPONSÁVEL PERFOR- 

MACE 
EIRELT 

1 ORIENTADOR/EDUCADOR SOCIAL . PAIO ESCOLA H 1.012,70'19,00 19.241,30 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ARTES 
INTEGRAL A EAMILIAS E O SCFV SERVIÇO FORCE 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO PERFOR- 
DE VINCULOS , EXECUÇÃO 1400 :IRAS - MACE 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA EIRELI 
SOCIAL CONTEODO 1 . GRUPO COM 
E/SW{.1AS EM DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO PROCIRAMA 
BOLSA EAMIIIA; 2 - OFICINAS CUM 
FAIsITLIAS; 3 - BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS DIVERSOS E ASSE. 
DOIRAR A PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
NO SERVIÇO); 4 . AÇAFS COMUNITÁRIAS; 
5 -PLANEJAMENTO 6 - RELATORIDS DE. 
ATIVIDADES. 
DESLOCAMENTO PARA TRABALHOS 

SOCIAL ORIENTADOR/EDUCADOR 
DE ESCOLA 1(3.1 500,00 0,33 165,00 

ATE ARTES 
O LOCAI INDICADO PELA SECRETARIA FORCE 
RESPONSÁVEL PERFOR• 

MACE 
EIRELI 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE TEATRO REQUISITOS EX. 
PRESENCIA DE UM ANO NO EXERCICIO DE 
ATIVIDADES DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE. INTF.PRETAÇAO EX• 
PRESSAO VOCAL E CORPORAL HISTORIA 
DO TEATRO, ANALISE DRAMATURGICA E 
MONTAGEM TEATRAL 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR. 
MACE 
EIREU 

II J 400,00 29,00 11.000,00 

21 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR AULAS 
DE. TEATRO ATE O LOCAI. INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFOR-
MACE 
EIREU 

KM 200,00 0,35 70,011 

O 
(Trinta 

Assim, 

1° 
QUE 

O 

1080, 
neste 
e do 
ta no 
724 
dade 
TON 

idade 

com 
de 

Tendo 

PRESA 

CRAS 

mento 
solvem 

CLAUSULA 

resentantes 

Capanema-PR, 

SEGUNDA- DO VALOR 
Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 34.966,30 

e quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

29 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLE 	 JESSICA ROSA DE SOUZA 
Nefetto Municipal 	 Repreuntante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ESCOLA DO ARTES FORCE PERFORMANCE MEU 
Contratante 	 Contratada 

HEVERTON 

75.972.760/0001-60, 

e domiciliado(a) 
BAIRRO: 

Rescisão 
n°83/2020, 

referida 
Condições 
CLÁUSULA 

508/2020, 
Eletrônico 

CURSOS 
FAMILIA 

SISTEMA 

de validade 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

CARLOS VEIT - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ 

outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscri-
CNPJ/MF sob o n.° 20.102.754/0001-60, situada a AV PARANA, 

SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, ci-
de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVER-
CARLOS VEIT, inscrito(a) no CPF n° 055.808.409-50, residente 

em AVENIDA UBIRAJARA, 596 - CEP: 85760000 -
SÃO JOSE OPEFtARIO, na cidade de Capanema/PR na qual-

de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 

Ata de Registro de Preços n° 508/2020, em conformidade 
a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 

Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir o 
Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 

Seguintes: 
PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
na 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri-

da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re-
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 

de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
- ,,le Itero Des<nçan do produto/serviço AN', a do 

jii odoro 
Unidade 
de medida 

Quanti- 
dado 

Preço 
unititio 

Preço 
total 

ai 1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PARA MINISTRAR AULAS DE KARATE 
OFERTADAS PARA OS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT 

II 286,00 27,00 7.722,00 

2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AULAS DE KARATE ATE O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA RE-
SPONSÁVEL 

KM 200,00 0,24 45,0u 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.770,00 (Oito 
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Mil, 

Assim, 

1° 
QUE 

O 

1080, 
neste 
do 
scrita 
PORE, 
ato 
no 
de / 
Termo 

blico 

Tendo 

PRESA 

CRAS 

mento 
solvem 

resentantes 

Capanema-PR, 

Cento e Quarenta e Oito 

por estarem em pleno acordo, 
dos contraentes, em 

29 de outubro 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Reais)  

assinam o presente termo, os rep-
duas vias de igual teor e forma. 

de 2021 

HEVERTON CARLOS VETT 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 

STEPHANY 

75.972.760/0001-60, 

Eletrônico 
formidade 

rescindir 
cláusulas 

CLÁUSULA 

509/2020, 
Eletrônico 

CURSOS 
FAMILIA 

SISTEMA 

de validade 

ADITIVO - RESCISÃO DE 
ENTRE SI CELEBRAM 

FEIL MACARI 09946988950 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
sediada na 

na cidade de Capanema 
ato representado pelo Prefeito 

outro lado a Empresa STEP 
no CNPJ/MF sob o n.. 37.703.621/0001-41, 

411 - CEP: 85750000 - 
representada pelo(a) Sr(a)STEPHANY 
CPF n° 099.469.889-50, residente 
na qualidade de CONTRATADA, 

de Rescisão Contratual, 
n°83/2020, Ata de Registro 
com a cláusula nona, 

da Ata de Registro de Preços 
o referida Ata, para 
e Condições Seguintes: 

PRIMEIRA - DO 
em vista a Ata de Registro 

celebrado entre as partes 
n. 83/2020, cujo o 

ESPECIALIZADA PARA 
DIVERSOS PROPORCIONADOS 
E DESENVOLVIMENTO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
DE REGISTRO DE 

da Secretaria Demandante 
transformar a Ata de Registro 

de 180(Centro e oi.enta) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

inscrito com o 	CNPJ sob o n° 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

/PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 

HANY FEIL MACARI 09946988950, in-
situada a RUA GUA-

BAIRRO: , cidade de Planalto/PR, neste 
FM MACARI, inscrito(a) 

e domiciliado(a) em , na cidade 
têm justo e firmado entre si este 

referente ao Processo Licitatório Pregão 
de Preços ri. 509/2020, em con-

item 9.2.1. Por razões de interesse pú-
firmada em 30/10/2020, resolvendo 

ransformaçâo em contrato mediante as 

OBJETO E DA RESCISÃO 
de Preços de Prestação de Serviço n° 

em 30/10/2020, referente a Pregão 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
PELA SECRETARIA DA 

SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
— PR, PROCESSADO PELO 

PREÇOS., em atendimento ao requeri-
acatado pelo Prefeito Municipal, re-

de Preços em contrato com prazo 
dias, conforme abaixo: 

Lote Itero Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Ottani' • 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, MINISTRA- 
DA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
SEGUINTES EXIGÊNCIAS: SEJA El 
NA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
CAPOEIRA CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA EEPARCA. 

ÀS 
„IADO 

DE 

STEPHA- 
NY 1E11 
MACARI 

11 268,50 41,00 	' I I 008.50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA MINISTRAR 
AULAS DE CAPOEIRA ATE O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA RE- 
SPONSÁVEL 

STEPHA- 
NY FF.IL 
MACARI 

KM 38.00 '0,45 17,10 

CLAUSULA SEGUNDA- DO 
O Valor da Rescisão da Ata de 
(Onze mil, vinte e cinco reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
resentantes dos contraentes, em 

Capanema-PR, 29 de outubro 
AMÉRICO BEII.E 
Prefeito Munisipal 

MUNTOPIO DE CAPANEMA 
Contrateutte 

VALOR 
Registro de Preços é de R$ 11.025,60 

assinam o presente termo, os rep-
duas vias de igual teor e forma. 

de 2021 
STEPHANY FF.II. MACARI 

Representante Legal 
STEPHANY P011. MACARI 09946988950 

Contratada 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DESCOMPLICA LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E I 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa I DESCOMPLICA LTDA, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n.° 17.173.525/0001-21, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4 SL 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/ 
PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GABRIELA ALBANEZE, in- 
scrito(a) no CPF n° 081.516.549-88, residente e domiciliado(a) em RUA 
RIO DE JANEIRO, 1059 -CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem jus- 
to e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 
Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°83/2020, Ata de Registro de 
Preços n° 510/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
30/10/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 
contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 
510/2020, celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão 
Eletrônico n. 83/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM- 
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requeri- 
mento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, re- 
solvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo 
de validade de 180 (Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 
Lote Em Descriçio do produto/serviço Marca do Unidade Quanti- Preço Preço 

produto de medida dade unitário total 
03 •1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFIS- ULISSES H 80.00 44,80 3.58400 

SIONAL QUE MINISTRE CURSO DE RICARDO 
BOLO SIMPLES E CONFEITADO AS ROEHRS 
PARTIMANTES OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E HABILIDADES 
EM TÉCNICAS BÁSICAS DE COMO 
PRODUZIR E DECORAR BOLOS, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÁO DE SERVIÇOS: 
NOÇÕES DE HIGIENE E MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS UTILIZADOS, TÉCNICAS DE 
PREPARO: MASSAS, RECHEIOS E COSER. 
TURAS, TÉCNICAS DE MONTAGEM 
E DECORAÇÃO DE BOLOS. NOÇÕES 
BÁSICAS DE COMERCIALIZAÇÃO 

03 1 DESLOCAMENTO PARA RE.A1.17.AÇÃO ULISSES KM 2003/0 0,50 100.00 
DE. CURSO DE BOLO SIMPLES E CON- RICARDO 
FEITADO ATÉ O LOCAL INDICADO ROEHRS 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFTSSION• 'ULISSES H 00.00 43.90 3 592,00 
AL QUE CAPACITE E QUALIFIQUE AS RICARDO 
PESSOAS, INSTRUMENTA117.ANDO-AS ROEHRS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS PARA A 
PREPARAÇÃO DE DOCES CONFEITADOS 
SELA PARA COMERCIALIZAÇÃO DOM- 
ICILIAR 051 INSERÇÃO NO MARCADO 
DE TRABALHO EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

04 '2 Y3EST.00AMENTO PARA REALIZAÇÃO OUSSF.S RAI 250,00 0.50 125,1.0 
DE CURSO DE BOLO CONFEITADO ATE RICARDO 
O LOCAI. INDICADO PELA SECRETARIA ROF.HRS 
RESPONSÁVEL 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROPIS- ULISSES H 80,00 30.00 2.400p. 
SIONAL QUE MINISTRE CURSOS DE RICARDO 
PÃES ROSCAS E BISCOITOS A FIM DE. ROEHRS 
OPORTUNIZAR AOS PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO VIS CONHECIMEN- 
TOS E HABILIDADES PARA PREPARAR 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS UTILIZAN- 
DO PROCEDIMENTOS ESPECIFICAS. 
COMO INTUITO DE OBTER PRODUTOS 
SABOROSOS COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS NOÇÕES 
DE HIGIENE F. MANIPULAÇÃO DE. 
ALIMENTOS, UTENSILIOS, PRODUTOS E 
MATERIAIS UTILIZADOS, PREPARO DP, 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

05 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO ULISSES KM 250.00 0,50 125,00 
DE CURSO DE PÃES. ROSCAS E RISCO. RICARDO 
ITOS ATE O LOCAL INDICADO PELA ROEHRS 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
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• 

• 

CONTRA FAÇÃO DE CM PROFISS 
QUE MINISTRE CURSO DE SALG 
E CANAPES AFIM DE OPOREI% 
E QUALIFICAR OS PARTICIPA 
COM A SEGUINTE DETALHAÇÃ • 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE HIGIENE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, 
PAMENTOS E MATERIAIS UTILI 
TÉCNICAS DE. PREPARO DF SAL ' 
ELABORAÇÃO DE CANAPES. NO' 
DE COMERCIALIZACÃO 

ONAI. 
)00 
R 

DOS 
• 
*UI 
OS, 

DOS, 
OES 

LLIS51 S 
RICARDO 
ROEHRS 

H 

00 DESLOCAMENTO PARA REALI" 
DE CURSO DE SALGADOS E CAN 
ATE O LOCAL INDICADO PELAS 
TARJA RESPONSÁVEL. 

() 
ES 

CRE- 

ULISSES 
RICARDO 
ROEI IRE 

ESI 2.50.00 0,50 123.,.,  

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM PROEISS 
QUE MINISTRE CURSOS DE MA. 
E MOLHOS, LASANHAS, CANELO 
RONDELLI, TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, QUICHE, 
TORTAS DOCES DE MASSA POD 
FIM DE DESENVOLVER HABILID 
COMPETÊNCIAS, PARA A PREPA-
RAÇÃO E DECORAÇÃO DE PRATO 
DA CULINÁRIA TRIVIAL VISAN 
A INSERÇÃO NO MERCADO DE 1 
BAILIO E MELHORAS NA PRETA 
AUMENTAR. 

NAL 
AS 

ES, 

' A 
DES E 

S 
O 
• - 

CÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROERAS 

11 50,00 32,00 2.560,00 

07 2 DESLOCAMENTO PAR A REALIZA 
DE CURSOS DF. MASSAS E M01.14 
O LOCAL INDICADO PEIA SECR 
RESPONSÁVEL 

AO 
I5 ATE 

ÁRIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250.00 0,50 125,00 

58 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PR a 
SIONAL PARA ATENDER AO(. ' 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE. MINI 
AULAS DE CANTO, VIOLÃO, BA 
TECLADO, BATERIA, SAFONA, A 
DE DESPERTAR E DESENVOLVER 
GOSTO PELA MÚSICA, ESTIMUI. 
E CONTRIBUINDO COM A FARM 
GLOBAL DO SER HUMANO A ' 
DE ATIVIDADES LÚDICAS VISAN 
DESENVOLVIMENTO E APP.RFEI 
MENTO DA PERCEPÇÃO LÚDICA 
CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO 
TORA E DESENVOLVIMENTO C 
PARA OS PROJETOS SOCIAIS DO 
E DA A,SSISTENCIA SOCIAL O Q 
SERAO TRABALIIADOS NESTA Fl. 
SEGUNDA, QUARTA E SEXTA 2 H 
DE MANHA E 2 HORAS A TARDE 
INTERIOR 8 HORAS. 

S. 
ODE 
E 

IM 
a 
ND() 
ÇÃO 

*0 0 
)A- 

MO-
TURA 
RAS 

RMA: 
ORAS 

NO 

ULISSF.S 
RICARDO 
ROEHRS 

II 98000 31,00 30.380.00 

0$ '2 DESLOCAMENTO PARA RE.ALIZ 
DE AULAS DE. CANTO, VIOLÃO, 
1E.CLADO BATERIA E SANFONA 
LOCAL INDICADO PELA SECRET 
RESPONSÁVEL. 

AO 
OCO, 

TE O 
RIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 500,00 5,00 250,0a.1 

I CONTRATAÇ AO rw. PROFISSION 
MINISTRE. CURSO DE ARTESANA 
BORDADO, CROCHÉ, TRICA, PA 
WORK, PINTURA EM TECIDO 
MADEIRA, VELA, VIDRO, RECICI 
PARA DESENVOLVER RAMUDA 
TÉCNICAS DIVERSAS DE ARTES 
POSSIBILITANDO A CONSTRU 
CONDIÇÕES OBIETIVAS/MATERI 
PARA REORGANIZAÇÃO FAMILI 
NO CONTEXTO SACIAI, A PIM I) 
PROPORCIONAR AUTOSSUSTE.N 
E EMANCIPAÇÃO. 

I. QUE 
O, 

- 
A 
VIII, 

ES F. 
ATO 

• DE 
IS 
R. 
. 
AÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

II 25.180.00 

10 DESLOCAMENTO PARA REAL' 
DE CURSO DE ARTESANATO ATE 
I OCAS. INDICADO PEI.A SECRET- 
RESPONSÁVEL 

O 
O 
RIA 

ULISSES 
RICARDO 
ROERAS 

EM 200.00 0.50 100,00 

II 1 CONTRATAÇÃO DE PROEISSION 
QUE MINISTRE O CURSO DE INC 
SAO DIGITAUINFORMA11CA A E 
DE DESENVOLVER FLABILIDAD 1  • 
COMPETÊNCIAS PARA UTILIZA 
SOFTWARES NECESSÁRIOS PARA 
SERÇÃO NO MERCADO DE OLÁ • 
PROPORCIONANDO TAMISEM A 
CLUSÀO DIGITAL QUE AMPLIA 
DE MUNDO E DAS RELAÇÕES SO 
A PARTIR DO CONHECIMENTO *E 
NOVAS TECNOLOGIAS QUE O 
MATERIAL PARA O CURSO. 

L 
U- 
M 
E 
ODE 
N • 
LHO, 
'-

VISÃO 
TAIS 

ÇA O 

ULISSES 
RICARDO 
ROEIIRS 

Fl 700,00 24.00 10.800,00 

I 	I DESLOCAMENTO PARA REA1.17.A 
DE CURSO DE INCLUSÃO DIGO' 
FORMÁTICA ATE O LOCAL INDI e 
PELA SECRETARIA RESPONSÁV ' 

'AO 
IN- 
O 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,11u 

1 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSI 
QUE. OFERTE O CURSO DE ORAT 
ONDE APRENDA TÉCNICAS PAR 
FALAR EM PUBLICO BEM E FAZE 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO) O 
E A TIMIDEZ, MELHORANDO SU 
COMUNICAÇÃO. 

NAL. 
RIA. 

)0 

111.I.S.SES 
RIC ARDO 
10061150 

14 	'' 00,00 54,50 1.725.00 

1 DESLOCAMENTO PARA REALIZA 
DE CURSO DE. ORATÓRIA ATE. O 
LOCAI. INDICADO PELA SECRF.T 
RESPONSÁVEL. 

O 

RIA 

III 1Ss'S 
RIC.5i.i.)1 , 
110F1 11Z, 

100,00 0,55 00,0. 

I CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS COMO VALEI, 
FUTEBOL HANDEBOL, BASQUETEBOL. 
BETS; HANDEBOL; ROGBI; BADMIN. 
TON; CAÇADOR; NATAÇÃO; XADREZ, 
JOGOS DE MESA (DAMA, TRILHA. RESTA 
UM, DOMINO E OUTROS) CROQUE 
TÉNIS DE MESA; GINÁSTICA DE SOLO, 
GINÁSTICA LOCALIZADA, DINAMICAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 	r' 1 	100,00 :. 

13 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE. ULISSES KM 300.00 0,50 150,05 
SERVIÇOS DII ESPORTES DIVERSOS ATE RICARDO 
O LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA ROEHRS 
KESFONSÁVE4 

15 1 tONTRATAÇÁO DE. UM PROFISSIONAL 'ULISSES 14 960.00 24,30 23.328.00 
FORMADO EM PEDAGOGIA (PEDA- RICARDO 
GOGO) PARA PROJETOS SOCIAIS DO ROEHRS 
CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL COM A SE- 
GUINTE DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: EX- 
ECUÇÃO E MONITORAMENTO DO PRO- 
JETO PEDAGÓGICO. B) COORDENAÇÃO 
E mobwroRnmENTo DAS MEDIAÇÕES 
DE ATIVIDADES QUE SERÃO REALIZA- 
DAS POR ELE NO PROJETO, C) ANALISE, 
APLICAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
'ND-RUMEMOS DE AVALIAÇÃO 
ESTE PROFISSIONAL TAMBEM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR COORDENAR E. 
MONITORAR TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O PROFISSION- 
AL DESENVOLVERÁ SUAS ATIVIDADES 
40 HORAS SEMANALMENTE. 

15 2 DESLOCAMENTO DE. PROFISSIONAL DE ULISSES KM 500.00 0,50 250,00 
PF.DAGOGIA ATE. O LOCAL INDICADO RICARDO 
PELA SE.C.RE 	RIA RESPONSÁVEL, ROEHRS 

1 I CONTRATAÇÁO DE UM PROFISSIONAL ULISSES H 3110.00 43,90 13.170.00 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA RICARDO 
MINISTRAR O CURSO DE. FABRICAÇÃO ROEHRS 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA, 

18 2 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO ULISSES KM 120,05 0.50 60.00 
DE CURSO DE FABRICAÇÃO DE PRODU. RICARDO 
TOS DE LIMPEZA ATE O LOCAI. INDICA. ROEHRS 
DO PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULISSES H 500.00 44.90 22.4502" 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM MEIO RICARDO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR AULAS ROEHRS 
NOS PROJETOS DO CRAS E DA SECRE- 
TARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN. 
'10 SOCIAL COM A SEGUINTE DETAL- 
RAÇÃO DE SERVIÇOS: COMPREENDER 
O QUE E MEIO AMBIENTE. DESEN- 
VOLVER A CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES ECOLÓGICAS 
NOCOTIDIANO. TRABALHAR ATIVI. 
DADES VOLTADAS AO MEIO AMBIENTE 
DE COMO PRESERVAR E CUIDAR 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 172.699,00 
(Cento e Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep- 
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO RELLP 	 GABRIEL*. Al BA NEJE 
Prefeito Municipal 	 Representante Lesai 

MUNICIPIO DE C.APANE.MA 	 1 DESCOMPLIC.A LTDA 
Contratante 	 Cnntrailda 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.981, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 584.550,00. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.756, 
de 11 de novembro de 2020 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 584.550,00 (quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquen- 
ta reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 27.452.608/0001-03, situada a R OTAVIO FRANCISCO 
DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, inscrito(a) no 
CPF n° 004.402.659-59, residente e domiciliado(a) em , O - CEP: - BAIRRO: , na cidade 
de / na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n° 83/2020, 
Ata de Registro de Preços n° 505/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 
9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
30/10/2020, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato 
mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 505/2020, 
celebrado entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico n° 83/2020, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 
180 (cento e oitental dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do Marca do Unid Quantid Preço Preço total 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

ade unitári 
o 

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA ANA H 1.044,00 20,00 20.880,00 
PROFISSIONAL PARA GLEDES M. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DAGOSTIN 
DE HIDROGINASTICA 
PARA ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A 
POPULAÇAO EM GERAL. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR DA RESCISÃO 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 20.880,00 (Vinte mil, oito-
centos e oitenta reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

A ÉRICO B 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANA1 GLEDES MARC-LO DAGOSTIN 
Representante Legal 

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N°529/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ANA 
GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presen e instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir de ominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN ,CNPJ 
27.452.60 /0001-03, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: C NTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). ANA 
GLEDES M RCELO DAGOSTIN , CPF N° 004.402.659-59, RG N° 00003383612, vêm 
firmar o pr sente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação ertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
83/2020, e fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir est puladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 
DE CURSO DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOL IMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

24 1 56597 CONTRATAÇÃO DE 
UMA PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA 
PARA ATENDER 
IDOSOS, CRIANÇAS E 
A POPULAÇAO EM 
GERAL. 

ANA 
GLEDE 
S M. 
DAGOS 
TIN 

H 1.044,00 20,00 20.880,00 

TOTAL 20.880,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIM 	/PRESTAÇ O DOS SERVIÇOS 

2.1. A mpresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias co ridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanem  , a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 

de compra/ restação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem se finte. 

2.2. 	requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

k :  I  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou• 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a rná-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 
• 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente Contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O' Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES..ÇONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. 	tAUk)V,T,INTA O VALOR DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 20.880,00(Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta 
Reais). 
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5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 

da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 10/11/2021 
e encerramento em 08/05/2022. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -;DA DA DOTACÃO ORCAMENTÃRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, Aeh  

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo Ir 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 
= 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. çwk;Jsiji4k NONA'. DO PRAZO ON Y S DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, corri a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo 

de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 
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refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos* 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

lo.  ->Ausui;A:i›Ééiák;DÀ,RISCALIZÁCÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 
cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a • 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 
servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 0)60 7 9 1 

i0.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSTJLA D CIMA PRIMEIRA - DAS ALTERA.CÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogaçao, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSTJJLA I DÉCIMA  SEGUNDA.:; 	.DEIS. ° jTNFR COES ,' E DAS SANÇSANÇÕES  
ADNIIN 	AS  

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital, 

13. CLAUS-4MA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA.S 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motiyadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUStJLA DÈCIMA`OUARTA DÁ RESÓISÃO ›CONTRÁTUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronograma,s e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado" 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,  
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 
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(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSLLA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAUSLLA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

  

Ï071, tv  -\, 
AN GLEDES MARP LO DAGOSTIN 

Represen ante Legal 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Contratada 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E I DESCOMPLICA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa I DESCOMPLICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
17.173.525/0001-21, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 L4 SL 01 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)GABRIELA 
ALBANEZE, inscrito(a) no CPF n° 081.516.549-88, residente e domiciliado(a) em RUA RIO DE 
JANEIRO, 1059 -CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR 
na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n°83/2020, Ata de Registro 
de Preços n° 510/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir 
o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 510/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimetto da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

Descrição do produto/serviço Item Marca do Unid QuantidadPreço Preço total 
produto ade 	 unitári 

de 

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE BOLO 
SIMPLES E CONFEITADO AS 
PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
HABILIDADES EM TÉCNICAS 
BASICAS DE COMO 
PRODUZIR E DECORAR 
BOLOS, COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
NOÇÕES DE HIGIENE E 
MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO: 
MASSAS, RECHEIOS E 
COBERTURAS, TÉCNICAS DE 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 
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MONTAGEM E DECORAÇÃO 
DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

03 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
CAPACITE E QUALIFIQUE AS 
PESSOAS, 
INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS 
PARA A PREPARAÇÃO DE 
DOCES CONFEITADOS SEJA 
PARA COMERCIALIZAÇÃO 
DOMICILIAR OU INSERÇÃO 
NO MERCADO DE TRABALHO 
EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 44,90 3.592,00 

04 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO CONFEITADO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSOS DE PÃES, 
ROSCAS E BISCOITOS A FIM 
DE OPORTUNIZAR AOS 
PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE 
CONHECIMENTOS E 
HABILIDADES PARA 
PREPARAR PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS UTILIZANDO 
PROCEDIMENTOS 
ESPECÍFICOS, COM O 
INTUITO DE OBTER 
PRODUTOS SABOROSOS COM 
A SEGUINTE DETALHAÇÃO 
DE SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, 
PRODUTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 30,00 2.400,00 

05 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 
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ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES AFIM 
DE OPORTUNZAR E 
QUALIFICAR OS 
PARTICIPANTES COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE 
SALGADOS, ELABORAÇÃO DE 
CANAPÉS, NOÇÕES DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

06 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES ATÉ 0 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
0 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS, 
LASANHAS, CANELONES, 
RONDELLI, TORTAS 
SALGADAS DIVERSAS, 
EMPADÃO, QUICHE, TORTAS 
DOCES DE MASSA PODRE A 
FIM DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS, PARA A 
PREPARAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE PRATOS DA CULINÁRIA 
TRIVIAL, VISANDO A 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO E MELHORIAS NA 
PREPARAÇÃO ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

07 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

08 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE 
MINISTRE AULAS DE CANTO, 
VIOLÃO, BAIXO, TECLADO, 
BATERIA, SAFONA, A FIM DE 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 980,00 31,00 30.380,00 

se9 
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DESPERTAR E 
DESENVOLVER O GOSTO 
PELA MÚSICA, ESTIMULANDO 
E CONTRIBUINDO COM A 
FORMAÇÃO GLOBAL DO SER 
HUMANO ATRAVÉS DE 
ATIVIDADES LÚDICAS 
VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA E 
DESENVOLVIMENTO 
CULTURA PARA OS 
PROJETOS SOCIAIS DO CRAS 
E DA ASSISTENCIA SOCIAL. O 
QUAL SERAO TRABALHADOS 
NESTA FORMA: SEGUNDA, 
QUARTA E SEXTA 2 HORAS 
DE MANHA E 2 HORAS A 
TARDE E NO INTERIOR 8 
HORAS. 

08 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E 
SANFONA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

10 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE CURSO DE 
ARTESANATO, BORDADO, 
CROCHÉ, TRICO, 
PATCHWORK, PINTURA EM 
TECIDO, TELA MADEIRA, 
VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES E TÉCNICAS 
DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A 
CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES 
OBJETIVAS/MATERIAIS PARA 
REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM 
DE PROPORCIONAR 
AUTOSSUSTENTAÇÃO E 
EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 965,8334 24,00 23.180,00 

10 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ARTESANATO ATÉ O LOCAL 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

C) 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

11 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE 
MINISTRE O CURSO DE 
INCLUSAO 
DIGITAL/INFORMATICA A FIM 
DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÉNCIAS PARA 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO, 
PROPORCIONANDO TAMBÉM 
A INCLUSÃO DIGITAL QUE 
AMPLIA A VISÃO DE MUNDO 
E DAS RELAÇÕES SOCIAIS A 
PARTIR DO CONHECIMENTO 
DE NOVAS TECNOLOGIAS 
QUE OFEREÇA O MATERIAL 
PARA O CURSO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 700,00 24,00 16.800,00 

11 2 

, 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE OFERTE 
O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS 
PARA FALAR EM PÚBLICO 
BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, 
SUPERANDO O MEDO E A 
TIMIDEZ, MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 50,00 34,50 1.725,00 

12 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ORATÓRIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 100,00 0,50 50,00 

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPORTES DIVERSOS 
COMO VOLEI, FUTEBOL, 
HANDEBOL, BASQUETEBOL, 
BETS; HANDEBOL; ROGBI; 
BADMINTON; CAÇADOR; 
NATAÇÃO; XADREZ, JOGOS 
DE MESA (DAMA, TRILHA,  

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 1.100,00 23,10 25.410,00 
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RESTA UM, DOMINÓ E 
OUTROS) CROQUÉ; TÊNIS DE 
MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, 
DINÂMICAS. 

13 2 DESLOCAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ESPORTES DIVERSOS ATÉO 
O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 

ROEHRS 

KM 300,00 0,50 150,00 

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL FORMADO EM 
PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 
PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: 
EXECUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO 
PROJETO PEDAGÓGICO; B) 
COORDENAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS 
MEDIAÇÕES DE ATIVIDADES 
QUE SERÃO REALIZADAS 
POR ELE NO PROJETO; C) 
ANÁLISE, APLICAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE 
AVALIAÇÃO. ESTE 
PROFISSIONAL TAMBÉM 
SERÁ RESPONSÁVEL POR 
COORDENAR E MONITORAR 
TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O 
PROFISSIONAL 
DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES 40 HORAS 
SEMANALMENTE. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 960,00 24,30 23.328,00 

15 2 DESLOCAMENTO DE 
PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MINISTRAR O CURSO 
DE FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 300,00 43,90 13.170,00 

18 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 

ULISSES 
RICARD 

KM 120,00 0,50 60,00 

Arl 
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FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

O 
ROEHRS 

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL 
CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
COMPREENDER O QUE É 
MEIO AMBIENTE; 
DESENVOLVER A 
CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES 
ECOLÓGICAS NOCOTIDIANO; 
TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO 
AMBIENTE DE COMO 
PRESERVAR E CUIDAR 

ULISSES 
RICARD 
O 
ROEHRS 

H 500,00 44,90 22.450,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 172.699,00 (Cento e Setenta e 
Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

-/- 
AMÉ 	O BEL 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 
Olybly signoci by GABRIELA ALBAILEZE 
0111151$44948 
DN. 	0.1CP-B/aall. 01..Prasanclal. 
00).40312,033000151. OU.Saceetaria de Recata 
Fedam! do Bras.,1 • RFS, 01J.RFEI e.CPF AI. 011.1orn 
branco), C.GABRIE, ALBANEZE ,081511354960 
Raaaon: I.., tna •Nbor 01 Ais doL•urnanl 
Locatlorr your Ligning lacation hen. 
0o14, 2021.11-1110:48.33 

GABRIELA ALBANEZE 
Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 
Contratada 
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CONTRATO N°534/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E I 
DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado I DESCOMPLICA LTDA,CNPJ 17.173.525/0001-21, R PADRE CIRILO, 
1513 Q25 L4 SL 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/ PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). GABRIELA ALBANEZE , CPF N° 081.516.549-88, RG N° 
96330456 PR, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE ê'&11«r‹) 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

03 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO AS 
PARTICIPANTES 
OPORTUNIZANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
HABILIDADES EM TÉCNICAS 
BASICAS DE COMO PRODUZIR 
E DECORAR BOLOS, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DE 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO: 
MASSAS, RECHEIOS E 
COBERTURAS, TÉCNICAS DE 
MONTAGEM E DECORAÇÃO 
DE BOLOS, NOÇÕES BÁSICAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 44,80 3.584,00 

03 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO SIMPLES E 
CONFEITADO ATÉ O LOCAL 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

4) 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

04 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE CAPACITE 
E QUALIFIQUE AS PESSOAS, 
INSTRUMENTALIZANDO-AS 
COM TÉCNICAS ADEQUADAS 
PARA A PREPARAÇÃO DE 
DOCES CONFEITADOS SEJA 
PARA COMERCIALIZAÇÃO 
DOMICILIAR OU INSERÇÃO 
NO MERCADO DE TRABALHO 
EM CONFEITARIAS, 
PADARIAS, E SIMILARES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

11 80,00 44,90 3.592,00 

04 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
BOLO CONFEITADO ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

05 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSOS DE PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS A FIM DE 
OPORTUNIZAR AOS 
PARTICIPANTES O 
DESENVOLVIMENTO DE 
CONHECIMENTOS E 
HABILIDADES PARA 
PREPARAR PÃES, ROSCAS E 
BISCOITOS UTILIZANDO 
PROCEDIMENTOS 
ESPECÍFICOS, COM O 
INTUITO DE OBTER 
PRODUTOS SABOROSOS COM 
A SEGUINTE DETALHAÇÃO DE 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, UTENSÍLIOS, 
PRODUTOS E MATERIAIS 
UTILIZADOS, PREPARO DE: 
ROSCAS, PÃES E BISCOITOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 30,00 2.400,00 

05 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
PÃES, ROSCAS E BISCOITOS 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

06 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE SALGADOS E 
CANAPES AFIM DE 
OPORTUNZAR E QUALIFICAR 
OS PARTICIPANTES COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: NOÇÕES DE 
HIGIENE E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 
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E MATERIAIS UTILIZADOS, 
TÉCNICAS DE PREPARO DE 
SALGADOS, ELABORAÇÃO DE 
CANAPÉS, NOÇÕES DE 
COMERCIALIZAÇÃO 

06 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
SALGADOS E CANAPES ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

07 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSOS DE MASSAS E 
MOLHOS, LASANHAS, 
CANELONES, RONDELLI, 
TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO, 
QUICHE, TORTAS DOCES DE 
MASSA PODRE A FIM DE 
DESENVOLVER HABILIDADES 
E COMPETÊNCIAS, PARA A 
PREPARAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE PRATOS DA CULINÁRIA 
TRIVIAL, VISANDO A 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO E MELHORIAS NA 
PREPARAÇÃO ALIMENTAR. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 80,00 32,00 2.560,00 

07 2 	' 

' 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 
MASSAS E MOLHOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 250,00 0,50 125,00 

08 1 

' 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROFISSIONAL PARA 
ATENDER AO CURSO DE 
MUSICALIZAÇÃO, ONDE 
MINISTRE AULAS DE CANTO, 
VIOLÃO, BAIXO, TECLADO, 
BATERIA, SAFONA, A FIM DE 
DESPERTAR E DESENVOLVER 
O GOSTO PELA MÚSICA, 
ESTIMULANDO E 
CONTRIBUINDO COM A 
FORMAÇÃO GLOBAL DO SER 
HUMANO ATRAVÉS DE 
ATIVIDADES LÚDICAS 
VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA E 
DESENVOLVIMENTO 
CULTURA PARA OS PROJETOS 
SOCIAIS DO CRAS E DA 
ASSISTENCIA SOCIAL. O QUAL 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 980,00 31,00 30.380,00 

(7 
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SERAO TRABALHADOS NESTA 
FORMA: SEGUNDA, QUARTA E 
SEXTA 2 HORAS DE MANHA E 
2 HORAS A TARDE E NO 
INTERIOR 8 HORAS. 

08 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
CANTO, VIOLÃO, BAIXO, 
TECLADO BATERIA E 
SANFONA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

10 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
CURSO DE ARTESANATO, 
BORDADO, CROCHÉ, TRICO, 
PATCHWORK, PINTURA EM 
TECIDO, TELA MADEIRA, 
VELA, VIDRO, RECICLAVEL, 
PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES E TÉCNICAS 
DIVERSAS DE ARTESANATO 
POSSIBILITANDO A 
CONSTRUÇÃO DE 
CONDIÇÕES 
OBJETIVAS/ MATERIAIS PARA 
REORGANIZAÇÃO FAMILIAR, 
NO CONTEXTO SOCIAL, A FIM 
DE PROPORCIONAR 
AUTOSSUSTENTAÇÃO E 
EMANCIPAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 965,833 
4 

24,00 23.180,00 

10 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ARTESANATO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

11 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL QUE MINISTRE 
O CURSO DE INCLUSAO 
DIGITAL/INFORMATICA A FIM 
DE DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÉNCIAS PARA 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARES 
NECESSÁRIOS PARA 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO, 
PROPORCIONANDO TAMBÉM 
A INCLUSÃO DIGITAL QUE 
AMPLIA A VISÃO DE MUNDO E 
DAS RELAÇÕES SOCIAIS A 
PARTIR DO CONHECIMENTO 
DE NOVAS TECNOLOGIAS 
QUE OFEREÇA O MATERIAL 
PARA O CURSO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 700,00 24,00 16.800,00 
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11 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 200,00 0,50 100,00 

12 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL QUE OFERTE 
O CURSO DE ORATÓRIA, 
ONDE APRENDA TÉCNICAS 
PARA FALAR EM PÚBLICO 
BEM E FAZER 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO 
O MEDO E A TIMIDEZ, 
MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 50,00 34,50 1.725,00 

12 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
ORATÓRIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 100,00 0,50 50,00 

13 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS COMO 
VOLEI, FUTEBOL, HANDEBOL, 
BASQUETEBOL, BETS; 
HANDEBOL; RÚGBI; 
BADMINTON; CAÇADOR; 
NATAÇÃO; XADREZ, JOGOS 
DE MESA (DAMA, TRILHA, 
RESTA UM, DOMINO E 
OUTROS) CROQUÉ; TÉNIS DE 
MESA; GINÁSTICA DE SOLO; 
GINÁSTICA LOCALIZADA, 
DINÂMICAS. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 1.100,0 
O 

23,10 25.410,00 

13 2 DESLOCAMENTO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ESPORTES DIVERSOS ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 300,00 0,50 150,00 

15 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL FORMADO EM 
PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 
PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇO: 
EXECUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO 
PROJETO PEDAGÓGICO; B) 
COORDENAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS 
MEDIAÇÕES DE ATIVIDADES 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 960,00 24,30 23.328,00 

" 
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QUE SERÃO REALIZADAS POR 
ELE NO PROJETO; C) 
ANÁLISE, APLICAÇÃO E 
SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE 
AVALIAÇÃO. ESTE 
PROFISSIONAL TAMBÉM SERÁ 
RESPONSÁVEL POR 
COORDENAR E MONITORAR 
TODO O PROJETO JUNTO 
COM O COORDENADOR. O 
PROFISSIONAL 
DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES 40 HORAS 
SEMANALMENTE. 

15 2 DESLOCAMENTO DE 
PROFISSIONAL DE 
PEDAGOGIA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 500,00 0,50 250,00 

18 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MINISTRAR O CURSO 
DE FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 300,00 43,90 13.170,00 

18 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

KM 120,00 0,50 60,00 

19 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFISSIONAL 
CAPACITADO EM MEIO 
AMBIENTE PARA MINISTRAR 
AULAS NOS PROJETOS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE SERVIÇOS: 
COMPREENDER O QUE É 
MEIO AMBIENTE; 
DESENVOLVER A 
CONSCIÉNCIA ECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES 
ECOLÓGICAS NOCOTIDIANO; 
TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO 
AMBIENTE DE COMO 
PRESERVAR E CUIDAR 

ULISSES 
RICARDO 
ROEHRS 

H 500,00 44,90 22.450,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - á0 REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVICOS 
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2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3., 

  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços cm perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-sé pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLAUSULA. QUARTA— DAS 013RIGACÕES DA CONTRATANTE 
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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5. CLAUSIIII,4 QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 172.699,00(Cento e Setenta e Dois Mil, Seiscentos 

e Noventa e Nove Reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhista!, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6.  

 

1,LJÃ 

  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da 

data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 e 

encerramento em 26/04/2022. 

7. ét;AusüLkàéTiwiÀ 	bÓTÁ 	Á ENTÁRÏA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

ENTO  
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
6)1  
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLAUSULA NONA:- DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
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9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento e[m que for entregue o restante. 

10. CLAU ULA D ÇIMA - DA FISÇALIZAC O  
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 
nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade jnferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS ÂÚTERAC ES E DO REA U T  
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lci n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRÁCÕES E DAS SÁNC ES ADMINISTRATIVAS  
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadarnente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 
casos, o diteito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 
dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizaçõés a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 
Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. G4/k SIJLA DÉCIMA SEXTA- DA FUI314CACM)  
15.1. 1  A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁLiSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
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16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

AMÉRICO LÉ 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema, 29 cLe 9tul4ro ,W.F 2021 
•g•Éta gned GAB LA 

ALBANEZE:08151854988 
C.• BR, 0.1CP-Brasil, 

OU-Presencial, OU-40312993000151, 
OU.Secretarla de Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU-RFB e- CPF Al. OU= 
(em branco), CN=GABRI ELA 
ALBANEZE;08151654988 
Reason: I em the euthor of this 
docurnent 
Locabon: your signing location hera 

GABRIELA ALI19~
11 10:4805 

Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 

Contratada 
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CONTRATO N°531/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ESCOLA 
DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um ladó o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ. De outro lado ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI,CNPJ 
19.224.408/0001-75, AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
Município de Realeza/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). JESSICA ROSA DE SOUZA , 
CPF N° 074.716.229-89, RG N° 99350334, vêm firmar o presente Contrato nos termos das 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA A 
REALIZAÇÃO DE 
CONFERÊNCIAS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
MULHER, JUNTO A 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 
HORAS CADA, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR 
PALESTRA MAGNA. 
ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS 
PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA 
FINAL. ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERÊNCIA. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 74,00 37,00 2.738,00 

02 1 

1  

CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA O TEMA 
QUALIDADE DE VIDA, QUE 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 

H 52,00 21,00 1.092,00 

,„ ,,, Avenida Governador Pedro Viriato Par got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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OFEREÇA TEMAS 
MOTIVACIONAIS, 
FELICIDADE, CULTURA, 
LIBERDADE, MUDANÇAS DE 
HABITOS, PROSPERIDADE DA 
FAMÍLIA COM DINAMICAS EM 
GRUPOS, DESTINADOS A 3' 
IDADE E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PERFORMA 
CE EIRELI 

02 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA 
DE QUALIDADE DE VIDA ATÉ 
O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 150,00 0,40 60,00 

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL - PAIF SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIAS E O 
SCFV SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS 
CRAS - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTEÚDO: 1 - GRUPO COM 
FAMÍLIAS EM 
DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 
- OFICINAS COM FAMÍLIAS; 3 -
BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS 
DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS 
USUÁRIOS NO SERVIÇO); 4 -
AÇÕES COMUNITÁRIAS; 5 -
PLANEJAMENTO 6 -
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 1.012,7 
O 

19,00 19.241,30 

20 2 DESLOCAMENTO PARA 
TRABALHOS DE 
ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 500,00 0,33 165,00 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
TEATRO REQUISITOS: 
EXPERIÊNCIA DE UM ANO NO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE 
INTEPRETAÇAÕ EXPRESSAO 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

H 400,00 29,00 11.600,00 

JESSICA ROSA DE dAisg7;dp,,,,"e JESSICAf«rn  ROSA  

SOUZA:0747162 DE SOUZA:07471622989 

2989 	 Dados 2021.11.19 
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VOCAL E CORPORAL, 
HISTÓRIA DO TEATRO, 
ANALISE DRAMATURGICA E 
MONTAGEM TEATRAL. 

21 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
TEATRO ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
CE EIRELI 

KM 200,00 0,35 70,00 

2. OLÁUSLA'SEGVNPA -  DO REGIME  DE.FQR.NE4ti~à/PREffl'~'PQ SW,ICOS 
2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez 

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
_ 

b) descriçao dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) qtiantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Assinadod
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Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. 00ww:~wwwo~ 
3.1. Caberá à Contratada do certame: 

R3PdbiTTW"A57N.  

 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 

bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Redeber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acômpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

S. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 34.966,30(Trinta e Quatro Mil, Novecentos e 
Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistaS, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. , Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir da 

data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 e 

encerrame to em 26/04/2022. 

7. CI.X1.1 I7A SETIMA - DA DOTAÇÃO ÓRCAMENTTRTX 

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos' consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 
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8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

N 	 E:cdNbIc E Z RECEETIVIENTO 

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação mencionada no subitem 2.2, 

para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 (setenta 

e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-lá como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 

Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste editai ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

10. C .1*ÜarDÉCIMA - DA FISCALIZACÃO  
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula 

nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seusl, agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionáriôs eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CL iUsOLA':D enuu PRiitzuw- 	LTERAQÔES E ESQ FtEmusTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. 2tYà'ffl, 'ídiWikéid 	1:iAkiffirderkirk! A$Bé:(!ff6'1151Q 	RVA'  
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. C A um DÉcimA czirtA MEDIDAS ACAUTELAD0RAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
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14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 

' i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizaç3es a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuzzos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLAJSULA DÉCIMA QUINTA DOyS C\ 0;)S 9  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem parte 

integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. 
A SEXTA- CLÁUSULA p 	 IDA PUBLICACÃO 

 5.1 pela 

açao resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada

1'A publicação  

pu CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA' sÉTIIVIA b0 FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 19.224.408/0001-75, situada a AV BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)JESSICA ROSA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF n° 074.716.229-89, residente e 
domiciliadp(a) em AVENIDA BRUNO ZUTTION, 3405 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
na cidade de Realeza/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este 
Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n°83/2020, Ata de Registro de Preços n° 507/2020, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.24. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
30/10/20 0, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante 
as cláusul s e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 507/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta dias, conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

01 I CONTRATAÇÃO DE ESCOLA H 74,00 37,00 2.738,00 
PALESTRANTE PARA A ARTES 
REALIZAÇÃO DE FORCE 
CONFERÊNCIAS DA CRIANÇA PERFORM 
E ADOLESCENTE, PESSOA ACE 
COM DEFICIÊNCIA, DA EIRELI 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
MULHER, JUNTO A 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
COM CARGA HORÁRIA DE 16 
HORAS CADA, COM A 
SEGUINTE DETALHAÇÃO DOS 
SERVIÇOS: MINISTRAR 
PALESTRA MAGNA. 
ORGANIZAÇÃO E 
COORDENAÇÃO DAS (r) 
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PLENÁRIAS TEMATICAS. 
COORDENAÇÃO DA PLENÁRIA 
FINAL. ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO FINAL DA 
CONFERÊNCIA. 

02 1 CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA O TEMA 
QUALIDADE DE VIDA, QUE 
OFEREÇA TEMAS 
MOTIVACIONAIS, FELICIDADE, 
CULTURA, LIBERDADE, 
MUDANÇAS DE HABITOS, 
PROSPERIDADE DA FAMÍLIA 
COM DINAMICAS EM GRUPOS, 
DESTINADOS A 3' IDADE E 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 52,00 21,00 1.092,00 

02 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE PALESTRA DE 
QUALIDADE DE VIDA ATÊ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

KM 150,00 0,40 60,00 

20 1 ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL - PAIF SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIAS E O 
SCFV SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS 
CRAS - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CONTEÚDO: 1 -
GRUPO COM FAMÍLIAS EM 
DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 -
OFICINAS COM FAMÍLIAS; 3 -
BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E 
ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS 
DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS 
NO SERVIÇO); 4 -AÇÕES 
COMUNITÁRIAS; 5 -
PLANEJAMENTO 6 -
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 1.012,70 19,00 19.241,30 

20 2 DESLOCAMENTO PARA 
TRABALHOS DE 
ORIENTADOR/ EDUCADOR 
SOCIAL ATÉ O LOCAL 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 

KM 500,00 0,33 165,00 

JESSICA ROSA ~nado de f on14 	
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

r 

DE 	 digital por JESSKA ROSA 	 Fone:(46)3552-1321 
DE S0UZA074716229119 

SOUZA:0747162 Dados 2021 11 19 

2989 	 13 42 37 -03'00' 
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INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

ACE 
EIRELI 

21 1 INSTRUTOR/MONITOR PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
TEATRO REQUISITOS: 
EXPERIÊNCIA DE UM ANO NO 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADES 
DESCRITAS PARA A FUNÇÃO: 
COMO AULAS DE 
INTEPRETAÇAÕ EXPRESSAO 
VOCAL E CORPORAL, HISTÓRIA 
DO TEATRO, ANALISE 
DRAMATURGICA E MONTAGEM 
TEATRAL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

H 400,00 29,00 11.600,00 

21 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE TEATRO 
ATÉ O LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

ESCOLA 
ARTES 
FORCE 
PERFORM 
ACE 
EIRELI 

KM 200,00 0,35 70,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 34.966,30 (Trinta e quatro mil, 
novecentós e sessenta e seis reais e trinta centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 
' S \.t  

JESSICA ROSA DE 	l'EraSICAkR"OSAr  oe 9"  '''' 
SOUZA:07471622989 oscf.'r. 373';',',',2398,9,033.3. 

AMÉRICO BEL 	 JESSICA ROSA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ESCOLA DE ARTES FORCE 
Contratante 	 PERFORMANCE EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Ponta Grossa, n.° 1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 
Fone: 46) 99115-3479 - E-mail:  
valdel rionoronha(i)/hotmail.com  

0‘9,m)831 

REQUERIMENTO 

• 

ILMA Senhora pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2020 

A Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 04.632.453/0001-91, com endereço na Rua Ponta 
Grossa, n° 1720, Sala 13, CEP: 85.601-600 na cidade de Francisco Beltrão, Estado 
do PR, através de seu representante legal, vem respeitosamente a presença de vossa 
senhoria, apresentar o presente pedido de DESISTENCIA DE ADITIVO, através 
dos fatos: referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°83/2020, Ata de 
Registro de Preços n° 506/2020, firmada em 30/10/2020, contrato esse com a 
validade de 12 meses, vencendo em 29/10/2021. 
Desta forma a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA —
ME, não tem interesse em fazer (assinar) novo contrato (aditivo), dando como 
encerrado o contrato referente ao Pregão 83/2020. 

Francisco Beltrão, 23 de novembro de 2021. 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 
RO n° 10.670.880-0 

sEspipR  

CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-Administradora 

O .632..4531000 
CURSOS 0:10F\SSIOSP1_17,P8iS 

04415‘-.1°P'` 
1qua Porsta Grossa 

\TIO, sala 13 - C.entro 

C,53 85,601-600 
	

F-co. Beltrão - 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 valdelirio de freitas noronha <valdelirionoronha@hotmail.com> 
Enviado em: 	 terça-feira, 23 de novembro de 2021 11:36 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 REQUERIMENTO.pdf 

Oy0,83ri 

Bom dia, tudo bem 

segue em anexo o RE0:: UERIMENTO com o pedido de desistência de ADITIVO, não tendo interesse em novo  

contrato referente ao Pregão 83/2020. 

At 

Valdelirio 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 11 de novembro de 2021 06:19 

Para: valdelirionoronha@hotmail.com  <valdelirionoronha@hotmail.com> 

Assunto: RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

BOM DIA 
AS SUA ATA DE EGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 83/2020 FOI 
TRANSFORMAR EM CONTRATO PARA QUE POSSAMOS GASTAR O SALDO 
REMANESCENT . 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A RESCISÃO DA ATA E O NOVO CONTRATO 
ASSINATURA, 
DIGITALMENTE 
SE VOCÊS NÃO 
DUAS VIAS O CO 
ASSINAR E NOS 

ASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É Só ASSINAR 

E NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 

NTRATO 
DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA M NICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE L CITAÇÕES 
AV. GOV. PEDR VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- EP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viria o Parigot de Souza, 1.080 •ii  
Capanema — PR cep 5760-000 
fone 46 3552 1321 o 4698401-3549 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico n° 83/2020, Contrato Administrativo 
n° 530/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA 
SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 
O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. Acato o pedido de desistência dos lotes 14, 16 e 23, 
solicitado pela empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Rescisório. 

Capanema, 24 de novembro de 2021 

\\ \
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Contrato Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de compra 	 Saldo 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 014 

Item: 001 	 600,00 	 24,40 	14.640,00 	 0,00 600,00 	14.640,00 

Produto: 53211 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL CAPACITADO EM REFORÇO Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 160,00 	 39,00 	6.240,00 160,00 	6.240,00 

Lote: 016 

Item: 001 

Produto: 53213 CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA MINISTRAR CURSO DE MANICURE E Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 100,00 	 50,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 

Item: 002 	 100,00 	 0,50 	 50,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53214 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE MANICURE E PEDICURE 

Lote: 023 

Item: 001 	 492,00 	 38,40 	18.892,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 492,00 	18.892,80 

Produto: 56593 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E Unidade de medida: H 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 180,00 	 70,20 

Unidade de medida.  KM 	Tipo controle: 

0,39 	 70,20 0,00 	 0,00 

Produto: 56594 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 

Item: 002 	 180,00 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Sequência: 4831 - Contrato: 530/2021 Licitação: Pregão - 50 000083/2020 	 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 62082 - 3 Nome: CURSOS PRORSSIONALIZANTES OPAEGA 	CPF/CNPJ: 04.632.453/0001-91 Telefone: (46) 3035 - 5060 	29/10/2021 	26/04/2022 

Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Solicitante: 042151 ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 	Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Total 	 1.532,00 	 39.893,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

1.532,00 	39.893,00 

Total geral 	1.532,00 
	

39.893,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

1.532,00 	39.893,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4831 

CO 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitido por: ROSELIAfflIGER BECKER PAGANI, na eersão. 5528 g 	 24/11/2021131649 
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1.° Termo de Rescisão ao contrato n° 530/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 -
BAIRRO: CENTRO: , município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
04.632.453/0001-91>, neste ato por seu representante legal, ALESANDRA BERTOL NORONHA, 
CPF n° 077.251.639-13 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico n° 
83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a solicitação da empresa acatado pelo Prefeito 
Municipal, fica rescindida o contrato n° 530/2021, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitárí 
o 

Preço total 

14 1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL CAPACITADO EM 
REFORÇO ESCOLAR PARA 
MINISTRAR AULAS NOS PROJETOS 
DO CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 600,00 24,40 14.640,00 

16 1 CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
CURSO DE MANICURE E 
PEDICURE ONDE POSSA PROPICIAR 
CONDIÇÕES PARA O 
DESENVOLVIMENTO DE 
COMPETÊNCIAS NECESSÁRIAS AO 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
MANICURE E PEDICURE E 
PROPORCIONAR OPÇÃO PARA O 
AUMENTO DA RENDA FAMILIAR POR 
MEIO DA PROFISSÃO E PROMOVER 
POR MEIO DE VALORIZAÇÃO DA 
ESTÉTICA PESSOAL, DO AUMENTO 
DA AUTOESTIMA, DOS CUIDADOS 
COM HIGIENE PESSOAL E 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 160,00 39,00 

kl 

6.240,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MELHORIA DA QUALIDADE DE 
VIDA. 

16 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO DE 
MANICURE E PEDICURE ATÉ O 
LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

KM 100,00 0,50 50,00 

23 1 

1MUNICIPAIS 

IDESEMPENHO 

1A0 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 
QUE TANGE A DESEMPENHAR O 
SERVIÇO SOCIAL TAIS COMO 
CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
DA REDE E OS CONSELHEIROS 

(CMAS, CMDCA, CT) E 
DEMAIS EQUIPES DE TRABALHO 
EFETIVANDO O SUAS, ATRAVÉS DO 

DE PROGRAMAS, 
PROJETOS, SERVIÇOS E AÇÕES DE 
PROTEÇÃO BÁSICA O DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL, GARANTINDO 
OS DIREITOS, NO PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO DE CIDADANIA. • 
ASSESSORIA EM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DOS PROGRAMAS 
FEDERAIS, DO DEMONSTRATIVO 
FISICO-FINANCEIRO. • 
ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL; PLANO DE AÇÃO ANUAL; 
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO; 
PLANO DE APLICAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS • 
ELABORAÇÃO DE CENSO SUAS - 
CRAS, • ELABORAÇÃO DO 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO 
FEDERAL • MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS INFORMATIZADOS, 
ENTRE OUTROS. • ADEQUAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL À 
LEGISLAÇÃO DO SUAS. • 
ORIENTAÇÃO NO QUE SE REFERE 

FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 
GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA, VIGILÂNCIA 
SOCIASSISTENCIAL E CONSELHOS 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA ME 

H 492,00 38,40 18.892,80 

23 2 DESLOCAMENTO PARA PRESTAR 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 

KM 180,00 0,39 

A") 

70,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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O LOCAL INDICADO PELA S OMEGA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. LTDA ME 

Valor Total Rescisão: R$ 39.893,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e noventa e três 

reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de novembro de 2021 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

NIÇÍPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1,648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luizj Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Con  
Secretário de Planejamento  
Secretário de Saúde: Jonas 
Secretário de Viação, Obras 
Chefe de Gabinete: Paulo d 

ércio e Turismo: João Pedro Markus 
e Projetos: Guilherme Alexandre 
elter 

e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Souza 

  

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE PANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 5760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegíslativa capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Kle n 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denar in 
Vereador: Valdomiro Brizol .  
Vereadora: Olinda Terezinh Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
EXTRATO DO CONTRA 
Tomada de preçosN° 12/20 
Data da Assinatura: 24/11/2 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: CONTRATAÇÃO 
ECUÇÃO DE PAVIMEN 
IRREGULARES DA CIDA 
HEIRO PINTO PR 181.. 
Valor total: R$472.472,12 
centos e Setenta e Dois Reai 

O N°541/2021 

21. 
Município de Capanema-Pr. 
OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO. 

DE EMPRESA ESPECIALIZA NA EX-
AÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
E ATÉ A COMUNIDADE DE ENGEN- 

uatrocentos e Setenta e Dois Mil, Quatro-
e Doze Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.015, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 12/2021 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 12/2021 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZA NA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE 
ATÉ A COMUNIDADE DE ENGENHEIRO PINTO PR 181. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 

Finneredor Item Produto/ 	lçu Mri ,,,, Quantidade Preço 
OZIEL DE 
OLIVEIRA UR. 
SANTZACAO 

I EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
POUEDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES DA CIDADE ATE A 
COMUNIDADE DE ENGENHEIRO 
PINTO PR 181 

OZIEL DE 
OLIVEIRA UR. 
RANIZAÇAO 

1,00 472.472.12 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de 
Preços N° 12/2021, é de R$ 472.472,12 (Quatrocentos e Setenta e Dois 
Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais e Doze Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e quatro dias de novembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo de Rescisão ao contrato n° 530/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES OMEGA LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 
10  ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO: , município de Fran-
cisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91>, neste 
ato por seu representante legal, ALESANDRA BERTOL NORONHA, 
CPF n° 077.251.639-13 ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata 
de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, 
entre as partes acima Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CUR- 

NT4- ,E R 2 D.- •V 	E.2 21 EI MI 4859 
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I 	42 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do ontra?, 3aário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
Igual teor e forma. 

Capanema - PR, 24 de novembro de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 24/11/2021, PÁGINA 03, EDIÇÃO 858 

ONDE LIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°16/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA IR-
REGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS AMAMBAY, 
TUPI, TERRITÓRIO DO ACRE, LERCY JOÃO ROMAN E PARÁ NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO TER-
MO DE COMPROMISSO N° 568/17/SDR. R$ 230.363,77 Duzentos e 
Trinta Mil, Trezentos e Sessenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 14/12/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 23/11/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

LEIA-SE: 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°16/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 16/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRA IR-
REGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS AMAMBAY, 
TUPI, TERRITÓRIO DO ACRE, LERCY JOÃO ROMAN E PARA NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO TERMO 
DE COMPROMISSO N° 568/17/SDR 
Valor da Licitação: R$ 230.363,77 Duzentos e Trinta Mil, Trezentos e 
Sessenta e Três Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 14/12/2021 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 24/11/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Capanema, 24 de novembro de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNIÇIPIO DE CAPAZ  

QUINTA-FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2021„7  I'..;DIÇÃO 0859 

• 

SOS DIVERSOS PROPOR 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
CRAS DO MUNICIPIO DE 
SISTEMA DE REGISTRO 
da empresa acatado pelo P 
n° 530/2021, conforme aba 

CLAUSULA SEGUNDA- • 

'IONADOS PELA SECRETARIA DA 
SOCIAL JUNTAMENTE COM O 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
1 E PREÇOS., em atendimento a solicitação 
efeito Municipal, fica rescindida o contrato 
o. 

BJETO DA RESCISÃO 

Lote Rem Descrição do produto/.sorvi., Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quanti- 
dado 

Preço 
unitário 

Preço total 

14 1 CONTRATAÇÃO DE. SER 
DE PROFISSIONAL. CAPA 
ADO EM REFORÇO ESC* 
PARA MINISTRAR AULA, 
PROJETOS DO CRAS E O 
SECRETARIA DA FAMTLI 
DESE.NVOI,VIMENTO 00 DIAL. 

ÇOS 
IT. 
AR 
NOS 

E. 

CURSOS 
PROFTS-
SIONAL. 
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME 

14 600,00 24,40 14.640,00 

16 I CONTRATAÇÃO DE UM 
PROFISSIONAL PARA MI 
TRAR CURSO DE MANIC 
E PEDICURE ONDE PO 
PROPICIAR CONDIÇÕES 
O DESENVOLVIMENTO 
COMPETÊNCIAS N 
AO EXERCIGO DA PRO 
DF. MANICURE. E PEDI 
E PROPORCIONAR O • 
PARA O AUMENTO DA R 
FAMILIAR POR MEIO DA 
PROFISSÃO E PROMOVE 
POR METO DE VALORIZA 
DA ESTÉTICA PESSOAL, 
AUMENTO DA AUTOES 
DOS CUIDADOS COM Hf 
PESSOAL E MELHORIA D 
QUALIDADE DE VIDA. 

IS- 
• 

A 
ARA 
E 
RIAS 
AO 

r E 
• 
NDA 

O 
O 
MA, 
,IENE 

CURSOS 
PROMS-
SIONAL-
IZANTES 
OMEGA 
LIDA ME 

FI 160,00 39,00 6.240,00 

16 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CURSO 
MANICURE E PEDICURE 
O LOCAL INDICADO P 
SECRETARIA RFSPONS 

E 
TE 

CURSOS 
PROF1S-
SIONAL. 
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME 

MUI 100,00 ri 	u ,,I 	UI) 

23 1 CONTRATAÇÃO DE SER 
TÉCNICOS ESPECIALIZA 
DE CONSULTORIA E AS. 
RIA NA ÁREA DE ASSIS' 1  
SOCIAL, NO QUE TANGE 
DESEMPENF1AR O SERVI' 
SOCIAL TAIS COMO ( CA 
LIAÇA() DOS FUNCION 
DA REDE E OS COMETI 
MUNICIPAIS (CMAS, 	1 
CT) E DEMAIS EQUIPES • 
TRABALHO EFETTVAND • 
SUAS, ATRAVPS DO DES 
PINHO DP. PROGRAMAS 
PROJETOS, SERVIÇOS E 
DE PROTEÇÃO BÁSICA 
PROTEÇÃO ESPE.CIAL, G 
TINDO OS DIREITOS, NO 
CESSO DE CONSTRUO 
CIDADANIA.* ASSESSOR 
PRESTAÇÃO DE. CONTAS 
PROGRAMAS FEDERAIS. 
DEMONSTRATIVO EISIC a  
NANCEIRO. • ELABORA " 
DO PLANO MUNICIPAL 1E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, P 
DE AÇÃO ANUAL; RELA' 
ANUAL DE GESTÃO; PLA 
APLICAÇÃO PARA UTIL1 
DE RECURSOS . ELABO ' 
DE CENSO SUAS - CRAS, 
ELABORAÇÃO DO COEI 
CIAMENTO DO GOVERN 
FEDERAL • MANUTENÇ 
DOS SISTEMAS INFO 
TIZADOS. ENTRE OUTR 
ADEQUAÇÃO DA LEGIS 
MUNICIPAL À LEGISLAÇ 
DO SUAS. • ORIENTAÇÁ a 
QUE SE REFERE AO FUN 
MUNICIPAL. DE. A SSISTENCIA 
SOCIAL CENTRO DE REFEREN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
FORTALECIMENTO DE V 
LOS, GESTÃO DO PROGRAMA 
POISA FAMILIA, VIGILAN-
Cl A SOCTASSISTENCIAL E 
CONSELHOS MUNICIPAL 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

ÇOS 
. OS 
SSO- 
CIA 

O 
AC-
OS 

.IROS 
CA. 
E 
O 
• 

OES 
DE 
RAN-
PRO-
DE. 

EM 
OS 
O 

-FI- 
O 

NO 
.R10 
ODE 
ÇAO 

ÇÁO 

AN-
' 

• 
5. • 
ÇÃO 
O 
NO 
O 

E 
Nal. 

DE 

CURSOS 
PROFIS-
01019AL-
IZANTES 
OMEGA 
UMA ME 

kl I92 x,10 16.892.80 

23 2 DESTOCAMENTO PARA 
PRESTAR CONSULTORIA 
ASSESSORIA NA ÁREA D 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ATÉ 
LOCAL INDICADO PELA SEC. 
RETARIA RESPONSÁVEL. 

F 

O 

CURSOS 
PROFIS. 
SIONAL. 
IZANTES 
OMEGA 
LTDA ME 

KM 180,00 5,39 70,20 

Valor Total Rescisão: R$ 39.893,00 
venta e tres reais) 

(Trinta e nove mil, oitocentos e no- 



Município de 
Capanema - PR op,o84 o 

1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
20.102.754/0001-60, situada a AV PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
JOSÉ OPERÁRIO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVERTON 
CARLOS VEIT, inscrito(a) no CPF n° 055.808.409-50, residente e domiciliado(a) em AVENIDA 
UBIRAJARA, 596 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSE OPERARIO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tém justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrõnico n°83/2020, Ata de 
Registro de Preços n° 508/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 30/10/2020, resolvendo 
rescindir c referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições 
Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 508/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrõnico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

09 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
KARATE OFERTADAS PARA 
OS PROJETOS DO CRAS E 
DA SECRETARIA DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT 

H 286,00 27,00 7.722,00 

09 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
KARATE ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

KM 200,00 0,24 48,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.770,00 (Oito Mil, Cento e 
Quarenta e Oito Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

AMÉRICO B 
Prefeito Munict 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Município de 
Capanema - PR 0\(),0 84 t 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 2 outubro de 2021 

HEVERTON CARLOS VEIT 
Representante Legal 

HEVER(TON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 



Município de 
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CONTRATO N°532/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo pres nte instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado i MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1180, Estado do Paranã, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denomin do CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. le outro lado HEVERTON CARLOS VEIT - ME,CNPJ 20.102.754/0001-60, AV 
PARANA 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Município de 

Capane a/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). HEVERTON CARLOS VEIT CPF N° 
055.808 409-50, RG N° 85098195, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/9 , de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 

no Pregã. Eletrõnico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusula e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 

1.1. ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 

DE CUR OS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 

DESENVO VIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PROA ESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

09 1 CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE KARATE 
OFERTADAS PARA OS 
PROJETOS DO CRAS E DA 
SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

HEVER 
TON 
CARLO 
S VEIT 
- ME 

H 286,00 27,00 7.722,00 

09 2 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE AULAS DE 
KARATE ATÉ O LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

HEVER 
TON 
CARLO 
S VEIT 
- ME 

KM 200,00 0,24 48,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO i6iill.15É'0.*\TECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 

de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

1) 	stificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	ssinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 
2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

ERCE .AsbtáWd'Â'è-- 	 T :À4 

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8 760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Ccmunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas doa tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/eXecução dos serviços; 

i) nó caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratadá pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.á. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/ 1990). 

4. L. DAS °BRIO'C ES DA ""5  
4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

.d" n:15 

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ 7.770,00(Sete Mil, Setecentos e Setenta Reais). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

AVenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8576000  

5. 

Fone:(46)3552-1321 



934 11.002.08.244.0801.2313 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa  

Contra  
da 
de 

Ponte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Gmpo da 
fonte 

spesa 
11.002.08.244.0801.2059 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 3760 2021 000 
11.002.08.244.0801.2303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2021 936 3840 

3.3.90.39.00.00 Do Exercício 2021 3890 
11.003.08.243.0802.6054 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 000 2021 4140 
11.005.08.244.0801.2043 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 4510 000 2021 

Funcional programática 

Município de 
Capanema - PR orQs4r) 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 
8.666/93. 

+44013ffiftger4  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 
da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/10/2021 
e encerramento em 26/04/2022. 

7 ÁJS  
7 

específicos 

IfA", f3 	A 	çrAb 
1. As As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

.0.17 Qi Q I GAME 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada p la CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 	
(6 / 
100) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-0 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

d6,m5i 	,Er3j  

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registra de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccioará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimenLto, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município. 

	

9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, cam a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo 

de Referêr.cia/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85?60,000 
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9.7. I  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestiva[mente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

	

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 
9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do sLubitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. CIÁI.SULA DÉCIMA= DA FIW5ffiiAa0 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 

cláusula riona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 

de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 
contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857d. e á00 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cisco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93 quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  

ADMINISTRATIVAS 
12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 

27 do Edital. 

13.  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá m, tivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. LA D CIM   
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8576 
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1d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratuallmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
14.6., A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garanta contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizaçáes a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dois prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1., Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 
(CDC), no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 
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municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAVULA DÉCIMA SÉTIMA - DQ FQRO 
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimias administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a sêguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

Capanema, 29 de outubro de 2021 

AMÉRICO FÉ  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 8576 
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CONTRATO N°533/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
STEPHANY FEIL  MACAW(  09946988950 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLt. De outro lado STEPHANY FEIL MACARI 09946988950,CNPJ 
37.703.621/0001-41, RUA GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: ,Município de 
Planalto/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). STEPHANY FEIL MACARI , CPF N° 
099.469.889-50, RG N° 127633746, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas As condições 
estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 83/2020, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJF;r0 DESTE CONTRATO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS 

DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Lote Item Descrição do produto serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitári 
o 

Prego total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS: SEJA FILIADO 
NA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CAPOEIRA 
CBCD E NA FEDERAÇÃO 
PARANAENSE DE CAPOEIRA 
FEPARCA. 

STEPHANY 
FEIL 
MACARI 

H 268,50 41,00 11.008,50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
CAPOEIRA ATÊ 0 LOCAL 
INDICADO PELA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

STEPHANY 
FEIL 
MACARI 

KM 38,00 0,45 17,10 

0 G PRSTAKOTSSERVICOS 

2.1. A empresa vencedora do certame deverá iniciar os serviços solicitados em até 10 

(dez dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

2.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 
2.4. A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem  nil)  gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

2.6. 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-fé da contratação, possibilitando a 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção 

das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Pregos, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGA.C6ES DA CONTRATADA  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 

veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. 0 Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de pregos. 

3.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 5. Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Pregos. 

3.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Pregos. 

3.2.3. 0 Contratada responsabiliza-se pelos vicios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

4. CLAUSULA OUARTA DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado, 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 
5.1. 0 valor do contrato é de R$ 11.025,60(Onze Mil e Vinte e Cinco Reais e 

Sessenta Centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

5.3. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no  art.  65, da Lei n° 
8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA A VIGÊNCIA 
6.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 180 (Cento e Oitenta) dias, a partir 

da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 
6.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 29/10/2021 

e encerramento em 26/04/2022. 

7. CLAUSULA SÉTIMA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 3760 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3840 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3890 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4140 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 4510 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

8. CLAUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 
8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

8.3. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.4. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Pregos. 
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8.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando- 

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
- 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA: DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 
9.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata 

de registro de pregos ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços 

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 
9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 
9.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 
9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município. 

9.3. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de pregos ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar 

a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

9.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
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de Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 

para a empresa contratada. 

9.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores 6. exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.8. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

9.9. A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

10. brAusuLA bí bi DA FISCALIZACÃO 
10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da 
cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666/93. 

10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 6. autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
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10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do 

contrato, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Edineia I S Schwenck, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar 

a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da 

Contratante, poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
11.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES 
ADMINISTRATIVAS 

12.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 
27 do Edital. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 
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14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 
do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 
C) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do  Con  trato até a data da rescisão. 
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, c dos valores das multas e 
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indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CL USULA. DECIIVIKOUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990  
(CDC),  no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 
8.666/1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

14. 

15. 

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 
um só efeito.  

Capanema, 29 de outubro de 2021 

STEPHANY FE)L MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MA CARI 09946988950 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

• 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 
do outro lado a Empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 37.703.621/0001-41, situada a RUA GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , 
cidade de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)STEPHANY FEIL MACARI, 
inscrito(a) no CPF n° 099.469.889-50, residente e domiciliado(a) em , na cidade de / na 
qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregão Eletrônico n°83/2020, Ata de Registro 
de Pregos n° 509/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de 
interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 30/10/2020, resolvendo rescindir 
o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 509/2020, celebrado 
entre as partes em 30/10/2020, referente a Pregão Eletrônico na 83/2020, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem 
transformar a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 180(Centro e 
oitenta) dias conforme abaixo: 
Lote Item Descrição do produto/ serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

22 1 HORA/AULA DE CAPOEIRA, 
MINISTRADA POR  
PROFISSIONAL QUE ATENDA 
AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 
SEJA FILIADO NA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE CAPOEIRA CBCD E NA 
FEDERAÇÃO PARANAENSE 
DE CAPOEIRA FEPARCA. 

STEPH 
ANY  
FEIL 
MACAR 
I 

H 268,50 41,00 11.008,50 

22 2 DESLOCAMENTO PARA 
MINISTRAR AULAS DE  
CAPOEIRA ATÉ 0 LOCAL 
INDICADO PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 

'STEPH 
ANY  
FEIL 
MACAR 
I 

KM 38,00 0,45 17,10 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 11.025,60 (Onze mil, vinte e 
cinco reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA1 
Contratante 

Município de rs  61 

Capanema - PR 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

• 

Capanema-PR, 29 de outubro de 2021 

STEPH FEIL MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Contratada 

L  

  

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

   



• • 
Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer  

• 
N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

AÚbE 

TI AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESIINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
114-22021 4937 06/042021 05042022 0604.2021 0504/2022 8.400,00 82299 - GATTI QUIMICA LIDA Pregão 000006 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

000009 :3R,500,00 2735- CONSTRUTORA E INCORP0f2ADORA LAGEMANN LTDA - ME Pregão 

AÜDE 

3.60000 65774 - A.EA4.0ESTE COMERCIAL EIREU-ME Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 000008 5.091,00 77978- CIRDRGiCAiTAMARATYCOMERCIALEIREU 

000008  Pregão 115-22021 4938 06042021 0504/2022 06042021 586.80 82305- JONATHAN DE ALBUQUERQUE  REINO 

17/03/2172214:26:06 Emitido por ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN',  na são: 5529 d 

4406 105-1/2021 4023 0504.2021 040412022 05042021• 04/04/2022 199.000.00 82267 - BARAD COM ER CIO DE MICRO-ONIBUS LTDA Preg 000011 

tDUCAÇA0p.to: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, MODELO FURGAO, TETO ALTO. ANO/MODELO 2020/2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO  OE  ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE - TRANSPORTE SANITÁRIO. 
I RESOLUÇÃO SESA-PR N.° 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

4407 106-1/2021 4929 0504/2321 0404/2022 090412021 04/042022 
AIGRICULTURA 

- AQUISlyA0 DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0003-003890 
- 

tURk 
107-1/2021 4930 051042021 040412022 05042021 04)042622 

GRidt3L  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890 

AGRICULTURA 198412921 4931  
05042021 0404/2022 05042021 0404/2022 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE AÇÃO N°0903-003890 

110.22021 4933 0604/2021 0504/2022 06042021 0504/2022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4412 111-2,2021 4934 06104/2021 0504/2022 06042021 -05R -114/2822.' 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112-22021 4935 0604/2021 0504/2022 06042021 05042022 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-2/2021 4936 06042021 0504/2022 050412022 06/042021 

SAUDE 

4415 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116.212021 4939 0604/2021 06104t2022 

 AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

119-22021 4942 06/04/2021 05/04/2022 0604/2021 05/04/2022 814.00 66811 PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS Pregão 060008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
, j PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

CO 
C) 
i"\) 

6.050.00 8466 - DANI BRINDES UNIFORMES E EPIS BREU 
ir   

4413 

4411 

WAT 

:80060 4322-94W0rDaardertir" 4̀  

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 

Preg 

SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- 

128700 82296 - C PARRA 41EIRA 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 

Pregão 060008 

SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

4416 

ISAUDE 
L  

4417 06002021 05/04/2022 4.488.00 82305-  ALPHA  SOWCOES MEDICA 000NTO E LABORATORIAL LIDA Pregão 000008  

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSITTIJIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4418 117-22021 4940 0604/2021 05042022 0604/2021 0504/2022 2.819,80 805704..P4)E BORBA 8. CIA LTDA Pregão 0000013 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4419 118-1t2021 4941 0604/2021  050412022 

. . 
',pktiCtE  

SAUDE 

4420 

CC0009 Pregão  

Pregão 

0504/2022 1.814.40 7E244 - MZZ = COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA Pregão 06042021 
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4422  

4430 

000012  

4435 

000012  

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

    

Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

  

4421   120-22021 4943 064)1no21 0504/2022 0604.2021 0504/2022 3.551,25 80555 -  TIE  TAPETES - EIRELI Pregão 000008 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

121-12021 4944 070412021 0604/2022 07/04/2021 0604/2022 450,00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME Processo dspensa 

EDUcAgkoT AQuisigAO DE PRODUTOS PARA INFORMATICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-1!2021 4945 07/04/2021 06042022 07/04/2021 0904/2022 1,680,00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU Prooessodspensa 
EDUCAÇAQ • AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
4424 123-1/2021 4946 07/042021 

ADik-AIMSfR-AVA0 ONTRATAÇÃO DE *EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS. PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
2"021 4950 0904/2021 084)4z2922 0904.2021 061342022 6.580,00 63659 - BEUNKI 6 SOUZA LTDA - fv1E Pregão 03:012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAUDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4429 128-212021 4951 09104/2021 090412022 09/04/2021 08042022 

    

 

1.496,00 82308- CCK COMERCIAL LTDA 

 

Pregão 000012 

    

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAl)DE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

12922021 4952 0910412021 0804/2022 09042021 081042022 2.820,82 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N. 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4431 130-22021 .4953 09104/2021 0804/2022 : • 09042021 0801/2022 1,534,00 79324 - DE SOUZA ELETROMOVEIS EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÂO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4432 131-2/2021 4954 09042021 0804.2022 0904/2021 09042022 2/20.63 82310 - KLE1SE BARBOSA ZANATO MOVEIS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I. CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4433 132-22021 4955 09042021 08/04/2022 0904.2021 081042022 3.955,00 82313 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Pregio 000012 

AouisiçÃo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4434 133-22021 4956 09042021 08012022 090412021 081042022 3.911,67 82316 - MIL  PRINT  INFORMATICA EIREL1 Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-2/2021 4957 0904/2321 09042022 09042021 09042022 1.181,03 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE L'TDA Pregão 008012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
   PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

138-2a021 4958 0904/2321 09042022 09042021 09042022 580,00 49314 - POTENCIA SOM E INFORMATICA LIDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL —  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-22021 4959 090412021 081042022 09012021 08042022 7240,00 82318 - PRADO COMER= DE ELETRONICOS E SERVIÇ OS DE Pregão 

Emitido par: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na %et  sail.  5529 d 



Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Página:3 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
...4  PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4138 137-2.2,,'21 4960 0904/21721 08/04/2022 0904/2021 05042022 9.59200 62320- RD NEGOC1OS DE INFORMATICA LTDA Pregtio 000312 
, 

SAODE i 
. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N ° 71170004 PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4439 138-2;2021 4961 C9202.1 08042022 0004/2021 08/04/2022 2553,84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregto 000012 
ir.44244, 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

11111=99-2,2021 4962 09042021 0604/2022 0004/2021 081042022 2.168,00 74738-  TOP MIX  COMERCIO E SERVIÇOS EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

140-22021 4963 0904/2021 0800077 0004/2021 081042022 4.838,00 82326- VIOLA  MIX  MOVEIS-EIREU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-22021 5203 =wort 08042022 23/08/2021 06042022 584,00 82429-  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4870 4-112022 5393 1001/2022 0001/2022 10012022 09/042022 272.204,68 54847- CONCRECAWCONCRETOSLTDA Pregão 000105 

AÇÃo/ OBRAS :AQUISIÇÃO DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-1/2022 5408 10/0112022 0904/2022 1001/2022 02042022 16210.80 207 - AUTO MECANICA REALE2A LTDA- EPP Pregão 000106 

IIAÇÃO/ OBRAS ;CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A _ _ 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-1.2022 ,,409 10/01  /ATV 09/01/2022 1001/2022 0904/2022 1 944 80 48825 - GELSON ASTOR MORE Pregão 000106 

'vbagAo/ OBRAt7CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
•--- --- --- ADMINISTRAÇA0 PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4887 21-1/2022 5410 10/01/2022 091042022 100112022 09/04/2022 1.839,07 3833- TIAGOTURRA Pregão 000106 

viAgfor oBRÁlcoNTRATAÇÃo  DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEiCULOS PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 12042021 111042022 12/04/2021 11042022 8.37000 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 
... 

DUCAÇA0 to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
.•1 REGISTRO DE PREÇOS. 

4443 142-2/2021 4965 12)0112021 11/04/2022-  ". ' FACCIO' — Pregão 

'FOUCAÇÂOito:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
f ' REGISTRO DE PREÇOS 

143-2/2021 4966 12/04/2021 110412022 12/04/2021 11/34/2022 26,256,00 55824. HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000097  

etc):  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FiSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!.  na ws.io: 5529 d 17103/2022 14:26 
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REGISTRO DE PREÇOS. 

144-2/2021 4967 2042321 11/04/20Z 12042021 11/0412022 

    

64.428,00 73563- 1 DESCOMPUCA LTDA  

 

Pregão 000097 (Z
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Seq.  

Fpqc, 
4446  

DMINIS-W 

000060  26.700.03 84137- RH BK ENGENHARIA LTDA Processo spensa 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer  

 

Ptit) ina4 

N° Contrato SIM-NI Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
— REGISTRO DE PREÇOS. 

145412021 • 4968 • • 2••'-i•Kitia'iiiiii.7.-77.•'•777-i;ficii'2622777-'7,-'•'"" .-  

47.5.7 UISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-112021 4970 160412021 15042022 161042021 15/0412022 6586.50 81690 - AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS 

   

60666 

    

prec 

 

" wow 

   

ouisiçAo DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 — SINNOWA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E CAPANEMA-PR 

4806 505-1/2021 5329 21/1012021 2004,12022 21/102021 20042022 17,500,00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIRELI Process°  dispense 000076 

1:4-DITC41155: AouisiçAo DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

 DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4449 148.12021 4971 22104/2021 2104/2022 220412021 21/04/2022 2490.00 1743 CALGAN EDffORAGRNICALTDA ME ProcessOi8spenSa'' I 00002 

IND.COMECIO1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES — CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES). 

149-12021 4972 2210412021 2101/2022 22/042021 211042022 1428400 65768-  CC  MARTINE FOLHA DE CAPANEMA- ME Processo ctspensa 000026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAviRUS, DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

540-1f2021 5364 2311112021 210./2022 031122021 05102/2022 99.836,94 79314- SERGIO VALUS ENGENHARIA EIRW 

4 

4841 

ENICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
" 1-12021 4974 23ic4r2021 220412022 07/052021 061112021 169253.24 18532 ROVANI MACHADO CONSTRUTORA LTDA Tomada  de prows 000004  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

4453 152-12321 4975 23/04/2021 'Z2/64111)42.‘'  

-ti4x676-6-14:AT-§TIAQUISIÇÂO  DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM LAVA JACTO, ROCADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-
PODAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 22-112321 2021 251102021 24042022 20102021 24042022 13750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-1(2021 5239 25062021 241042022 290E0021 24/042= 

LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20" PARA USO DE VESTIÁRIOS NOS CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

153-212021 4976 26042021 2504/2022 2000021 250421322 87.800,00 63382 - guRsos PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA-ME Pregão 000020 

 o: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

154-212021 4977 wyoirm 251042022 26/04/2021 251042022 51.800.00 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI Pregáo 00002) 

to. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITIJIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

18512020 4406 27/04/2020 25/04/2022 27/04/2020 25104/2022 8362,92 70819 NP CAPACITAÇA0 E SOLUÇÕES TECNDLÕGICAS LTDA Processo dispensa 
• • . . . .„.. . 

Process° dspensa 043382  

DUCA 

4455 

atiCAÇA0 

3880  030017 

ADMINISTRA'  

4830 

!FAMÍLIA 

ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
NICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

5294/2021 5353 29/102321 - 26042022 29/1012021 261042022 20.883,00 67332 - ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN Pregão" 000 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PEIA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

  

17.4:11202214.26i4./ 
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Emitido  por7ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, ce es/icx 5529 d 

 

  

  



Process° cispensa  

Processo dspensa 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Pâgina:5 

Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Li citação 

'FAMILIA CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-4832 531-12021 5355 291G2(21 26/042022 2910/2021 26/04/2= 34.96530 66332- ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
FAIvIlLIA ; CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 532-1/2021 5356 20102021 26042022 291012021 26/04/2022 777000 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000333 

FAMILIA' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4834 53512021 5357 29/1012021 26/042022 29/10/2021 26/042022 11.025.60 80729 - STEPHANY FEIL IAACARI 09946988950 Pregão 000363 

FAMILIA ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4835 534-12021 5358 29102021 26/04.2022 29110/2021 2604/2022 17269940 73563 - I DESCOMPLICA LTDA Pregão 000063 

YAMILIA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

' CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156-22021 4979 28042021 27/04/2022 25104/2E21 27/04/2022 4599000 82655 - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIREU Pregão 000021 

!AGRICULTURA1 AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MCRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

L  I PREÇOS, 

4458 157-1/2021 4980 29042021 28/042022 2904/2021 28042022 7.800,00 74166 JCA TELECOMUNICACOES E SERVICOS EIR 'Pro:ass° cispensa 000025 

rADIANT§tiii4AVONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEAAPLANDO TELEFONIA MOVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÂO POBLICA DE CAPANEMA 

4459 15512021-  -4931 

yiAçÃoi OBRAS1HORA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTER1ST1CAS: PESO MiNIMO DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA NIMA  DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE !ANIMA 
DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

159-1/2021 4982 29/042021 28;0412022 29042021 28/04/2022 45500 1026 - AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

000083  

4460 Process° ci specs*  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA U11LIZAÇA0 JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

160-12021 4983 29042021 28434/2022 21104/2021 28/04,2022 6.056,34 2528- ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E  

ADD  o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

161-12021 4964 29042021 2504.2022 29042021 2804/2022 3617,70 60927 - POSSATTO & POSSATO LIDA 

upS.,, to AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALAR PARA unuzAçÃo JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR  

- 

Término vigência atual De: 01/0412022 
Término vigência atual Ate: 30/0412022 
Imprimir o objeto do contrato 

Ordenador por: Final vigência 

Ernitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGANI, na  ease°.  5529 d  17/032022 14:26:06 

çe-.31  

00 

 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

Para: 'educacao'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'adm@capanema.pr.gov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br); 

'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'  

Cc: 'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.prgov.br' 

Assunto: PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

4Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow ca_panema.pr.gov.br 
licitacao(a,capanema.pr.gpv.br  

e 



.1.1(..1.) 8 6 8  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00011.txt  

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



os a nger  Becker  Pg.  
Chefe do Setor de Licitações 

Município de 
Capanema PR • 0869 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico 83/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de abril de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



V -4 

111/  CAPANVO ObN  

Município de Capanema - PR 

REQUERIMENTO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO 
ADITIVO DOS CONTRATOS: N°505/2020, N° 506/2020, N° 507/2020, N° 508/2020, 
N° 509/2020, N°510/2020. 

Sirvo-me do presente para requerer aditivo dos contratos a seguir: N°505/2020, 

506/2020, 507/2020, 508/2020, 509/2020, 510/2020 da licitação. PREGÃO N° 83/2020 

pelo prazo de 60 (sessenta dias). 

A presente solicitação se faz necessário pois como é um serviço continuado 

não pode ocorrer interrupção, sendo que a nova licitação já está sendo montada 

para dar continuidade no certame. 

Nestes termos peço deferimento do presente requerimento 

Capanema 20 de abril de 2021  

Lo# Albanese Morn  
Secretaria  Municipal  da Família  e Dkseflvolvimento  Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Boa tarde 16:37 •/1  
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60 dias o contrato que vc tem 
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Xaulin vc aceita aditivar para mais 60 
dias o contrato que vc tem conosco 
aqui da Secretaria da Familia e 
Desenvolvimento Social das oficinas 
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Mas cheguei em casa agora pra 
fazelas 

Grato! 

Tranquilo 17:34  

17:34  

Hoje 

Boa tarde 16:36 ././ 

Boa tarde! F.,. 

Fabio vc aceita aditivar para mais 60 
dias o contrato que vc  tern  conosco 
aqui da Secretaria da Familia e 
Desenvolvimento Social das oficinas 

16'37  Vie  
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Tudo bem 

Uli vc aceita aditivar para mais 60 
dias os contratos que vc tem 
conosco aqui na secretaria da 
Família e Desenvolvimento Social 

16:36 ,/,/ 

das oficinas? 1636 V,/ 

Boa tarde 16 

Só 60 dias? 

esta saindo a nova licitação? 16.38  v../ 

por isso 16.38  ,/,/ 

1 Você  
LW  vc aceita aditivar para mais 60 dias os 
contratos que vc  tern  conosco aqui na 
secretaria da Família e Desenvolvimento... 

Não, não temos interesse em renovar 

Devido a baixa carga horária, não 
compensa 

Ok 163.J/  
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7 de dezembro de 2021 
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Ulisses 
+55 46 9920-0440 

Visto por último hoje às 17:05 

Ligar Video Pesquisar 
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Mensagens temporárias 
Desativadas 

Criptografia 
As mensagens e as chamadas são protegidas  
corn  a criptografia de ponta a ponta. Toque 
para confirmar. 

a  

Recado e número de telefone 

Seja forte, não como as ondas q tudo 
destroem mas sim como as rochas q tudo 
suportam, oss. 
29 de setembro de 2015 

+55 46 9907-8770 
Celular 

Grupos em comum: 2 

CMDCA -  titulares  
Ana, Anna,  Camila,  Cecilia, Deise, Dorva, Dr...  

Conselho da Criança 
Ana,  Anna,  Camila, Conselho, Deise, Dorva,.., 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 32/2022  

REQUERENTE: Chefe do Serviço de Licitação  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social 
ASSUNTO: Análise do pedido de prorrogação de vigência dos contratos decorrentes 
do Pregão Eletrônico n° 83/2020. 

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE. 
PARCER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Chefe do Serviço de Licitação encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

oficio da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, no qual requer a 

prorrogação da vigência e execução dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico  

re  83/2020, para possibilitar a continuidade da prestação dos serviços pelo prazo de 

2 (dois) meses, a contar da data de vencimento. 
E o relatório. 

2. PARECER: 
2.1. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ez 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

-) 
§ 12 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato;  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Ao nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente justificada 

e encontra respaldo no  art.  57, incisos II e  III,  da Lei 8.666/1993, visto que 

suspensão da execução dos serviços se deu em razão da pandemia da COVID-19, em  fib  
se. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaec.-apanema.prsov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

que as oficinas disponibilizadas pela Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

foram interrompidas. 

Além disso, a prorrogação contratual não traz quaisquer outros  Onus  

Administração Pública, além dos originariamente previstos. 

Outrossim, convém frisar que o aditivo em análise, per si, não contempla a 

Contratada qualquer pedido de reequilibrio contratual, o pleito de aditivo é limitado ao 

prazo da vigência contratual. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração do termo aditivo do prazo de vigência por 60 (sessenta) dias, como pleiteado, 

desde que sejam providenciada a publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, da Lei 8.666/93), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

8 o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada  Pamir  Caminho cr Colono, aos 22 dias do mês de abril de 2022. 
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Municipio de 
Capanema - PR  S83  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 32/2022 pelo aditivo de Prazo 
de Vigência de mais 60 dias. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providencias no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de abril de 2022 

AM-  loci Bel  
Prefeito  MuniciP\al 

A Sra. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 8S4  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentaria para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 4070 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90 39 00 00 Do Exercício 

2022 4150 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4200 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de abril de 2022 

Tec ont. CRC: PR 0 483/0-2 

 

OFF 03.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: ('16)3552-1321 



1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

IMPORTANTE: 

CNPJ/CPF 

37.703.621/0001-41  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

    

Positiva com efeito de negativa 
N° 22881 / 2022 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS  NM)  
VENCIDOS. 

Planalto, 20 de Abril de 2022 
, 

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
REQUERENTE: STEPHANY FEIL MACARI C2HJF2QE5J24XJ3UQ5 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

ENDEREÇO 

CONTROLE 

{SnrControle} 

RUA GUAPORE, 411 - SANTO  ANTONIO  CEP: 85750000 Planalto - PR  
CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Treinamento em desenvolvimento profissional 
e gerencial 

ALVARÁ 

1929  

09885  

Emitido por: JULIANA SLI It.kbK 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

000836  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026681434-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.703.621/0001-41 
Nome: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.faz_enda.prgov.br  

Pagina 1 de 1 

Etnitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:59:59) 



00,0887  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
CNPJ: 37.703.621/0001-41  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:03:53 do dia 03/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 30/10/2022. 
Código de controle da certidão: 24D6.DCA1.573E.F57F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI XA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.703.621/0001-41 

Razão SOCial:STEPHANY FEL MACARI 09946988950 

Endereço: RUA GUAPORE 411 / SANTO  ANTONIO  / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2022 a 25/05/2022  

Certificação Número: 2022042601565485246522 

Informação obtida em 04/05/2022 17:01:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/05/2022 17:01  Consulta Regularidade do Empregador 

0_9,0888  

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N": 1734/2022 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5224XJ4RU2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ANA GLEDES MARCELL° DAGOST1N 

InscricAo Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

44873 27.452.608/0001-03 62 

ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



000890 CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio, Atividades de 
condicionamento fisico 

Ccrtiao emitida no dia Capanema, 25 de Abril de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTIVI11282QE5224X.I4RU2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026681063-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.452.608/0001-03 
Nome: ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 00440265959 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
wvvw.fazenda.prgov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:27:20) 
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA  
it  Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA GLEDES MARC ELLO DAGOSTIN 
CNPJ: 27.452.608/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazerda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo ac;ima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu  nom€  , relativas .a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único  co art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:Pwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com ba.se  na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:13:15 do dia 04/05/20i2 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2022. 
Código de controle da certidão: 6019 158E.3856.4C2B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.452.608/0001-03 

Razão Social:ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Endereço: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1330 CASA / CENTRO / CAPANEMA / 
PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022  

Certificação Número: 2022042402320308802029 

Informação obtida em 04/05/2022 17:05:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°11631/2022 

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20191311 
ENDEREÇO: RUA PONTA GROSSA, 1720- Q135 L 02A SALA 13A - CENTRO CEP: 85601600 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Edição de jornais não diários, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video,  Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio 
varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Edição de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, Edição integrada à impressão de livros, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cônicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em 
informática, Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material para outros usos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHB(JFFH2JCX28E2Q8 

05/04/2022 
04/06/2022 
LICITAÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www,franciscobeltrao.prgov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

eN895 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026681208-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www g_o v  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:39:17) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LIDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:22:09 do dia 08/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2022. 
Código de controle da certidão: E2A6.FE52.FD4A.BE60 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.632.453/0001-91 

Razão Social:cuRsos PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA ME 

Endereço: R PONTA GROSSA 1720 SALA 13A / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2022 a 24/05/2022  

Certificação Número: 2022042501012806540113 

Informação obtida em 04/05/2022 16:40:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/05/2022 16:41  Consulta Regularidade do Empregador 

'2897  

Voltar 

 

lmprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 13/05/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa NI': 1169/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
ENDEREÇO:AV PARANA, 724 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
39357 

CNPJ/CPF 
20.102.754/0001-60  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 75 

CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, Aluguel de 
equipamentos recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetáculos de 
dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades de serviços 
pessoais não especificadas anteriormente, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Março de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETCC4XJX9R2 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  
a\9399  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°  026681354-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ  NM)  CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazencov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:52:10) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIN/IDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas  alit-leas  'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:54 do dia 14/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2022. 
Código de controle da certidão: D337.4FD8.3D55.2A6D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.102.754/0001-60 

Razão Social:HEvERToN CARLOS VEIT ME 

Endereço: AV  PARANA 724 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022  

Certificação Número: 2022042401342654478604 

Informação obtida em 04/05/2022 16:53:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/05/2022 16:53 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta,  Imprimir 

https://consulta-cil.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO POSITIVA 

IMPORTANTE: 

POSITIVA N°: 1958/2022 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/07/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: I DESCOMPLICA LTDA 
ENDEREÇO:R PADRE CIRILO, 1513 - Q25 L4  SL  01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
49531 

CNPJ 
17.173.525/0001-21  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 49 

CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral, 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente, Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, Atividades de 
condicionamento fisico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não 
especificadas anteriormente, Serviços domésticos, Impressão de material para uso publicitário, Outras atividades 
de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, Atividades de consultoria em gestão 
empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Agências de publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião 
pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, Outras atividades 
profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de cobrança e informações 
cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente, 
Ensino fundamental, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio varejista de artigos de 



ti1 0 903  
papelaria, Comercio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Cantinas - serviços de 
alimentação privativos, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de 
artes cônicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de 
idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Atividades de enfermagem, Atividades  dc  profissionais da nutrição, 
Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional, Atividades de 
fonoaudiologia, Atividades de profissionais da  Area  de saúde não especificadas anteriormente, Serviços de 
assistência social sem alojamento, Produção teatral, Produção musical, Produção de espetáculos de dança 

Certiciao emitida no dia Capancma, 04 de Maio de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC24XJ2UU9 

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026681396-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.173.525/0001-21 
Nome: I DESCOMPLICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.v.br   

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:55:59) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

:5  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: I DESCOMPLICA LTDA 
CNPJ: 17.173.525/0001-21  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  Calico  do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:01:15 do dia 31/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/07/2022. 
Código de controle da certidão: A9F8.7691.2369.96A2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/05/2022 16:57 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.173.525/0001-21 

Razão Social:I DESCOMPLICA LTDA 

Endereço: RUA PADRE CIRILO 1513 QD25 LT4 SALA01 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/04/2022 a 16/05/2022  

Certificação Número: 2022041701464236117075 

Informação obtida em 04/05/2022 16:57:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

NEGATIVA 51019/2022 CERTIDÃO 

. 441r 

),- 

.. 2_446-1963 

44'Xiaft. 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa  corn  a 
Localização descrita abaixo. 

VALIDADE: 06/07/2022 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 

 
9ZTMHRUFFH2JZX28UC9A 

REQUERENTE: ALISSON LUCAS MARIOTTI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 

19.224.408/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

47783 

ENDEREÇO  

AV.  BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 

Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e 
cultura não especificado anteriormente 



000908  

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO POSITIVA 53397/2022 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data existe débito tributário vencido relativo a empresa com a 
Localização descrita abaixo.  

VALIDADE: 03/07/2022 COD.  AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMHRUFFH2J2X28BQRF 

REQUERENTE: municipio de capanema PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 

19.224.408/0001-75 

INscRigAo ESTADUAL ALVARÁ 

47783 

ENDEREÇO  

AV.  BRUNO ZUTTION, 3177- SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 



0 0909  

Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e 
cultura não especificado anteriormente 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 04/05/2022. 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

• 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

U 1J 9.10  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026681306-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.p_r.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:48:20) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:58 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2022. 
Código de controle da certidão: FB70.E3B3.12FA.21C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



04/05/2022 16:50 Consulta Regularidade do Empregador 

imprimir 

CAL.& A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.224.408/0001-75 

Razão Social:ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Endereço: AV AV  BRUNO ZUTTION 3117 SALA COM / CENTRO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no LISO da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/04/2022 a 22/05/2022  

Certificação Número: 2022042304391819445236 

Informação obtida em 04/05/2022 16:49:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Municipio de 
Capanema PR  

minuta 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO 
DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato por seu representante legal, ANA 
GLEDES MARCELO DAGOSTIN, CPF:004.402.659-59 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 529/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  
e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 532/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 724 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.102.754/0001-60, neste ato por seu representante legal, HEVERTON CARLOS VEIT, 
CPF:055.808.409-50 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 532/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril de 2022 

AMÉRICO BELLÉ HEVERTON CARLOS VEIT 
Prefeito Municipal Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Municipio de CO 9 15 Capanema PR  
minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 533/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n° 37.703.621/0001-41, 
neste ato por seu representante legal, STEPHANY FEIL MACARI, CPF:099.469.889-50 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico nu 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 533/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE STEPHANY FEIL MACARI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 0 (6 1 6 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 534/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa I DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa I 
DESCOMPLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4  SL  01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.173.525/0001-21, 
neste ato por seu representante legal, GABRIELA ALBANEZE, CPF:081.516.549-88 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato s firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 534/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE GABRIELA ALBANEZE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de a 14rit-ci-e. 2022 

AM—ERICO BE E 
Prefeito Municipal 

STEPHANY EIL MACARI 
Representante Legal 

STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 
Contratada 

Município de 
Capanema PR 0 9 1. 7 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 533/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa STEPHANY FEIL MACARI 09946988950 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
STEPHANY FEIL MACARI 09946988950, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
GUAPORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n° 37.703.621/0001-41, 
neste ato por seu representante legal, STEPHANY FEIL MACARI, CPF:099.469.889-50 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 ORAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 533/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 699/.8  

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 531/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a  AV  BRUNO ZU'IMON, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.224.408/0001-75, neste ato por seu representante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, 
CPF:074.716.229-89 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 531/2021, até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  enviados através de  e-mail,  
no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do 
mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BE 
Prefeito MuniLipal 

Município de 
Capanema PR tia919  

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 532/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 724 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.102.754/0001-60, neste ato por seu representante legal, HEVERTON CARLOS VEIT, 
CPF:055.808.409-50 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 532/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril d 2022 

HEVER+OICARLOS VEIT 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N'2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Aciministra0o 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos  Balm  
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto  Lett  
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo:  Jog')  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

g
ATOS LICITATORIOS 

18° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU I.TDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 
, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 

n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVAL-
DO  BRAUN,  CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis  re  
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NU-
CLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade  coin  o Parecer Jurídi-
co no 03/2022, fica AUTORI-ZADA a troca de veiculo para fazer a 
ROTA 07 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 44 LUGARES, NO TRECHO COM-
PREENDIDO ENTRE S.  JOSE,  SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO MATU-
TINO E VESPERTINO. De ÓNIBUS COM 44 LUGARES para MICRO 
ÔNIBUS COM 16 LUGARES, fica também suprimido o valor do KM 
rodado que era de R$6,11 e passa a ser de R$4,74. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor da Supressão: R$ 32.048,42( Trinta e 
dois mil, quarenta e oito reais e qua-renta e dois centos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)  vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMERICO BELLE.  
Prefeito  Municipal  

NIVALDO  BRAUN  
Representante Legal 

VIACAO 1GUACU VIDA 
Contratada 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO NO 24/2022 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório  modali-

dade Pregão ELETRÔNICO n" 24/2022 cujo objeto era a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SUBSTITUIÇÃO NO ESTÁDIO 
MUNICIPAI. ALBANO FERNANDES NO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA PR., devido ao dia da licitação o sistema do comprasnet estar com 
instabilidade, as empresas não conseguiram dar lances, ficou lançada 
somente a proposta inicial. 
O processo  sera  refeito. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de maio de 2022 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - I'R, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 06 DE MAIO DE 2022 - EDIÇÃO 0960 

0-0920 



(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELL° DAGOSTIN , 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R  °TAW°  FRANCISCO 
DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato por seu representante 
legal, ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, CPF:004.402.659-59 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas al-
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICIP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n° 529/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sera()  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do Ines de abril de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Representante Legal 

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratada 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 532/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa HEVERTON CARLOS vErr - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  PARANA, 724 
SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, neste ato por seu representante 
legal, HEVERTON CARLOS VEIT, CPF:055.808.409-50 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato,  ern  decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOIVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 

CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n" 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n° 532/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  sell('  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos) 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário  
nit)  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  dc  
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de abril de 2022 

AMERICO BELLE 
Piefetto Munk ipal 

HEVERTON CARLOS VEIT 
Representante Legal 

HEVERTON CARLOS VEIT • ME  
Committal:,  

I.° Termo Aditivo ao Contrato n°533/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado o 

empresa STEPHANY  FELL  MACARI 09946988950 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designado 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa STEPHANY FEIL MACARI 
09946988950, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA GUA-
PORE, 411 - CEP: 85750000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nt 
37.703.621/0001-41, neste ato por seu representante legal, STEPHANY  
FELL  MACARI, CPF:099.469.889-50 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das  Leh  
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico  tic  
83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM. 
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM C 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico ri° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n° 533/2021 até 26/06/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal,  seek  
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos) 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho cli 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de abril de 2022 

AmEalco  taus STEPHANY  FELL  MACARI 

Prefeito Municipal Representante Legal 
STEPHANY  FELL  MACARI 099409869S0 

Contratada 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

....w.whANKNIgE,PD 

000921 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
i.ylvx4..1.pio DE CAPANE 
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OtQ922 
1.°  Termo Aditivo ao Contrato n° 534/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de  outro  lado a 
empresa I DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU - 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa I DESCOMPLICA LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4 SI. 01 - CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 17.173.525/0001-21, neste ato por seu representante legal, GABRI-
ELA ALBANEZE, CPF:081.516.549-88 ao fim assinado, doravante des-
ignada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 
83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Con  forme Contratos firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n" 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n° 534/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serio 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato  originzirio, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO  BELLE (2ABRIELA ALBANEZE 
Prefeito Municipal Repreaentante Legal 

DESCOMPLICA LIDA 
Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu 29/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pôblico 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°29/2022. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO BASCULANTE COM CA-
PACIDADE DE 10M3, EM CUMPRIMENTO AO TERMO DE CON-
VÉNIO 601/21 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA.. R$ 
549.300,00 Quinhentos e Quarenta e Nove Mil e Trezentos Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 23/05/2022. Local: https:// 
www.comprasgovemamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 05/05/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3-1/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitagiic 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE LETREIROS DE FACHADA PARA O CENTRO DIA IDOSO SAN-
TA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. , conforme parecer Jurídico funda-
mentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no casc 
de outros serviços e compras; 
Lute: I • Lute 001  
Rent  C6ilig6  Jo pro-  

dutoiservico 
N do produtorservivo Quatiti. 

dada 
Uni-  
dada  

Prep.,  
maxima  

Pico  maxim.  
total 

I 62808 CONFECÇÃO DE LOGOMARCAS DO 
CRAS (88,37CMX123,SSCM) E SECRETAR-
IA DA FAMILIA E DESENVOUVIMENTO 
SOCIAL (100,03CMX114,42CM) EM  PVC  
EXPANDIDO 10MM, COM IMPRESSÃO 
DA MFSMA F. APLICAÇÃO SOBRE CHAPA  
PVC.  INCLUSO APLICACAO  OF.  VERNIZ. 

1,00  UN  1.890,00 1.890.00 

2 62806 LETREIRO PARA FACHADA DO CENTRO 
DIA DO IDOSO EM MATERIAL  PVC EX•  
PANDIDO NA COR BRANCA. INCLUSO 
SERVIÇO DE APLICAÇÃO NA PAREDE 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA FIXAÇÃO (PARAFUSOS, FERRA. 
MENTAS,  ETC)  DIMENSÕES  6mxn..iscm. 
FONTE DO LETREIRO A COMBINAR. 

1,00 U\ 1190,00 3  I 90  c,n 

3 62807 1111.ACA COMUNICATIVA DE IDF.NTIFT. 
CAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (CRAS E  
SEC.  DA FAMÍLIA Ti DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL) EM CHM%  ACM.  COM  LETRAS 
LM  PVC  EXPANDIDO IOMM NA COR 
PRFTA APLICADOS MIRE A  CI  IAPA. 

2,00  UN  2.850,00 5.700.60 

TOTAL •I 786,0li 

VALOR TOTAL: R$ 10.780,00(Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  dc  
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de maio de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 145/2022 
Processo dispensaN° 31/2022 
Data da Assinatura: 05/05/2022. 
Contratante: Município  dc  Capanema-Pr. 
Contratada: ERACLIDES ERALDO DAHMEB 
PLACAS PUBLICITARIAS. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE LETREIROS DE FACHADA PARA 0 CENTRO DIA IDOSO SAN-
TA CRUZ, SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO  SO  -
CIAI, E CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: R$10.780,00 (Dez Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

I.° Terino de Rescisão Parcial da Ata de Registro de  Preços n' 
230/2021,  que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 



Alit-ERIC° BEE  
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 00  0,123 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA 
e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO 
DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICiP10 DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato por seu representante legal, ANA 
GLEDES MARCELO DAGOSTIN, CPF:004.402.659-59 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do 
Contrato n° 529/2021 até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  
e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de abril de 2022  

»( 
ANA GLE ES MARCELO DAGOSTIN 

Representante Legal' 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês 
de abril de 2022 ---- 

JESSICA  ROSA  DE 

SOUZA:0747162298 

9  

Assinado de forma digital por  
JESSICA  ROSA DE 
SOUZA:07471622989 
Dados: 2022.05.06 16:00:16 -0300'  

Município de U00924 Capanema PR  

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 531/2021, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE 
ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  BRUNO 
ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, 
neste ato por seu representante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 531/2021, até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  no 
momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMERICO BELL \  
Prefeito  Municipal 

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Representante Legal 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Bend  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice- Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

UNIIIMMINIMINIMUMBMVOMMIONNINIMINI 

ATOS LICITATORIOS 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n* 531/2021,  que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n* 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES FORCE 
PERFORMANCE EIULI, pessoa jurídica de direito privado, situada a  
AV  BRUNO ZUTTION, 3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 

inscrita no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, neste ato por seu rep-
resentante legal,  JESSICA  ROSA DE SOUZA, CPF:074.716.229-89 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas al- 
terações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 29/10/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n°83/2020, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico no 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Con-
trato n° 531/2021, até 26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, solo 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de abril de 2022 

AMÉRICO RELLE. JESSICA  ROSA DE. SOUZA 
Prefeito Municipal Reprmentarde Ley,a1 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
Contratada 

PORTARIA N° 8.133, DE 06 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 4/2022 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 4/2022 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVI-
TALIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MU - 
NICIPIO DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE 904598/2020/MCIDADANIA/CAIXA.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no  art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor prego por 
item; 
Fornecedor  It,,,,  ProclutrifServiti Marca Quantidade  Nevi)  

EACHINELLO 
CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA 
arm  -  ME 

1 . 'CONTELATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
RETORNA, AMPLIAÇÃO E REVITAL- 
izAçÁo DO COMPLEXO ESPORTIVO 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE  CA-

PANEMA PR EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 904598/2020/ 
MCIDADANIA/CAIX A  

EACHINELLO 
CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA  
IXDA ME 

IX 442 68,2' 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tornada de 
Preços N° 4/2022, é de R$ 442.658,28 (Quatrocentos e Quarenta e Dois 
Mil, Seiscentos e Cinquenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos). 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 09 DE MAIO DE 2022 - EDIÇÃO 0961 

090925  

• 
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A 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

da Prefeitura de Capanema/PR  

Ref:  A ATA de Registro de Preços n° 505/2020 

Edital n° 83/2020 

PEDIDO DE REEOUILÍBR I () ECONÔMICO  
FINANCEIRO  

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN, estabelecida na Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1330, casa, centro, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob n° 27.452.608/0001-03, neste ato 
representado por ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN, 
empresária, RG 3.499.035-2 SESP/PR, CPF 004.402.659-59, Rua 
Otavio Francisco de Mattos, n° 1330, casa, centro, Capanema/PR, 
apresentar o PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DE CONTRATO, que faz nos seguintes termos: 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

A Prefeitura Municipal de Capanema/PR realizou na .data de 16 
de Outubro de 2020, Licitação n°83/2020, tendo como Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Ocorre que o objeto do supracitado contrato, sofreu 
variações em seu valor, de tal modo que o preço orçado não mais 
se compactua com o valor de mercado. 

)ata 
Processo: 127312022  

1010512022 
Mora: 10:54  

Assunto: 
LICITACAO PEDIDO DE REEQUILIBRI 

Req uerente: 
ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 



f) 7
i. 

2. DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar 
continuidade ao contrato firmado com a Prefeitura, tendo em vista 
que o preço originalmente proposto esta defasado e 
consequentemente, a contratada está suportando prejuízos 
financeiros. 

Deste modo, resta a necessidade do Reequilibrio Econômico 
Financeiro para a manutenção do contrato. 

3. DO DIREITO AO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO 

O reequilibrio econômico-financeiro encontra-se previsto no 
artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93 e possibilita 
a alteração contratual com o objetivo de manter o equilíbrio 
econômico financeiro do contrato:  

Art.  65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II— por acordo das partes: 

1. d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, estabeleceu a garantia de norma 
fundamental ao equilíbrio econômico — financeiro: 



NA GL DES M. DAGOSTIN  

00928 

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos ter da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis A. garantia do 
cumprimento das obrigações. 

4. REQUERIMENTOS 

requer-se: 

1. A revisão do contrato para que seja implementado o 
reequilibrio econômico financeiro. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento. 

EMPRESA 



ORÇAMENTO  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 110RAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 
PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS 1)0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO 1)0 pRopuTo  UN.  QTDE. 
MEDIA PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTos 

TOTAL 

I 

CONTRATAÇÃO DE UMA PROFISSIONAL PARA PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA PARA ATENDER IDOSOS, CRIANÇAS E A POPULAÇÃO EM 
GERAL. 

h 1 60,00 60,00 

60,00 

• 



illESCOMA ; DESCOMPLICANDO !OCAS • GERANDO soLuçãoes 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO  Ng  22/2022 

CARIMBO  CNN  

. .T1  17 1 i 3525/0001/2 
iDESCOMPLICA LIDA - EPP - 

Rua Padre Ciro, 1513 
Quadra 25 - 1_ote4 - Sala 01 - Centro L 85.760-000 - CAPANEIVIA - PR 

...
1 

Empresa: IDESCOMPLICA LTDA 

CNN: 17.173.525/0001-21 

Inscriçao 
Estadual 

90807016-05 

Endereço: RIJA PADRE CHULO, 1513, CENTRO 

Fone/fax: (46)30.30-1031 / (46)9 9920-0440 

Cidade 

Estado: i 
CAPANEMA / PR 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE CURSOS DIVERSOS. 

PROPOSTA: 
Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 
Prefeitura CAPAN EMA - PR 

BATER CARIMBO CNII EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 60 dias Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos 
valores e nos prazos mencionados, sob as condições 
gerais e especificas indicadas neste formulário,  corn  as 
quais concordamos. 

ASSINATURA 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitac5o, o contrato devera ser assinado por: 

Nome: 

OEM  

ULISSES RICARDO ROEHRS  

8.091.506-3 Emissor: SSP/PR C.P.F 1 
i  

043.576.449-76 

iDESCOMPLICA LIDA 1 17,173,525,001.21 

Rua Cei.ka, 1411. Conk*, 
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ITEM UND DESCRIÇÃO 
QTDE 

MENSAL 
QTDE 

ANUAL 
VALOR 

UNI 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 HORAS 

Hora/aula paro ministrar palestras 
sobre o tema "qualidade de vida", que 
ofereça temas rnotivacionais, 
felicidade, cultura, liberdade, 
mudanças de hábitos, prosperidade da 
família com dinamicas em grupos, 
destinados a 3 idade e usuários dos 
serviços da assistência social, 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no  minima,  
ensino superior completo, nos  areas  
profissionais do suas (pedagogia, 
terapia ocupacional, psicologia, direito 
ou  serviço social). 

Experiência: 
Comprovação de experiência no 
trabalho socioassistencial com 
crianças, adolescentes, famílias, 
pessoas com deficiência eiou idosos, 
por meio de atestado de experiência 
profissional, em nome do profissional, 
fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de que o 
profissional minstra ou ministrou 
satisfatoriarnente aulas sobre o lema 
qualidade de vida, totalizando, no  
minima,  50 (cirayenta) horas/aulas. 

16 192 R$300,00 R$4.800,00 R$57.600,00 

! 

2 HORAS 

Hora/aula para ministrar curso de 
confecção de doces confeitados,  corn  
objetivo de instrumentalizar técnicas 
adequadas para a preparação de 
doces confeitados, aplicar os cuidados 
de higiene na manipulação, 
recebimento, armazenamento, 
conservação, elaboração e 
distribuição de alimentos; 
Selecionar equipamentos e utensílios 
básicos de trabalho para o preparo de  
doces; aplicar técnicas de preparo de 
massas básicas para doces, cremes e 
coberturas; aplicar técnicas de 
preparo de doces 6 base de 
chocolate; 
Executor modelagens e montagem de 
doces; aplicar técnicas de preparo de 
doces 6 base de frutas. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
 o ensino médio completo. 

24 288 
Rs  1 oo .00 R$2.400,00 R$28.800,00 

iDESCOMPLICA LTDA 17.i73.526/0001 -21 
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E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na  area  de "doces diversos", 
totalizando, no mínimo, 50 (cinquenta) 
horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos de 
confecção de doces confeitados, 
totalizando, no  minima,  50 (cinquenta) 
horas/aulas. 

3 HORAS 

Hora/aula para ministrar curso de 
panificação de diversos alimentos, 
como fabricação de bolos simples, 
bolos confeitados, massas e molhos, 
lasanhas, canelones, rondelli, pões, 
roscas e biscoitos, tortas salgadas 
diversas, empadão, quiche, tortas 
doces de massa, a fim de desenvolver 
habilidades e competências, para a 
preparação e decoração de pratos da 
culinária trivial, visando a inserção no 
mercado de trabalho e melhorias na 
preparação alimentar. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no  minim:),  
ensino médio completo. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
no  area  de "panificação", totalizando, 
no mínimo, 50 (cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos de 
panificação, totalizando, no mínimo, 50 
(cinquenta) horas/aulas. 

2.4 

. 

288 R$100,00 R$2.400,00 R$28.800,00 

4 HORAS 

Hora/aula para ministrar curso de 
música com objetivo de fornecer aulas 
de canto e tecnica vocal a fim de 
despertar e desenvolver o gosto pela 
música, estimulando e contribuindo 
com a formação global do ser humano 
atraves de ariviaciaes 10alcas visando o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento 
da percepção lúdica, criatividade, 
coordenação motora e 
desenvolvimento cultural para os 

36 432 R$60,00 R$2.160,00 R$25.920,00 

iDESCOMPLICA LTDA I 17,173.52610001-21 
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projetos sociais do cras e da assistência 
social. 

Formação e qualificação técnica: 
Profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino médio completo. 
E Certificado(s)/diploma(s) de curso(s) 
realizado(s) pelo profissional na Õrea de 
"canto e tecnica vocal", lotalizando, 
no minimo, 50 (cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em norne do profissional, fornecido por 
pessoa juridica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente curso de 
canto e técnica vocal. Pelo prazo 
mínimo de 6 (seis) meses de duração. 

, . 

1 

5  Fic*As  

Hora/aula para ministrar aulas de 
karatii ofertadas para os projetos do 
cras e da secretaria do familia e 
desenvolvimento social. 

Formação e qualificaçao técnica: 
Profissional deve possuir, no minima,  
ensino médio completo. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na  area  de "karati.5", totalizando, no  
minima,  50 (cinquenta) horas: 
E Estar inscrito como instrutor, professor 
ou mestre de karaté na respectiva 
federação estadual ou confederação 
nacional de  karat  é. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito pública ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos de 
karaté„ pelo prazo minimo de 6 (seis) 
meses de duração. 

36 432 R$ 100 , 00 R$3.600,00 

, 

R$43.200,00 

6 HORAS  

Hora/aula para ministrar curso de 
inclusão digital/ informeitica: fornecer 
curso de informática as crianças e 
adolescentes, devidamente 
ma triculadas ¡unto ao scfv, e usuarios 
atendidos pela  politico  de assistência 
social utiiizanclo-5e de 1-rictc:.)dolc.)giaS 
práticas e teóricas, lúdicas e 
pedagógicas afim de envolver e 
cativar o aluno para o tema proposta, 
 respeitando Suu faixa etária, limitações,_ 

48 576 

R$120,00 R$5,760,00 R$69.120,00 

i 
_i 

1DESCOMPLICA LIDA 17.173,5251000i .21 
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promovendo seu desenvolvimento, 
colaborando para o seu 
desenvolvimento ético e moral, 
incentivando seu protagonismo quanto 
cidadão. As atividades a serem 
ministradas deverão ser apresentadas 

coordenação/direção do serviço, 
em forma de planejamento mensal, 
contendo os materiais a serem 
utilizados no seu desenvolvimento. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
curso técnico profissioncilizante em 
informática ou formação superior  ern  
analise e desenvolvimento de sistemas, 
ciências da computação, engenharia 
da computação, engenharia de 
controle e automação, engenharia de  
software,  sistemas de informação, 
sistemas par()  Internet;  
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na area de "inclusão 
digital/informática, totalizando, no 
minimo, 50 (cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa juridica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatorícirnente curso de 
inclusào digital/informatica, pelo prazo 
mínimo de 6 (seis) meses de duração. 

Hora/aula para ministrar curso de 
oratória, onde aprenda técnicas para 
falar  ern  público bem e fazer 
apresentação, superando o medo e a 
timidez, melhorando sua 
comunicação. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 

HORAS ensino superior completo, nas  areas  
profissionais do suas  (pedagogic,  
terapia ocupacional, psicologia, direito 
ou serviço social). 
E Certificado(s)/diploma(s) de curso(s) 
realizado(s) pelo profissional na  area  de 
"oratória", totalizando, no minimo. 
(cinquenta) horas. 

Experiência: 

R$150,00 R$1.200,00 R$14.400,00 

8 96 

iDESCOMPLICA LIDA I 17.173,525/0001-21 
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Atestado de experiência profissional  
ern  nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente curso de 
oratória, totalizando, no mínimo, 50 
(cinquenta) horas/aulas. 

8 

, ....._.......... 

9 

HORAS 

_., 

educação física, no âmbito do scfv e 
pc:if, com grupos de adultos e idosos, 
trabalhando corn atividades físicas, 
como, por exempla, fort  alecimento 
muscular, natação, aeróbico, 
desenvolvimento motor, entre outras  
at pertinentes ao serviço. 

Formação e qualificação técnica: 
Profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino superior completo em 
educação física. 
E Registro no cref. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente aulas 
praticas de atividades físicas com 
adultos e idosos, pelo prazo mínimo de 
6 (seis) meses de duração. 

Hora/aula para ministrar oficinas de 
 

36 432 R$75,00 R$2.700,00 R$32.400,00 

HORAS 

Hora/aula para ministrar oficinas de 
educação física, no âmbito do scfv e 
po  if  , corn grupos crianças, 
adolescentes, trabalhando com 
atividades físicas, corno, por exemplo, 
fortalecimento muscular, natação, 
aerc5bico, desenvolvimento motor, 
entre outras atividades pertinentes ao 
serviço. 

Formação e qualificação técnica: 
Profissional deve possuir, no minim°,  
ensino superior completo em 
educação física; 
E Registro no cr,.:, f. 
Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
peS*Da  jut  kifcci de  (*ell()  públic:o ou 
privada, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente aulas 
praticas de atividades físicas com 

36 432 

R$75,00 R$2.700,00 R$32.400,00 

d 

iDESCOMPLICA LIDA I 17.173,52510001.21 
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cric.lry...;:ds e adolescentes, pelo prazo 
mínimo de 6 (seis) meses de duração. 

10 HORAS 

Hora/aula para ministrar consultoria e 
mentoria pratica para famílias (grupo 
de mães e pais), para o 
desenvolvimento motor de crianças de 
o o 6 anos, capaciiando os pais a 
realizarem atividades de 
psicomotricidade e atividades para o 
aprimoramento do motricidade fina e 
global da criança. 

Formação e qualificação técnica: 
Profissional deve possuir, no minim,  
ensino superior completo em 
educação física. 
E Especialização em desenvolvimento 
motor ou em psicomotricidcide de 
crianças, ou especialização que 
contenha em sua grade curricular 
matérias afetas ao desenvolvimento 
motor ou el osicomotrociciacie de 
crianças, 
E Registro no cref. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa juridica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente aulas 
práticas de atividades 'físicas com 
crianças de O a 6 anos, pelo prazo 
mínimo de 6  (sets)  meses de duração. 

:36 432 R$75,00 42..700,00 R$32.400,00 

, 

HORAS 

''.. 

Hora/aula de profissional formado em 
edagogia (pedagogo) para projetos 
ciais do cras e da secretaria da família 

desenvolvimento social com a 
, (...-guinte detalharnento de serviço: 
xecuç.'.)o e monitoramento do projeto 

pedagágico; 
'oordenação e monitoramento das 
nediações de atividades que serão 
ealizadas parole no projeto: 
k nalise, aplicação e sistematização dos 
nstrumentos de avaliação. 
l:sie profissional iambém sera  
esponsável por coordenar e monitorar 
todo o projeto junto com o 
-.00rtzicv ILAA.A.- 
DesenvolviMen to de atividades 
Relacionadas ao processo de ensino e 
lprendizdgem, no 

80 960 

i 

R$80,00 R$6.400,00 

- 

R$76.800M 

• . 

, , 

iDESCOMPLICA LTDA 1 17.173.52610001-21 
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MISIMIWAWNNIN11111, 

\io caso de acolhimento familiar família 
acolhedora quando este houver e 
haver a necessidade 

Formação e qualificação técnica: 
profissional deve possuir, no mínimo, 

graduação na  area  de pedagogia. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional em 
nome do profissional, fornecido por 
pessoa iuridica de direito público ou 
rivado, de que o profissional 
esenvolveu trabalho profissional em 
edagogia, pelo prazo  minima  de 6 

(seis) meses de duração. 

, . 
, , 
, 

, 

12 

< 

, 

HORAS 

I- 

Hora/aula para ministrar curso de 
manicure e  pedicure,  onde ministrara 
higiene e cuidados com material, 
esterilização. Aulas praticas. 
Revisão e avaliação final, 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino médio completo. 
E Certificado(s)/diploma(s) de curso(s) 
realizado(s) pelo profissional na  area  de 
"manicure e  pedicure",  totalizando, rio 
mínimo. $0 (cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos de 
manicure e  pedicure,  totalizando, no 
minimo, 50 (cinquenta) horas/aulas. 

o.4 288 R$70,00 R$1.680,00 R$2.0.160,00 

13 HORAS 

Hora/aula para ministrar curso de 
maquiagem: Corn os seguintes 
instrumentais: tipos de pele. Limpeza 
da pele. Preparação da pele. 
Técnicas de maquiagens. Tipos de 
maquiagens: dia-adia; noite / festa; 
esfumada; pele madura: olho 
gatinho; olho preto; pele negra; pele 
oriental. 

Formação e qualificação técnica: 
O prorisionol ci\( pos:wir, no  minima,  
ensino médio completo. 
E Curso(s) realizado (s) pelo profissional 
 na area de "maquia9em':, , .., * 

24 288 

R$75,00 R$1 800,00 

 ._ 

R$21.6(0,00 

-------- 
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15  HORAS 
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totalizando, no minimo, 50 (cinquenta) 
horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos 
de maquiagem, totalizando, no 
mínimo, 50 (cinquenta) horas/aulas. 

80 

32 

Hora de serviços profissionais de 
orientador/educador social - pait 
serviço de pratec;:ão e atendimento 
integral a farnilias  co  scfv serviço de 
convivência e fortalecimento ae 
vínculos : execução nos oras centro 
de referência de assistência social. 
Conteúdo: I - grupo  corn  famílias em 
descumprimen to de 
condicionalidades do programa bolsa 
família; 2 - oficinas  corn  famílias; 3 -  

14110,00 R$3.520,00 

R$70,00 R$5.600,00  

R1,42.240,00 

R$67.200,00 

Hora/aula para ministrar cursos sobre 
meio ambiente em pro¡etos do cras e 
da secretaria da familia e 
desenvolvimento social  corn  a 
seguinte detalhaq.È'jo de 
serviços:compreender o que é meio 
arnbiente;desenvotver a 
consciênciaecológicc; distinguir 
ações ecológicas no cotidiano; 
trabalhar atividades voltadas ao meio 
ambiente de como preservar e cuidar. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
curso técnico em meio ambiente ou 
na  area  ambiental. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na  area  de "meio ambiente", 
totalizando, no minimo, 50 (cinquenta) 
horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em  name  do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos 
de meio ambiente em projetos sociais 
e/ou filantrópicos, ongs, totalizando. 
no mínimo, 50 (cinquenta) horas/aulas. 

INN 343P,4011 
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busca ativa/visita domiciliar (realizar e 
acompanhar encaminhamentos 
diversos e assegurar a participagdo 
dos usuários no serviço); 4 -ações 
comunitárias; 5 -planefamento 6 - 
relatórios de atividades. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino médio completo. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional 
desenvolveu satisfatoriamente 
trabalho socioassistencial corn  
crianças, adolescentes, famílias. 
pessoas com deficiência eiou idosos, 
pelo prazo minimo de 6 (seis)  mews  de 
duração. 

16 HORAS 

Nora/auto para ministrar aulas de 
teatro, pratica e teórica para grupo de 
mulheres adolescentes, crianças e 
Idosos atendidos pelo cras: 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo 
formação especifica, técnica ou 
superior, na área de teatro. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na  area  de "teatro", totalizando, no 
mínimo, 50 (cinquenta) horas: 
E CD profissional deverá estar filiado ao 
sindicado dos artistas e técnicos  ern  
Espetáculos de diversão -  sated  

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamenie cursos 
em teatro em projetos  socials  e/ou 
filantrópicos, ongs, pelo prazo mínimo 
de 6 (seis) meses de duração. 

32 384 R$100,00 R$3.200,00 R$38.400,00 

17 

, 

HORAS 

Hora/aula para contratação de 
profissional para ministrar aulas de 
copoeira, para do5envoivc:.!r alividades 
de 

resenta 
ensino cl 

uma
a 
 oportunidade 

capoeira, onde 
rep para 
integração entre diferentes 

 componentes como, historia,  

72 864 n75,00 R$5.400,00 R$64.800,00 
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educação física, música, envolvendo 
os alunos dentro de  urn  espirito de 
respeito ao próximo, desenvolvendo 
habilidades física, motoras, musicais, 
noção de tempo e espaço, além de 
disciplina e trabalho em grupo 
fundamental para o fortalecimento de 
vínculos entre os usuários. 

Formação e qualificação técnica: 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino mócjio completo. 
E Formação técnica na  area  capoeira. 
Estar filiado ou associado a uma 
associação ou instituição de 
professores e mestres de capoeira, bem 
como possuir registro ou inscrição como 
instrutor, professor ou mestre de 
capoeira junto a urna associação ou 
Instituição devidamente legalizada na  
area  de capoeira (federação estadual 
ou confederação nacional). 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em  name  do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamenle oficinas 
de capoeira  ern  projetos sociais eiou 
filantrópicos, ongs, pelo prazo mínimo 
de 6 (seis) meses de duração. 

HORAS 

Hora/aula para ministrar aulas de 
hicirogindstica. Descrição: tendo a 
oficina, como objetivo de melhorar o 
concliCionarnento físico, resistência 
muscular, flexibilidade e  forgo  
muscular., através de atividades rio 
meio aquático, com aulas plc:Inejadas 
de modo a melhorar a qualidade de 
vida dos idosos, para atender as 
necessidades da secretaria municipal 
de assistência e desenvolvimento 
social. 

Formaçao e qualificação técnica: 
O profissional deve ler nível superior na  
area  de educação física. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
nci v:.:1  ("Oa d his;frogindstIcia- , 
totalizando, no  minima,  50 (cinquenta) 
horas. 

Experiência: 

125 1500 

R$80,00 R$10.000,00 

R$ 

120.000,00 

VA) 300,1031 

iDESCOMPLICA (TUA I 17.173.52310001-21 
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01.30941 
fiESCLIIKICA DESCOMPLICANDO IDEFAS GERANDO SOLKOES 

Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa juridica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente autos de 
hidrogindstica, pelo prazo de, no  
minim°,  6 (seis) meses. 

.._ 

19 HORAS 

Hora/aula para contratação de 
profissional para ministrar curso de 
cabeleireiro" no qual ira desenvolver 
habilidades e competências para 
auxiliar o profissional cabeleireiro nas 
Atividades desenvolvidas no salão, 
como lavar, condicionar, ¡rotor e 
modificar a estrutura dos fios de 
cabelos aplicando procedimentos 
técnicos nos penteados, possibilitando 
a aquisição de experiências. 

Formação e qualificação técnica 
O profissional deve possuir, no mínimo, 
ensino médio completo. 
E Curso(s) realizado(s)  pet()  profissional 
na área de "cabelos", totalizando, no 
mínimo, 50 (cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional  
ern  nome do profissional, fornecido por 
pessoa  juridic°  de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente cursos 
sobre "cabelos", totalizando, no  
minim°,  50 (cinquenta) horas. 

24 

60 

288  

720 

R$80,00 

R° 00 

R$1.920,00 

R$4.800,00 

R$23.040,00 

R$57,600,00 20 HORAS 

iformação 

Hora/aula paro ministrar de artes 
visuais e criatividade: aulas de artes, 
para usuários do scifv - projeto pia 
itinerante e usuários atendidos pelos 
serviços da assistência social junto aos 
demais equipamentos, 
desenvolvendo diversas técnicas de 
pintura, desenhos, esculturas, 
artesanatos (bordado em vagonite, 
bordado em chinelo, artesanato  ern  
e.v.ci, croché, ponto cruz, ponto russo, 
decopaaern , ponto oitinho, bordado  
ern fita, arte francesa el()  U 

cartonagem, tricô, arte em feltro, 
faç. tclwyork., csc. ul 1 utu ern orgl  kJ e  
biscuit,  decopagem, confecção de 
bonecas) 

e qualificado técnica: 

#DESCOMPLICA LTDA 17.173.625)0001.21 

t46S 3030-1011 R.1 ;NvIrs, rwilode. tnik 
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kosata 4.04,....tpittsa.urrti lot 



36 
R$60,00 R$2.160,00 

432 

00. 942 

SCO CA  DESCOMPLICANDO IDEIAS GERANDO souiçõEs 

O profissional deve possuir, no mfnimo, 
ensino médio completo. 
E Curso(s) realizado(s) pelo profissional 
na  area  de artes  visuals  e criatividade 
em pelo menos 6 destas subc'reas: 
pintura em tecido, pintura em tela, 
decopagem, arte francesa,  
patchwork, biscuit,  crochê,  macramé, 
trice),  bordado em vagonite, bordado 
em chinelo, artesanato em e.v.a, 
ponto cruz, ponto russo, ponto oitinho, 
bordado em fita, cartonagem, arte 
em feltro, escultura  ern  argila, 
confecção de brinquedos  corn  
material reciclado, confecção de 
bonecas, customização de roupas, 
totalizando, no mínimo, 50 (cinquenta) 
noras. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em  name  do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente de artes  
visuals  e criatividade, totalizando, no 
mínimo. 50 (cinquenta) horas. 

Hora/aula para ministrar curso de 
música com objetivo de fornecer aulas 
de vioião a fim de desperiar e 
desenvolver o gosto pela musica, 
estimulando e contribuindo  corn  a 
formação global do ser humano 
através de atividades lúdicos visando 
o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento da percepção 
lúdica, criatividade, coordenação 
motor() e desenvolvimento cultural 
para os projetos sociais do oras e da 
assistência 

Formaçao e qualificagao técnica: 
Profissional  dove  possuir, no minimo, 
ensino médio completo. 
E certificado(s)/diploma(s) de curso(s) 
realizado(s) pelo profissional na  area  
de "violão ", totalizando, no minimo, 50 
(cinquenta) horas. 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou 
rivado, de que o profissional ministra  

R$25.920,00 
HORAS 

iDESCOMPLICA LTOA 17.173.6261000141 

OM UV,  031 Rua' PsoftraCu, IA13. fArat$9. 
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qUIREA OESCOMPLICANDO tOtIAS •  GERANDO  SOLUÇÕES 

22  HORAS 

ou ministrou satisfatoriamente curso de 
violão.  Pei()  prazo mínimo de 6 (seis) 
meses de clurctero.  
Hora/aula para ministrar aulas de  
ballet clássico para 
crianças a partir dos 06(seis) anos, 
incluindo aulas iniciantes, 
Intermedietrias e avançada. 

Formação e qualificação técnica: 
Profissional formado em 
educação 

E certificado(s)/diplornci(s) de curso(s) 
realizado(s) pelo profissional na área 
de  "ballet  clássico ", totalizando, no  
minima, SO  (cinquenta) horas. 

VALOR TOTAL 

32 384  
R$75,00 R$2.400,00 R$28300,00 

Experiência: 
Atestado de experiência profissional 
em nome do profissional, fornecido por 
ressoa jurídica de direito público ou 
privado, de que o profissional ministra 
ou ministrou satisfatoriamente aulas de  
ballet  clássico. Pelo prazo mínimo de 6 
(seis) meses,  de,  

Prazo De Pagamento: Até 30 dias após entrega da nota fiscal, 
Validade: 60 dias 

Capanema, 14 de fevereiro de 2022. 

Ulisses Ricardo Roehrs 
Analista de Negócios 

,111.1» J43.3,.42.11 
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acaosocial@capanema.pr.gov.br  
• 

4 , 

De: acaosocial©capanema,pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 13:28 
Para: "stephany_macari@hotmail.conT 
Assunto: ENC: orçamento! 
Anexos: ORÇAMENTO HORAS AULAS 2022.doc 

Boa tarde! 

A Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social , vem por meio deste solicitar 
orçamento para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. 

Att Jucieli 

• 
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040 9 4 5  

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: STEPHANY  FEEL  MACARI 
C  NFU:  37,703.621/0001..41  E-MAIL:  

ENDEREÇO: RUA OUAPORe N.  411 

COMPLEMENTO: CASA BAIRRO: SANTO  ANTONIO  

TELEFONE: (46) 999706028 CONTATO: (46) 999743398 

CIDADE: PLANALTO 'OF:  PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 

PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA PAMf LIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 

CRAS DO MUNICfP10 DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: PREGA0 ELETRONICO OU PRESENCIAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM NOME DO PRODUTO/SERVIÇO ESTIMATIVA ESTIMATIVA UNIDA- FONTE DO RECURSO 
DO DO DE 

QUANTITATIVO QUANTITATIVO 
ANUAL MENSAL 

• 
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01 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR PALESTRAS 
SOBRE O TEMA "QUALIDADE 

192 16 HORAS 

55,00 

PBEI SCIN 

DE VIDA",  QUE OFEREÇA 
TEMAS MOTIVACIONAIS, 
FELICIDADE, CULTURA, 
LIBERDADE, MUDANÇAS DE 
HÁBITOS, PROSPERIDADE DA 
FAMÍLIA COM DINAMICAS EM 
GRUPOS, DESTINADOS A 3' 
IDADE E USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA:. 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO, NAS AREAS  
PROFISSIONAIS DO SUAS 
(PEDAGOGIA, TERAPIA 
OCUPACIONAL, PSICOLOGIA, 
DIREITO OU SERVIÇO 
SOCIAL). 

EXPERIÊNCIA: 
COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA NO TRABALHO 
SOCIOASSISTENCIAL COM 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 
FAMÍLIAS, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E/OU IDOSOS, 
POR MEIO DE  ATESTADO DE 
EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL,  EM NOME DO 
PROFISSIONAL, 'FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO POBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINSTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE AULAS 
SOBRE O TEMA QUALIDADE 
DE VIDA, TOTALIZANDO, NO 
MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) 
HORAS/AULAS. 



0-N947 

— 
02 HORA/AULA PARA 

MINISTRAR CURSO DE 
CONFECÇÃO DE DOGES 
CONFEITADOS, COM 
OBJETIVO DE 
INSTRUMENTALIZAR 
TÉCNICAS ADEQUADAS PARA 

288 24 HORAS 

48,00 

IOD  BF  
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 
PBFI 

A PREPARAÇÃO DE DOCES 
CONFEITADOS, APLICAR OS 
CUIDADOS DE HIGIENE NA 
MANIPULAÇÃO, 
RECEBIMENTO, 
ARMAZENAMENTO, 
CONSERVAÇÃO, 
ELABORAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS; 
SELECIONAR EQUIPAMENTOS 
E UTENSILIOS BÁSICOS DE 
TRABALHO PARA O PREPARO 
DE DOCES; APLICAR 
TF,CNICAS DE PREPARO DE 
MASSAS BÁSICAS PARA 
DOCES, CREMES E 
COBERTURAS; APLICAR 
TÉCNICAS DE PREPARO DE 
DOGES A BASE DE 
CHOCOLATE; 
EXECUTAR. MODELAGENS E 
MONTAGEM DE DOCES; 
APLICAR TÉCNICAS DE 
PREPARO DE DOCES A BASE 
DE FRUTAS. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TtCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIM°, O 
ENSINO mtino COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
I'DOCES DIVERSOS", 
TOTALIZANDO, NO MINIMO,  
'so  (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERItNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROPISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO„ DE QUE 0 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
CURSOS DE CONFECÇÃO DE 
DOCES CONFEITADOS, 
TOTALIZANDO, NO MINIM°,  
50 (CINQUENTA) 
HORAS/AULAS. I 

I 



06094S 

03 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR CURSO DE 
PANIFICAÇÃO DE DIVERSOS 
ALIMENTOS, COMO 
FABRICAÇÃO DE BOLOS 
SIMPLES, BOLOS 
CONFEITADOS, MASSAS E 
MOLHOS, LASANHAS, 
CA.NELONES, RONDELLI, 

288 24 HORAS 

48,00 

101)  BF  
SERVIÇO D E 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE ViNCULOS 
PBFI 

PÃES, ROSCAS E Biscorros, 
TORTAS SALGADAS 
DIVERSAS, EMPADÃO,  
QUICHE,  TORTAS DOCES DE 
MASSA, A FIM DE 
DESENVOLVER HABILIDADES 
E COMPETÊNCIAS, PARA A 
PREPARAÇÃO E DECORAÇÃO 
DE PRATOS DA CULINÁRIA 
TRIVIAL, VISANDO A 
INSERÇÃO NO MERCADO DE 
TRABALHO E MELHORIAS NA 
PREPARAÇÃO ALIMENTAR. 

FoRmApAo E QUALIFICAÇÃO 
TtCNICA: 
0 PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINFMO, 
ENSINO MtDIO COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"PANIFICAÇÃO", 
TOTALIZANDO, NO MINIMO, 
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIËNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
CURSOS DE PANIFICAÇÃO, 
TOTALIZANDO, NO MINIM°,  
50 (CINQUENTA) 

.._ ...... 
HORAS/AULAS. 
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04 HORA/ AULA PARA 
MINISTRAR CURSO DE 

432 36 HORAS SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 

MÚSICA COM OBJETIVO DE 45,00 FORTALECIMENTO 
FORNECER AULAS DE CANTO DE VINCULOS- 
E TECNICA VOCAL A FIM DE SCFV 
DESPERTAR E DESENVOLVER PBFI 
O GOSTO PELA MUSICA, 
ESTIMULANDO E 
CONTRIBUINDO COM A 
FORMAÇÃO GLOBAL DO SER 
HUMANO ATRAVÉS DE 
ATIVIDADES LÚDICAS 
VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAM  ENT() DA 
PERCEPÇÃO LÚDICA, 
CRIATIVIDADE, 
COORDENAÇÃO MOTORA E  
DES EN  VOLVIM  ENT()  
CULTURAL PARA OS 
PROJETOS SOCIAIS DO CRAS 
E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR., NO MINIMO, 
ENSINO MÉDIO COMPLETO, 
E 
CERTIFICADO(S)/ DIPLOMA(S) 
DE CURSO(S) REALIZADO(S) 
PELO PROFISSIONAL NA  AREA  
DE «CANTO E TECN ICA 
VOCAL", TOTAL I ZA NDO, NO 
M INI MO , 50 (CINQUENTA) 
BORAS. 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE CURSO 
DE CANTO E TECNICA VOCAL. 
PELO PRAZO IVIINIMO DE 6 
(SEIS) MESES DE ouRAçÃo1 
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05 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
FARATÉ  OFERTADAS PARA 

432 36 HORAS 

47,00 

MI 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 

OS PROJETOS DO CRAS E DA FORTALECIMENTO 
SECRETARIA DA FAMILIA E DE VÍNCULOS 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIM°,  
ENSINO MÉDIO COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE  
"KARATE",  TOTALIZANDO, NO 
MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) 
HORAS; 
E 
ESTAR I NSCRITO CO M 0 
INSTRUTOR, PROFESSOR OU 
MESTRE DE KARATE NA 
RESPECTIVA FEDERAÇÃO 
ESTADUAL OU 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DE  KARATE  . 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL EM DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATOR  LA  M ENTE 
CURSOS DE  KARATE„  PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES DE DURAÇÃO. 
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- 
06 HORA/AULA PARA 

MINISTRAR CURSO DE 
INCLUSÃO DIGITAL/ 
INFORMÁTICA: FORNECER 

576 i 48 HORAS 

43,00 

---1 
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS E 

CURSO DE INFORMÁTICA As PBFI 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
DEVIDAMENTE 
MATRICULADAS JUNTO AO 
SCFV, E USUARIOS 
ATENDIDOS PELA POLITICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UTILIZANDO-SE DE 
METODOLOGIAS PRATICAS E 
TEÓRICAS, LÚDICAS E 
PEDAGÓGICAS AFIM DE 
ENVOLVER E CATIVAR O 
ALUNO PARA 0 TEMA 
PROPOSTO, RESPEITANDO 
SUU FAIXA ETÁRIA, 
LIMITAÇÕES, PROMOVENDO 
SEU DESENVOLVIMENTO, 
COLABORANDO PARA O SEU 
DESENVOLVIMENTO ÊTICO E 
MORAL, INCENTIVANDO SEU  
PROTAGONISM° QUANTO 
CIDADÃO. AS ATIVIDADES A 
SEREM MINISTRADAS 
DEVERÃO SER 
APRESENTADAS A 
COORDENAÇÃO/DIREÇÃO DO 
SERVIÇO, EM FORMA DE 
PLANEJAMENTO MENSAL, 
CONTENDO OS MATERIAIS A 
SEREM UTILIZADOS NO SEU 
DESENVOLVIMENTO. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO  MINIM°,  CURSO 
TÉCNICO 
PROFISSIONALIZANTE EM 
INFORMÁTICA OU FORMAÇÃO 
SUPERIOR EM ANALISE E 
DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS, CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO, ENGENHARIA 
DA COMPUTAÇÃO, 
ENGENHARIA DE CONTROLE 
E AtyromAçÃo, ENGENHARIA 
DE  SOFTWARE,  SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO, SISTEMAS 
PARA  INTERNET;  
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"INCLUSÃO 
DIGITAL/ INFORMÁTICA, 
TOTALIZANDO, NO MINIM°,  
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÉNCIA: 
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07 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR CURSO DE 

r- 96 8 HORAS 
; 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 

ORATÓRIA,  ONDE APRENDA 60,00 FORTALECIMENTO 
TÊ,CNICAS PARA FALAR EM DE VINCU LOS 

PÚBLICO BEM E FAZER PBFI 
APRESENTAÇÃO, SUPERANDO 
O MEDO E A TIMIDEZ, 
MELHORANDO SUA 
COMUNICAÇÃO. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÊCMCA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO, NAS AREAS  
PROFISSIONAIS DO SUAS 
(PEDAGOGIA, TERAPIA 
OCUPACIONAL, PSICOLOG IA, 
DIREITO OU SERVIÇO 
SOCIAL). 
E . 
CERTIFICADO(S)/ DIPLOMA(S) 
DE CURSO(S) REALIZADO(S) 
PELO PROFISSIONAL NA  AREA  
DE "ORATÓRIA*. 
TOTALIZANDO, NO MINIM°,  
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE CURSO 
DE ORATÓRIA, TOTALIZANDO, 
NO MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) 
HORAS/AULAS. 
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08 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
EDUCAÇÃO PIMA, NO 
AMBIT°  DO  SON  E PAIF, 
COM GRUPOS DE ADULTOS E 
IDOSOS, TRABALHANDO COM 

r 
432 36 HORAS 

55,00 

PF3FI E SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA 
E  
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

ATIVIDADES FISICAS, COMO, 
POR EXEMPLO, 
FORTALECIMENTO 
MUSCULAR, NATAÇÃO,  
AEROBIC°,  
DESENVOLVIMENTO MOTOR, 
ENTRE OUTRAS ATIVIDADES 
PERTINENTES AO SERVIÇO. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
.PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO .MÍNIMO, 
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA.  
IF;  

REGISTRO NO CREF. 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE AULAS 
PRATICAS DE ATIVIDADES 
FISICAS COM ADULTOS E 
IDOSOS, PELO PRAZO 
MiNIMO DE 6 (SEIS) MESES 
DE DURAÇÃO. 

e 



09 HORA/AXILA PARA 
MINISTRAR OFICINAS DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, NO 

432 36 HORAS 

55,00 

i 
PB11 E SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA 
E  

-AMBIT°  DO SCIN E PAIF, FORTALECIMENTO 
COM GRUPOS CRIANÇAS, DE VÍNCULOS 
ADOLESCENTES, 
TRABALHANDO COM 
ATIVIDADES  MICAS,  COMO, 
POR EXEMPLO, 
FORTALECIMENTO 
MUSCULAR, NATAÇÃO, 
AEROBICO, 
DESENVOLVIMENTO MOTOR, 
ENTRE OUTRAS ATIVIDADES 
PERTINENTES AO SERVIÇO. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIMO, 
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA; 
E 
REGISTRO NO CREF, 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE AULAS 
PRATICAS DE ATIVIDADES 
FÍSICAS CUM CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, PELO PRAZO 
MÍNIMO DE 6  (SETS)  MESES 
DE DURAÇÃO. 



0-60955 
10 HORA/AULA PARA MINISTRAR 

CONSULTORIA E MENTORIA 
PRATICA PA RA EA MÍLIAS 
(GRUPO) DE MÃES E PAIS), 
PARA O  DESENVOLVIMENTO 
MOTOR DE CRIANÇAS DE 0 
A 6 ANOS,  CAPACITANDO OS 

432 36 HORAS 

55,00 

PBFI E SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA 
E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCU LOS 

PAIS A REALIZAREM 
ATIVIDADES DE 
PSICOMOTRICIDADE E 
ATIVIDADES PARA O 
APRIMORAMENTO DA 
MOTRICIDADE FINA E 
GLOBAL DA CRIANÇA. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIMO, 
ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA. 
E 
ESPECIALIZAÇÃO EM 
DESENVOLVIMENTO MOTOR 
OU EM PSICOMOTRICIDADE 
DE CRIANÇAS, OU 
ESPECIALIZAÇÃO QUE 
CONTENHA EM SUA GRADE 
CURRICULAR MATItRIAS 
AFETAS AO 
DESENVOLVIMENTO MOTOR 
OU A PSICOMOTROCIDADE 
DE CRIANÇAS. 
E 
REGISTRO NO CREF. 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, PORN  ECI DO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE AULAS 
PRATICAS DE ATIVIDADES  
MICAS  COM CRIANÇAS DE 0 
A 6 ANOS, POLO PRAZO 
MÍNIMO DE 6  (SETS)  MESES 
DE DURAÇÃO.  



956 

1 I. HORA/AULA DE 
PROFISSIONAL FORMADO EM 
PEDAGOGIA (PEDAGOGO) 
PARA PROJETOS SOCIAIS DO 
CRAS E DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAMENTO DE SERVIÇO: 

960 80 HORAS 

50,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE ViNCULOS 
PBFI 

A) EXECUÇÃO E 
MONITORAMENTO DO 
PROJETO PEDAGÓGICO; 

B) COORDENAÇÃO E 
MONITORAMENTO DAS 
MEDIAÇÕES DE 
ATIVIDADES QUE SERÃO 
REALIZADAS POR ELE 
NO PROJETO; 

C) ANALISE, APLICAÇÃO 
E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE 
AVALIAÇÃO. 

D) ESTE PROFISSIONAL 
TAMDEM SERA  
RESPONSÁVEL POR 
COORDENAR E 
MONITORAR TODO 0 
PROJETO JUNTO COM O 
COORDENADOR 

E) DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES 

F) RELACIONADAS AO 
PROCESSO DE ENSINO E 
APRENDIZAGEM, NO 

G) NO CASO DE 
ACOLHIMENTO 
FAMILIAR FAMILIA 
ACOLHEDORA QUANDO 
ESTE HOUVER E HAVER 
A NECESSIDADE 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
GRADUAÇÃO NA -  AREA DE 
PEDAGOGIA. 

EXPERIÉNCIA: 
ATESTA DO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 

, POR PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL DESENVOLVEU 
TRABALHO PROFISSIONAL EM 
PEDAGOGIA, PELO PRAZO 
MÍNIMO DE 6  (SETS)  MESES DE 
DURAÇÃO. 



t"; • 

atA 957 
12 NORA/AMA PARA 

MINISTRAR CURSO DE 
MANICURE E PEDICURE,  
ONDE MINISTRARA HIGIENE E 
CUIDADOS COM MATERIAL, 
ESTERILIZAÇÃO. AULAS 
PRATICAS. 
REVISÃO E AVALIAÇÃO FINAL, 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO MÉDIO COMPLETO. 
E 
cr.zriFICA00(S)/ DIPLOMA(S) 
DE CURSO(S) REALIZADO(S) 
PELO PROFISSIONAL NA  AREA  
DE "MANICURE E  PEDICURE",  
TOTALIZANDO, NO MINIMO, 
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO POBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
CURSOS DE MANICURE E  
PEDICURE,  TOTALIZANDO, NO  
MINIM°, 50 (CINQUENTA) 
14 ORAS/ AULAS. 

288 SEM 
PREVISÃO 
MENSAL 
POR SER 
CURSO 

COM MAIS 
HORAS 

HORAS 

44,00 

IGD  BF  
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE V1NCULOS 
PBFI 

• 

• 



OW 9 5 8 

13 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR CURSO DE 
MAQUIAGEM: COM OS 
SEGUINTES INSTRUMENTAIS: 
TWOS  DE PELE, LIMPEZA DA 
PELE. PREPARAÇÃO DA PELE. 
TÉCNICAS DE. MAQUIAGENS. 
TIPOS DE MAQUIAGENS: DIA- 

288 SEM 
PR EV tsAo 
MENSAL 
POR SER 
CURSO 

COM MAIS 
HORAS 

HORAS 

45,00 

IGD  BF -1 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIM ENTO  
DE VÍNCULOS 
PBFI 

A-DIA; NOITE ,/ FESTA; 
ESFUMADA; PELE MADURA; 
OLHO GATINHO; OLHO 
PRETO; PELE NEGRA; PELE 
ORIENTAL 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TtCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO  MEMO  COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISS1ONAL NA  AREA  DE 
"MAQUIAGEM", TOTALIZANDO. 
NO MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) 
HORAS. 

EXPERANCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE 0 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIA MENTE 
CURSOS DE MAQUIAGEM, 
TOTALIZANDO, NO MÍNIMO, 
50 (CINQUENTA) 
HORAS/AULAS. 



0Ü0959 

14 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR CURSOS SOBRE 
MEIO AMBIENTE EM 
PROJETOS DO CRAS E DA 
SECRETARIA DA FAmtuA E 

384 32 HORAS 

55,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
COM A SEGUINTE 
DETALHAÇÃO DE 
SERVIÇOS:COMPREENDER O 
QUE Ê MEIO 
AMBIENTE;DESENVOLVER A 
CONSCIÊNCIAECOLÓGICA; 
DISTINGUIR AÇÕES 
ECOLÓGICAS NO COTIDIANO; 
TRABALHAR ATIVIDADES 
VOLTADAS AO MEIO 
AMBIENTE DE COMO 
PRESERVAR E CUIDAR. 

FORMAÇÃO E QuALIncApAo 
TÊCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, CURSO 
TICNICO EM MEIO AMBIENTE 
OU NA  AREA  AMBIENTAL. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"MEIO AMBIENTE*, 
TOTALIZANDO, NO MÍNIMO, 
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÊNCIA; 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
CURSOS DE MEIO AMBIENTE 
EM PROJETOS SOCIAIS E/OU 
FILANTRÓPICOS, ONGS, 
TOTALIZANDO, NO MINIM°,  
50 (CINQUENTA) 
HORAS/AULAS. 



0.0 0 9 6 0 

15 HORA DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE 
ORIENTADOR/EDUCADOR 
SOCIAL -  PAW  SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL A FAMÍLIAS EO 
SCFV SERVIÇO DE 

960 80 HORAS 

48,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVANCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS- 
PBFI 

CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS : EXECUÇÃO NOS 
CRAS - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTEÚDO: I - GRUPO COM 
FAMÍLIAS EM 
DESCUMPRIMENTO DE 
CONDICIONALIDADES DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA; 2 
- OFICINAS COM FAMÍLIAS; 3 - 
BUSCA ATIVA/VISITA 
DOMICILIAR (REALIZAR E. 
ACOMPANHAR 
ENCAMINHAMENTOS 
DIVERSOS E ASSEGURAR A 
PARTICIPAÇÃO DOS 
USUÁRIOS NO SERVIÇO); 4 - 
AÇÕES COMUNITÁRIAS; 5 - 
PLANEJAMENTO 6 
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES, 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO MÊDIO COMPLETO. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERItNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE 0 
PROFISSIONAL 
DESENVOLVEU 
SATISFATORIAMENTE 
TRABALHO 
SOCIOASSISTENCIAL COM 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, 
FAMÍLIAS, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E/OU IDOSOS, 
PELO PRAZO MÍNIMO DE 6  
(SETS)  MESES DE DURAÇÃO. 1 

i 



0 0 0 9 6 1 

16 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
TEATRO,  PRATICA E TEÓRICA 
PARA GRUPO DE MULHERES 
ADOLESCENTES, CRIANÇAS E 
IDOSOS ATENDIDOS PEW  
CR.AS:  

384 32 HORAS 

50,00 

IOD  BF  
SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE ViNCULOS 
PRITI 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O - PROFISSIONAL . DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO 
FORMAÇÃO ESPECIFICA, 
T.Ë.:CNICA OU SUPERIOR, NA  
AREA  DE TEATRO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"TEATRO", TOTALIZANDO, NO 
MÍNIMO, 50 (CINQUENTA) 
HORAS; 
E 
0 PROFISSIONAL DEVERA 
ESTAR FILIADO AO 
SINDICADO DOS ARTISTAS E 
TÉCNICOS EM 
ESPETÁCULOS DE DIVERSÃO 
-  SATED  

EXPERIÉNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATO RI AM ENTE 
CURSOS EM TEATRO EM 
PROJETOS SOCIAIS El OU 
FILANTRÓPICOS, ONGS, PELO 
PRAZO MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
MESES DE DURAÇÃO. 



0 1:P(,) G 2 

17 HORA/AULA PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
CAPOEIRA, PARA 
DESENVOLVER ATIVIDADES 
DE ENSINO DA CAPOEIRA, 

864 72 HORAS 

48,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE V1NCULOS 
PBFI 

ONDE REPRESENTA UMA 
OPORTUNIDADE PARA 
INTEGRAÇÃO ENTRE 
DIFERENTES COMPONENTES 
COMO, HISTORIA, EDUCAÇÃO 
FISICA, MUSICA, 
ENVOLVENDO OS ALUNOS 
DENTRO DE UM ESPIRITO DE 
RESPEITO AO PRÓXIMO, 
DESENVOLVENDO 
HABILIDADES FÍSICA, 
MOTORAS, MUSICAIS, NOÇÃO 
DE TEMPO E ESPAÇO, ALEM 
DE DISCIPLINA E TRABALHO 
EM GRUPO FUNDAMENTAL 
PARA O FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS ENTRE OS 
USUÁRIOS. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TtCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIMO, 
ENSINO  MEDIC)  COMPLETO. 
E 
FORMAÇÃO TECNICA NA  
AREA CAPOEIRA. ESTAR 
FILIADO OU ASSOCIADO A 
UMA ASSOCIAÇÃO OU 
INSTITUIÇÃO DE 
PROFESSOR ES E MESTRES 
DE CAPOEIRA, BEM COMO 
POSSUIR. REGISTRO OU 
INSCRIÇÃO COMO 
INSTRUTOR, PROFESSOR OU 
MESTRE DE CAPOEIRA JUNTO 
A UMA ASSOCIAÇÃO OU 
INSTITUIÇÃO DEVIDAMENTE 
LEGALIZADA NA  AREA DE 
CAPOEIRA (FEDERAÇÃO 
ESTADUAL OU 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL). 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
OFICINAS DE CAPOEIRA EM 
PROJETOS SOCIAIS EJOU 



a60963 

18 NORA/AULA PARA 
MINISTRAR AULAS DE 
HIDROGINASTICA. 
DESCRIÇÃO: - TENDO A 

1500 125 HORAS 

60,00 

RECURSO 
LIVRES 

OFICINA, COMO OBJETIVO DE 
MELHORAR O 
CONDICIONAMENTO FÍSICO, 
RESISTÊNCIA MUSCULAR,  
FLEX  IBILIDADE E FORÇA 
MUSCULAR., ATRAVÊS DE 
ATIVIDADES NO MEIO 
AQUÁTICO, COM AULAS 
PLANEJADAS DE -MODO A 
MELHORAR A QUALIDADE DE 
VIDA DOS IDOSOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÊCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE TER 
NIVEL SUPERIOR NA  AREA  DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"HIDROGINASTICA", 
TOTALIZANDO, NO MÍNIMO, 
50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PUBLICO OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MIN ISTROU 
SATISFATORIAMENTE AULAS 
DE HIDROCTINASTICA, PELO 
PRAZO 0E, NO MÍNIMO, 6  
(SETS)  MESES. 



OØ964  

19 HORA/AULA PARA 
CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA 
MINISTRAR CURSO DE 
CABELEIREIRO" NO QUAL 
IRA DESENVOLVER 
HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS PARA 

288 SEM 
PREVISÃO 
MENSAL 
POR SER 
CURSO 

COM MAIS 
HORAS 

HORAS 

45,00 

IGD BOLSA 
FAMÍLIA-SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA 
E 
FORTALECIMENTO 
DE VINCULOS- 
PAIF- 

AUXILIAR O PROFISSIONAL 
CABELEIREIRO NAS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
NO SALÃO, COMO LAVAR, 
CONDICIONAR, TRATAR E 
MODIFICAR A ESTRUTURA 
DOS FIOS DE CABELOS 
APLICANDO PROCEDIMENTOS 
TECNICOS NOS PENTEADOS, 
POSSIBILITANDO A 
AQUISIÇÃO DE 
EXPERIÊNCIAS. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TtCNICA 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MINIM°,  
ENSINO MÊDIO COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
"CABELOS", TOTALIZANDO, 
NO  MINIM°,  50 (CINQUENTA) 
HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO 
POR PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PUBLIC() OU 
PRIVADO, DE QUE O 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MINISTROU 
SATISFATORIAMENTE 
CURSOS SOBRE kCABELOS", 
TOTALIZANDO, NO MINIMO, 
50 (CINQUENTA) HORAS. 
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20 HORA/AULA PARA 
MINISTRAR DE ARTES 
VISUAIS E CRIATIVIDADE: 
AU  LAS DE ARTES, PARA 
USUÁRIOS DO SON - 
PROJETO PIA ITINERANTE E 

720 60 HORAS 

43,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS E 
PBFI 1 ! 

i 
USUÁRIOS ATENDIDOS PELOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL JUNTO AOS DEMAIS 1 

; 

EQUIPAMENTOS, 
DESENVOLVENDO DIVERSAS 
TÉCNICAS DE PINTURA, 
DESENHOS, ESCULTURAS, 
ARTESANATOS (BORDADO EM 
VAGONITE, BORDADO EM 
CHINELO, ARTESANATO EM 
E.V.A, CROCHÉ, PONTO CRUZ, 
PONTO RUSSO, DECOPAGEM , 
PONTO OITINII0, BORDADO 
EM FITA, ARTE FRANCESA 
E/OU CARTONAGEM, TRICC), 
ARTE EM FELTRO,  
PATCHWORK,  ESCULTURA EM 
ARGILA E BISCUIT,  
DECOPAGEM, CONFECÇÃO 
DE BONECAS) 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
O PROFISSIONAL DEVE 
POSSUIR, NO MÍNIMO, 
ENSINO MÉDIO COMPLETO. 
E 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA  AREA  DE 
ARTES VISUAIS E 
CRIATIVIDADE EM PELO 
MENOS 6 DESTAS  SUBAREAS:  
PINTURA EM TECIDO, 
PINTURA EM TELA, 
D ECO PAG EM, ARTE 
FRANCESA, PATCHWORK, 
BISCUIT, CROOK, MACRAME, 
TRIM BORDADO EM 
VAGONITE, BORDADO EM 
CHINELO, ARTESANATO EM 
E.V.A, PONTO CRUZ, PONTO 
RUSSO, PONTO OITINHO, 
BORDADO EM FITA, 
CARTO NA Cs UM , ARTE EM 
FELTRO, ESCULTURA EM 
ARGILA, CONFECÇÃO DE 
BRINQUEDOS COM MATERIAL 
RECICLADO, CONFECÇÃO DE 
BONECAS, CUSTOMIZAÇÃO 
DE ROUPAS, TOTALIZANDO,  
NC) MINIM°,  50 (CINQUENTA) 
HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIÊNCIA 

, PROFISSIONAL EM NOME DO 



MR066 
* 

21 HORA/ AULA PARA MINISTRAR 
CURSO DE MÚSICA COM 
OBJETIVO DE FORNECER  AULAS 
DE VIOLÃO A FIM DE DESPERTAR E 
DESENVOLVER 0 GOSTO PELA 
MUSICA, ESTIMULANDO E 

432 36 HORAS 

50,00 

SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS- 
SCFV 
PBFI 

CONTRIBUINDO COM A FORMAÇÃO 
GLOBAL DO SER HUMANO ATRAVES 
DE ATIVIDADES LÚDICAS VISANDO 
0 DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
PERCEPÇÃO LODICA, 
CRIATIVIDADE, COORDENAÇÃO 
MOTORA E DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL PARA OS PROJETOS 
SOCIAIS DO CRAS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA: 
PROFISSIONAL DEVE POSSUIR, NO 
MÍNIMO, ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, 
E 
CERTIFICADO(S)/ DIPLOMA(S) DE 
CURSO(S) REALIZADO(S) PELO 
PROFISSIONAL NA AREA DE 
"VIOLÃO ", TOTALIZANDO, NO 
MÍNIMO.  50 (CINQUENTA) HORAS. 

EXPERIÊNCIA: 
ATESTADO DE EXPERIENCIA 
PROFISSIONAL EM NOME DO 
PROFISSIONAL, FORNECIDO POR 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO, DE QUE 0 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
MI NISTRO U SATISFATO RIAM ENTE 
CURSO DE VIOLÃO. PELO PRAZO 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES DE 
DURAÇÃO 



ki ORA/ AULA PARA MIN1STRAR 
AULAS DE  BALLET  CLÁSSICO PARA 

A PARTIR DOS 06(SHS/ 
ANO:- INCLUINDO AULAS 
INICIANTES, INTERMEDIARIAS E 
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CERTI FICA DO(SLi 0 IPLOMA(S) DE 
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PROVISSIONAL NA AREA DE 
*13A I .LET CLASSIC()  
TOTALIZANDO, MINIMO, SO  
(CINQUENTA) HORAS  

EXPERItNCIA: 
ATESI A DO DE EXPERICNCIA 
IR( FISSIONA I EM NOME DO 
PROVISSIONAL, FOR N ECIDO POR 
PESSOA ,IURIDICA DE I )IREITO 
PUHLICO OU PRIVADO, DE QUE 0 
PROFISSIONAL MINISTRA OU 
M INIST ROL! SATISTATORIAMENTE 
AULAS DE  BALLET  CLASSICO. PELO 
PRAZO MÍNIMO DE b (SEIS) MESES 
DE  DU  RAÇÃO 

304 32 22 HORAS SERVIÇO DE 
CON MANUA E 

90,00 
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,sCvv 
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DATA. 15j02/,2022 

C) ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIP10 DE CAPA-

NEMA O  MAYS  BREVE POSSIVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENC,111DO, CARIM•  
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sP51C-C-s"  Rose la riger Becker-Pgani  
Pregoeira  

Município de 
Capanema - PR W 96 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao pedido de Reequilibrio Econômico 
Financiero do item abaixo descrito, solicitado pela empresa Ana Gledes Marcello Dagostin 
na data de 10/05/2022, após análise dos documentos apresentados e pesquisas feitas no 
mercado regional, será concedido o Reequilibrio conforme abaixo: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRIO 

24 01 CONTRATAÇÃO DE UMA PROFISSIONAL 
PARA PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA PARA ATENDER 
IDOSOS, CRIANÇAS E A POPULAÇA0 
EM GERAL. 

20,00 30,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do mês de maio de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Amen ellé  
Prefeito  Municipal 

• 

Município de 
Capanema PR  k969 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido 
de conceder o Reequilibrio Econômico Financeiro dos itens 01 do lote 24. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do mês de maio de 2022  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município  de 
Capanema - PR ()Loom 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 83/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para o 
Reequilibrio Econômico Financeiro conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2022 4070 11.002.08.244.0801.2059 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4150 11.002.08.244.0801.2303 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4200 11.002.08.244.0801.2313 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4460 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 4840 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do mês de maio de 2022  

Vanessa Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



OV09 71  

Município de 
,,Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1734/2022 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5224XJ4RU2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ANA GLEDES MARCELL° DAGOSTIN 

Inscricib Municipal CNI'J INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

44873 27.452.608/0001-03 62 

ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

06-0972  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°026681063-00 

Certidão fornecida para o CNRJ/MF: 27.452.608/0001-03 
Nome: ANA GLEDES MARCELL() DAGOSTIN 00440265959 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ató 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www,1azenda,pr.gov.b1  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (04/05/2022 16:27:20) 



Otr0973 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral cia Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
CNPJ: 27.452.608/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome', relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (FRFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente  corn  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:13:15 do dia 04/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2022. 
Código de controle da certidão: 6019.158E.3856.4C2B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECON61,..11CA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.452.608/0001-03 

Razão Social:ANA GLEVES MARCELLO DAGOSTIN 
Endereço: RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1330 CASA / CENTRO / CAPANEMA / 

PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022  

Certificação Número: 2022042402320308802029 

Informação obtida em 04/05/2022 17:05:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

U'VUOLGULL I uonsuird megurarlUaLlt:  ou  CI lip ¡...4uul 

VoltrIr trnprirnii 

) 
0974  

O 

1/1 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  



Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 4830 -  Contrato: 529/2021 Licitação: Pregão -  50 000083/2020 

0,00  0,00 0,00 1.044,00 20,00 20.880,00 Item: 001 750,00 0.00 C,00 0,00 15.000,00 

Unidade de medida: H 

294,00 5.880,00 

Tipo controle: Q 

Total 1.044,00 20.880,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750,00 15.000,00 294,00 5.880,00 

1.044,00  20.880,00 Total geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750,00 15.000,00 294,00 5.880,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

12A)5/2022 13:35:27 Ernitidopcc ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na vers53: 5529 p 

Lote: 024 

Produto: 56597 CONTRATAÇÃO DE UMA PROFISSiONAL PARA PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE 

Solicitante: 042151  ANDREA  MAR1ZE WESCHENFELDER PAEZE Local: 000059 Ativ do Fundo Mun de Assistência Social 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 4830 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Código: 67332 -  3 Nome: ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN CPF/CNPJ: 27.452.608/0001-03 Telefone: 4635521500 29/10/2021 26/04/2022 26/06/2022 

Município de Capa nema - 2022 
Saldo do contrato 

Pagina 1 



S  

Município de )(0 0  Q7a  
Capanema PR  " u 

MINUTA 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELLO 
DAGOSTIN, sediada na R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, portador do RG n° 00003383612*, 
e CPF n° 004.402.659-59, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 83/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 12/05/2022, 
fica recomposto o valor do item 1 do lote 24, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do 

roduto durante a vigência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

cio 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA PARA 
ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A 
POPULAÇA0 EM GERAL. 

H 1.044 20,00 294 30,00 2.940,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.940,00 (Dois Mil, novecentos e qua-
renta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do Ines de maio de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN 
Representante Legal 

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



licitacao@capanema.pr.gov.br  
0:')-0977 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 12 de maio de 2022 13:46 

Para: 'diariooficial@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: para publicação em 13/05/2022 

Anexos: 2° ADITIVO AO CONTRATO 529.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoocapane ma. pr.gov.b  r 
1icitacaoçapanenia.pr.gov.br  

S 



ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPANENLV' 
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• 978 

igual 

2.° 
um 

Pelo  
de 
Pessoa 

presa 

TRO, 
neste 

sinado, 

objeto 
entre 
PRESA 

GRAS  

lote 

Capanema, 
Colono, 

teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  do 

ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022. 

AMERR :( r  BELLE ANDRE LIU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal Representante I egal 

MC COMERCIO DE ALIMENTOS F TRANSPORTES LTDA  
Dunn.'  da Ata/Constratadri 

Empresa 

sentado 
BELLE,  

FRANCISCO 

portador 

as normas 
ajustam 
Eletrônico 

CLAUSULA 

CURSOS 
FAMILIA 

SISTEMA 
ministrativa 

durante 

Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si celebram de 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro  lado a 

ANA GLEDES M.ARCELLO DAGOSTIN 

presence  instrumento particular que firma de um lado, Município 
Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Jurídica (CNPJ) sob o IV 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a em-

ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN , sediada na R OTAVIO 
DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CEN-

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, 
ato representada pelo Sr. ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, 

do RG n° 00003383612*,  e  CPF n°004.402.659-59, ao fim as-
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 

das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
o presente Aditivo Contratual,  ern  decorrência do Edital Pregão 

83/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/10/2021, 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 83/2020, 

as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 

DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O  

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Ad-

datada de 12/05/2022, fica recomposto o valor do item 1 do 
24, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 

a vigência do contrato:  

Lou  Item Deurklo do produto  On.  
Med. 

Quanti- 
dade 
Licitada 

Valor antes 
do Recqui- 
Mau 

Quantidade 
do Recqui-  
Ilbriu 

Valor unituio 
optic  Reequilibrio 
de  values  RS  

Valor 
do .1'0. 
vu  k$ 

24 1 CONTRATAÇA0 DE UMA 
PROFISSIONAL. PARA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO 
DE IIIDROGINASTICA 
PARA ATF.NDEFt 1130505. 
CRIANÇAS E A POPU• 
LAÇA0 EM CORAL 

H 1.044 20.00 294 30.00 2.940.00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.940,00 (Dois Mil, 
novecentos e qua-renta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E,  por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho  do 

Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022. 

AMERICO  BELLE ANA  GLIDES  MARCELO DAGOSTIN 
Prefeito Municipal Reprtsentante I  ,-gal  

AN, GI.F.DES MARCELL() DAGOSTIN 
Contratado 

Arm  MM.  

PORTARIA N° 8.138, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 5/2022 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso  tit  
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatóric 
está de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  10  Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Prego 
n° 5/2022 e Adjudico, objeto: RECAPEAMENTO ASFALTICO EM 
CBUQ NAS RUAS PARA/BA E AVENIDA UBIRAJARAS NO BAIR 
R() SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATENDENDC 
AO CONTRATO DE REPASSE N° 924684/2021./MDR/CAIXA OPER-

AÇÃO No 1081523-33,.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da  Le  
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitaçã( 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor prego po 
item; 

Fornecedor  Rein  Produtri/Servio Mor.  ()tow Aide  1., , ..  
CAW  SER- I RF.CAPEAMENTO Asmunco EM GUIS.)  CAW  1.00 ui 
VICOS DE NAS RUAS PARAIRA E AVENIDA UbikAJA- SERVIÇOS DE 
*TERRAPLEN• RAS NO BAIRRO SANTA CRUZ, NI  UN  ICIPIO TE.RRAPLEN • 
AGEM LTDA DE C.A PANEMA PR. ATENDENDO AO  CON  • AGEM  aim  
• EPP TRATO DE REPASSE N* 924604/2021/MDR/  OP)  

CAIXA OPERACAO N. 1081523.33, as  

Art.  30 Valor total dos gastos  Corn  a Licitação modalidade Tomada  (it  
Pregos No 5/2022, 6. de R$ 904.329,41 (Novecentos e Quatro Mil, Trez- 
entos  e Vinte e Nove Reais e Quarenta e Um Centavos).  

Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con  
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
aos 12 dia(s) do  riles  de maio de 2022. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N" 155/2022 
Tomada de Pregos N" 5/2022 
Data da Assinatura: 12/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  CAW  SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
Objeto: RE,CAPEAMENTO ASEALTICO EM CBUQ NAS RUAS 
PARAÍBA E AVENIDA UBIRMARAS NO BAIRRO SANTA CRUZ, 
MUNICÍPIO DE. CAPANEMA PR, ATENDENDO AO CONTRA- 
TO DE REPASSE N° 924684/2021/MDR/CAIXA OPERAÇÃO Nc 
1081523-33,. 
Valor total: R$904.329,41 (Novecentos e Quatro Mil,  Trezentos e Vinte t 
Nove Reais e Quarenta e Um Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março d 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
Dep.  Nat.  Pmd. Minend - 25.301-4 12/05/202' 153,91, 
rNDE -  FUNDED  - 10665-7 10/05/2022 502,51 

10/05/2022 17646.2S 
10/05/2022 119.921.60 
10/05/2022 5 919,96 
10/05/2022 .1.489.4F. 
10/05/2022 (1S%3,3 
IONS/2021 1.410.14 
I 1/0/2022 ;  1,1.0 
I I itiirt0:!/ 20.364.141 
I 1:05/2022 0.:111.70 



Município de o rt 0979 
Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 529/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa ANA GLEDES MARCELLO DAGOSTIN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANA GLEDES MARCELL° 
DAGOSTIN, sediada na R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1330 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 27.452.608/0001-03, neste ato 
representada pelo Sr. ANA GLEDES MARCELO DAGOSTIN, portador do RG n° 00003383612*, 
e CPF n° 004.402.659-59, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 83/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 12/05/2022, 
fica recomposto o valor do item 1 do lote 24, conforme solicitação, devido ao aumento do  prey)  do 

• - • proauto aurante a vigencia ao contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

24 1 CONTRATAÇÃO DE UMA 
PROFISSIONAL PARA 
PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇO DE 
HIDROGINASTICA PARA 
ATENDER IDOSOS, 
CRIANÇAS E A 
POPULAÇA0 EM GERAL. 

H 1.044 20,00 294 30,00 2.940,00 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.940.00 (Dois Mil, novecentos e qua- 
renta reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 12 
dia(s) do meteae- aio d\2022 

AMERICO BE E ANA  GL  ES MARCE 0, D
UIlIZ
AGosTn v 

 6g1011  

Prefeito Municipal epresentante Legal 
ANA GLEDES MARCELL° DAGOSTIN 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação N° Licitação 

  

3371 203-112019 3894 041062019 02/06722 041062019 02:062022 94.325,00 3242. CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA Pregão 1200341 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ES11JDANIES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

66197-0 SHARLENE KE1LA SCHLINDWEIN 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

Controlador de encargos sociais e tributários: EDUCAÇÃO 
66197-0 SHARLENE KEILA SCHLINDWEIN 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

44 82 1 81 -1 :2 C21 50.11 CA,0202; 03062022 04/06/2021 03-06.2022 33510,00 2950- SERACO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO Poso dspmsa 000334 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NAS PROPRIEDADES DE APICULTORES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. FORNECENDO SERVIÇOS DE VISITAS 
TÉCNICAS. CURSOS. ORIENTAÇÕES PARA 0 DESENVOLVIMENTO E TECNIFICAÇ.ÃO DA APICULTURA 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-6 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
GRICUL 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 

4126 430-1/2020 4651 18,092020 09062022 16+11/2020 1902/2022 313.689,27 4059 - L ENGENHARIA LIDA Torrada de  preps  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI 17ADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA CARIRIS. ENTRE AS RUAS OTÁVIO 
K1SCHNER E RIO DE JANEIRO EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 900310/2020. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO PLANEJAMENTO 

Fiscal: 

78740-0  ERIK  TAKASHI KUROGI 

4487 186-1/2021 5009 11/092021 19092022 11/062021 10/062022 11.917.50 39626 • EDEGAR SERGIO  POW  FILHO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ATRAVÉS DO RECURSO DO IOAF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: ISZPE 

49909-9  KENNEDY LUIS  ZUTTION 

4489 188-2;2021 5011 v0W2021 10012022 1896,2021 134)62022 599900 79563 - ATACADO MINIPRECO LIDA P80 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

EtutIdo  por  ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI, rut wsão: 5529 g 261192022 17:09 37 

(IL 

'EDub—kgA6, 

3372 205-1/2019 3896 041082019 02062022 02;06.7022 193 771.60 2701 -  \MCA()  IGUACU LIDA 04/062019  Pregão 000041 

000317  

000337 

OrD 



_ 
ADMINISTRAÇÃO _j 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 

4490 189-212021 5012 11;062021 l',.Ji,:a32022 11/062021 10.1362022 5.'377.50 83046 - CASTILHOS & GA:03A ON EXÕES  COM  ER CIO A TACAD 3TAPxj,o CCGC37  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALINIENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 

4401 100. 2(2021 5013 

!ADMINISTRAÇÃO 

006337 11;062021 10/06.204 11/062021 101062022 1.436.40 83049 - MC COMERCIO DE AUMENTOS E TRANSPOR  TES  LTDA Posqão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO i41NIC1P10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

42973-2 SANDRA ISABEL LUFT 

4492 191-2(2021 5014 14/%2021 13106:2022 14106/2021 131062022 4.050,00 1080- ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

ADMINISTRAÇÃO 

000034 • 

Açika,,,OBRAS E, 
SERVIÇOS.ORBANO 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILAT1 

4493 192-2/2021 f015 14/06/2021 13/062022 14/052021 13%2022 121,920.06 82004- MULTILUZ COMERCIAL LTDA Pregão  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
VIAÇÃO,.OBRAS E.  
!SERVIÇOS URBANOS": Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILAT1 

4494 193-2/2021 5016 19062021 14,062022 151)62021 Pragáo 000035  14:0641T12 51.350.00 .72415. CLAUDIO MIGUEL KREIN 05798336905 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTES  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: ;VIAÇTO, OBRAS E- 
53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 'SERVIÇOS URBANOS . 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

Enitick)  por  ROSEL1A KR IGER SEC/ER PAGAN I, rril •.,5s.-Ao 26:05-2V22 17.00 37. 5529 q 



O  
Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

R.1 /2,]tna-3 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Li citação 

4495 194-12021 5017 16,062021 150612022 16062021 , 1520'2022 5.119,00 81033- ROGERIO SPOHR Process° dspersa  000035 

Objeto: AQUISIÇÃO DOIS SOPRADORS  COSTAL  8R420 A COMBUSTÃO E UM SOPRADOR MANUAL BR56 A COMBUSTÃO PARA UTILIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

4496 195.12021 5018 16062021 15062022 16052021 15/062022 9.708.00 2045- MICHAELLI 8.8. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA. DESTINADA A LAVAGEM DA ROUPARIA DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

VIAÇÃO, OBRAS E-
: ERvtgos URBANOS 

Processo ãspensa (110036  

Fiscal: 

49851-3 MARISA PONTIN 

4497 196-1/2021 5019 1506/2022 160621321 15'06/2022 16062021  11238,03 63790- DSC AUTO PECAS EIRELI Processo disperma 030337 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MAQUINA DE SOLDA PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE VEiCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DA ADMANISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

43072-2 SANDRO SEIBERT 

4498 197-1/2021 5020 161062021 15/062022 16062021 15/062022 3.565.60 77747- GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUCÃO BREU Processo cltspertsa 

MAÇÃO,
lç

b
s 

 BuR 
URBANOS Os 

 

000038  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DAS CASAS DE TRATAMENTO DE CLORO E PAINEIS DE ACIONAMENTOS DAS BOMBAS DOS SISTEMAS DE AGUA DAS LOCALIDADES DA LINHA KM54. PINHEIRO/LINHA 
BRIZOLA E MARECHAL LOU. TAMBÉM UMA LAGE QUE SERVIRÁ DE BASE DE SUSTENTAÇÃO PARA UMA CAIXA DE ÁGUA DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS PARA LINHA BRIZOLA. LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

`y\GRICUL'fURA 
Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

81309-5 DUARTE RAFAEL DE SOUZA 

4500 199-1/2021 5322 17/0612021 1696/2022 29052021 25122021 283210.95 82581- OZILL DE OLIVEIRA URBANIZACAO Tomada de preços 000006 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇ,A0 DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NAS RUAS -  ERMINDO KREMER. TUPI. MARANHÃO. NO BAIRRO  SAO  CRISTÓVÃO E RUA 
RIO GRANDE NO NORTE NO BAIRRO SANTA CRUZ. MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AC PARECER N 542412019/SNDRUICGOA'MDR, REFERENCIA 59.553.001458/2017-27- MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

78740-0  ERIK  TAKASHI KUROGI 

4950 85-12022 5474 6.580.00 84610- CINTIA MARA JONER  20/2e2022 21/032022 200672022 21/032022 Processo inerigtiiidade 000002  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRA  SHOW  A SER MINISTRADA PARA TODAS AS MULHERES CAPANEMENSES. EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER COM 0 TEMA MULHER: UM SER DE EQUILÍBRIO'. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

Enitido pa' ROSEUA KRIGER BECKER PAGAN'. !la Sa07 5529q 26/052322 17:09-37aD 



Município de Capanema 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-A1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

66391-3 JUCIELI DA SILVA 

4533 202-222021 2025 2!AA82021 205022 . 2110607021 202022 (XXX:40 5131425 710% - ARAUJO MOVEIS PARA ESCRITORIO E TRANSPORTES EIREU Pr eg5o• 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOBILIÁRIO E ELETROS PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4504 203-2/2021 5026 2110612021 20I06/2022 . 21/06/2021 20062022 oaco 822136- DANI BRINDES, UNIFORMES E EPIS OREL' Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-3 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

ADMINISTRAÇÃO 

EADMINISTRAÇAO-i 

000010 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4505 204-22021 2027  15.249./5 82425- ESCOLAR ES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS L r DA Pregão  2004)/2021 2010112022 211002021 2a.'062022 

83312 - F L MILXIEVICZ LIDA 20;062022 21/0612021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4506 206-2/2021 5028 21106,2021 20/06/2022 7500.00 Pregão 

ADMINISTRA.Ç o 

000040 22022 21i062021.: 211092021.  8.740,00  daio. 6RATTÓS INTSITRTA CÔNIERCIO DE NIOVE1S E 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4507 206-21221 5029 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETROS PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4508 207-2/2021 5330 21/06,2021 

tkA*.f&fk'i. 
j  

204)6/2022 21/0612021 

Objeto: AansIçÃo  DE MOBILIÁRIO E ELETROS PÁRA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

000040 20/0&2022  749,99 83308 L A PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS Pregão 

ADMINISTRAÇÃO 
Etriticv, pcx: ROSEUA KR IGER BECKER PAGA NI. •,...,s6n: 5529q 2645:2022 17:0037 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N°  Licitação Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

FAbaiNISTRAÇÃO 
Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4514 213-112021 5036 231062021 22.002C22 221062021 22:062022 

14 572.95 74524- R2T TECNOLOGIA LIDA 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO itiMINTSTWX6 
Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4515 214-1/2021 5037 23%2021 2262022 23,062021 22/062022 

Páa ina.5 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

41599-5 LUCIANA ZANON 

4512 211-12021 5034 231)62021 22/062022 23062021 22.06/2022 1.469.00 82266 - DAM BRINDES, UNIFORMES E EP1S EIRELI 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO. EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4513 212-1/2021 5035 23/062021 22A002022 23106,2021 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO. EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

21.-:X1.00 832.12- PRIDE  ATACADO  EIRELI  

Reão 000034  

Pregão  

progf,-, 009336 

PT CV 30 000036  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO. EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4516 215.1;2021 5038 233'2021 22/062022 23%12021 221062022 13795.39 83244 -  %MANE FRANCO DE SOUZA P r 00303 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

A-bin-TN f§fk-kad- 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

4517 216-12021 5939 21•062021 V.,06,20v2 23,062021 

Objeto: AQUISIV-`,0 DE EQUIPAMENTOS PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

Emiticlo ROSEUA KRIGER BECKER PAGANI,  na  w. sky 5529 q 

O  

7.015.00 49314- POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 22/06/2622 

ADMINISTRAÇÃO 

9.589.00 83246-  VIDEO  MAIS COMERCIO E SERVIÇOS DE  AUDIO  E  VIDEO Pregar.) 000036 221062022 

26/05'202217:09'37._ 

MINISTRA 



FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 
,SOCIAL _ 

11.02560 80729 - STEPHANY FElL MACA11 0954~150 Pregão 550083  

FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

r4-1; 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

72560-9  SEBASTIAN  FERREIRA BARBOSA 

fi1/4DMINISTRAÇÃO 

 

4522 721-1/2021 5045 014/2021 25106;2022 01/07/2021 25.0./2022 103.800.00 64- EOLI1PLANO  SISTEMAS  LT DA Process, (1,sper. tsa 010,145  

Objeto: Contrataçao de sisterna estruturante de tecnologia da informação  (software)  para organi5,03 e planejamento dos serviços públicos municipais, incluindo o suporte lecnico operacional e o suporte tecnico especializado nas  areas  

contábil e financeira. 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55777-3 PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA 

lADMINISTRA'  

 

4830 529- 112021 5353 29/102021 261062022 29/102021 26062022 20.880.00 67132 - ANA GLEDES MARC ELLO DAGOSTIN Pregão 020083 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EIWRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4832 531-1e2021 5355 29/102021 2606120 291102021 29.062022 34.966.30 (53332- ESCOLA DE AR  TES  FORCE PERFORMANCE  @Rai Pregão ocoJe,.3 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

rÉAEITITA-ff-- 
DESENVOLVIMENTO 
'SOCIAL_ 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCH1NENK 
4833 532-12021 5356 29.02021 2606/2022 29902021 26062022  7.770.00 55834- HEVIERTON CARLOS VEIT - ME  Pregão C00083 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O 
CRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4834 533-1/2021 5357 29/102021 26062022 29/102021 2606/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal:  

En Oldo per: ROSE1JA KRIGE.F2 BECKER PAGANi. naesão: 

S 

iíLIÃE Tfl 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL _ 

26:0022 17.00.37 



Município de Capanema - 2022 
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O  

Pãoina:7 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK 

4835 534-1!20i1 5358 29/102621 26436'2022 291102021 2670612022 172 699.00 73563- I DESCOMPLICA LTDA Pregão 000083 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO ¡FAMILIA E 
Fiscal: DESENVOLVIMENTO 

49985-4 EDINEIA INES SCHUTZ SCHWENK SOCIAL 
220,112021 5043 28262021 27108.2022 28/06'2021 27;062322 16.992.00 78981 - 1. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRONICOS-EIREU Processo dispensa- 000044 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTALAÇÃO DE LAMPADAS DE  LED  EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: VIAÇÃO, OBRAS  Ern  
53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO SERVIÇOS URBANOS 

Fiscal: 

67164-9 LUCIAN CARLOS PILATI 

2415 207-12017 213b 2=2017 28062022 26272017 25062022 132.00 3572.3-  LP-  SERVICOS DEINTEGRACAO DE ES1AGIOSL1 DA - ME Pregão  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR EIOU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

4521 4521  

00005.3  

Controlador de encargos sociais e tributários: 

2905-0 ARIELI KACIARA WONS 

Fiscal: 

49940-4  CAROLINE  PILA11 

3399 231-112019 3922 090712019 284362022 01/07/2019 28/06/2022 80.784.00 65768 - C C MARTINE FOLHA DE CAPANEMA - ME 

 

Pregão 000054 

  

ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS. PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS 
CONVÉNIOS. EDITAIS LEILÕES. TERMOS DE INEAGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES. RESUMO DE ATAS, ATOS. RESOLUÇÕES. RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

66197-0 SHARLENE KEILA SCHLINDWEIN 

Fiscal: 

49942-1  ANDERSON  FERREIRA DOS PASSOS 

4523 222-22021 5346 01107/2021 3.7062022 011072021 

ADMINISTRAÇÃO 

30462022 262.450.00 83432- LETICIA MARIA PALHARIM AGROPECUARIA  Pregão OIX11.9 

Objeto AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: AGRICULTURA- 
554324 LUCIR RUPOLO 

4524 =3-2,2021 5047 0110712021 30062m 01/072021 36062= 75.300,00 4044 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pr  So 000039 , 

Emitido  pot  • ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na ocsao 5329q 26/05,2022 1709:37 

Qt5. 
, 



el! Município de Capanema - 2022 
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Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

ao 

N°  Licitação Tipo da Licitação 

Objeto. AQUISIÇÃO DE SEMEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 

4525 224-2/2021 5048 01/0712021 360512022 Cl/072021 30;06,2022 24.43000 79400 - PROGENETICA IMPORTAÇA0 E EXPOR TACAO LIDA Pegão 

AGRICULTURA 
_ 

0=39  

Objeto: AQUISIÇÃO DE SENEM BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO NUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
AGRICULTURA 

Fiscal: 

55432-4 LUCIR RUPOLO 

4526 725-32021 5049 VO7r2021 30706/2022 01/07:2021 301062022 10.650.00 4050- MBA  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  MEDICOS EIREU PregãO 020038  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÃSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4527 226-32021 5050 01/07/2021 CCcO38 75164- ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 393,00 Pregão 30'062022 01(07/2021 30i06-2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4528 227-2:2021 5051 01/0/(2021 30/06-2022 01/0//2021 

PAU   

xvosrara,  000038  41.887,26 56010- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4529 228-2/2021 5052 01/072021 30036.2022 01107:2021 30062022 1.520.00 1026- AMARILDO BASEGGIO 3, CIA LIDA Pregão CC0033 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributarios: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal:  • 

por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. ia rs.io.  5529q 261)52022 17.0937 

• 
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57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4530 229-2,2021 5053 01,07/2021 3006/2022 01W/2021 3106/2022 

   

89 600.00 83196- BUNZL EQUIPAMENTOS PARA PROTECAO INDIVIDUAL LTDA Pregão 

 

000038  

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

SAÚDE   1 

 

23022021 5054 01/0712021  320612022 3'.03f2022 01/07/2021 30136/2022 1a030.00 83153- CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Reg âo 000038  4531 

 

   

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

4532 231-212021 5056 01107/2021 

           

    

‘;§AUDE 

     

        

4 760 00 71032- C IRURGICA  SAO  FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIR ELI Pregão 

  

30'06/2022 

 

Ov0712021 

  

30062022 

   

000038  

          

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

53340-8 MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Fiscal: 

57127-0 MARIANE DE SOUZA AIRTON 

2459 261-112017 2782 14/072017 30/0612022 14107/2017 

       

!,§AUDE 

     

 

3070612022 

  

38400.00 68004 - CMM ASSESSORIA TRIBU  TAR  IA E PROJETOS LTDA 

 

Tornado de prevx 0)0005  

      

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR PARA A VIABILIZAÇÂO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A 
FUNDO PERDIDO OU POR MEIO DE FINANCIAMENTO E GESTÃO DE CONVENIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ORGAOS DO GOVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO 

CONFERÊNCIA ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS-PAR DO FNDE E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS 

Controlador de encargos sociais e tributários: 

2905-0 ARIELI KACIARA WONS 

Fiscal: 

39596-0 EVANDRO CESAR MALINSKI 

Término vigência atual De. 01/06/2022 
Termino vigência atual Ate: 30/06/2022 

Imprimir o objeto do contrato 
Imprimir o responsável atual do contrato 
Ordenador por: Final vigência  

Emilio° pc, RoSFJJA KRIGER BECKER PAGAN' r. vesão: 5520 20:0&2022 170951 CO 

00 
00 



(*t0989 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 26 de maio de 2022 17:23 

'admsaude@capanema.pr.gov.br';'educacao'; 

'agricultura@capanema.prgov.br'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br';  'Lucian  

'adm@capanema.prgov.brs; Industriaecomercio@capanema.prgov.br'; 

GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE JUNHO DE 2022 

Contratos a vencer 1.pdf 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

.selja.lic_itasao a capanerna.,p_r_...gpv.br 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  



Municipio de 
Capanema PR (: .)5o 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 534/2021, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a empresa I DESCOMPLICA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa I 
DESCOMPLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1513 Q25 
L4  SL  01 - CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.173.525/0001-21, 
neste ato por seu representante legal, GABRIELA ALBANEZE, CPF:081.516.549-88 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 83/2020, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato s firmado em 29/10/2021, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 83/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE 
CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o 
Parecer Jurídico n° 32/2022, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 534/2021 até 
26/06/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-
mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) 
do mês de abril de 2022 

AMERICO BEL GA RIELA ALBANEZE 
Prefeito Municipal Representante Legal 

I DESCOMPLICA LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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